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CARTA 
DOS 

EDITORES

Como uma publicação acadêmica interdisciplinar do campo dos estu-
dos sobre a internet e suas relações com a sociedade, esta revista esteve 
atenta para registrar um 2022 repleto de (in)definições na política.

Lançada após um processo eleitoral acirrado e que ocupou com força 
o digital, esta quinta edição da Internet&Sociedade traz um dossiê temá-
tico de artigos que vão fundo na investigação sobre os pontos de toque 
entre a política e as redes sociais. O dossiê traz três artigos com pesquisas 
empíricas de ponta sobre operações de propaganda e comunicação polí-
tica - um sobre o que ocorre no YouTube, o segundo abordando a política 
do extremismo no Telegram e, o terceiro, focado na venda clandestina 
de engajamento no Instagram. Mais que ilustrar um cenário de um ano 
politicamente quente, a publicação do dossiê lança luz em aproximações 
e metodologias possíveis e originais, em especial se comparadas com es-
tudos assemelhados publicados na Europa e na América do Norte.

Além do dossiê, esta edição apresenta textos com temas já populares 
na revista, como a moderação de conteúdo em plataformas digitais e as 
questões envolvendo o uso de tecnologias por crianças e adolescentes. 
São, sobre tudo, questões que, no último ano, ocuparam uma parte impor-
tante temas do debate público de políticas públicas para a internet no país.

Apesar do longo tempo passado entre a quarta e a quinta edição, refor-
çamos nosso entusiasmo com a construção deste corpo de publicações, 
neste caso brasileiras, sobre internet e sociedade, e agradecemos a com-
preensão e interesse renovado dos que acompanham a revista.

Francisco Brito Cruz e Mariana G. Valente 
Os editores
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Turvando as águas: três casos de 
coordenação de discurso político da 
extrema-direita no YouTube Brasil

Palavras-chave
YouTube
extrema-direita
coordenação política
definição de agenda
enquadramento de mídia

Resumo
Na sua função de repositório de conteúdo mul-
timídia, o YouTube tem um papel central no 
ecossistema de informação política ao armaze-
nar e distribuir o conteúdo que embasa cam-
panhas coordenadas. Para entender como essa 
coordenação se desenvolve no YouTube Brasil 
e quais suas dinâmicas específicas, a pesquisa 
transcreveu 299.470 vídeos dos 307 mais rele-
vantes canais de extrema direita do Brasil. Após 
transcrever e tratar os dados, a pesquisa usou 
Python para analisá-los com a ajuda de algorit-
mos de aprendizado de máquina. Foram três 
os casos analisados a fundo: as reações ao as-
sassinato da vereadora carioca Marielle Franco 
(PSOL), ao assassinato do prefeito de Santo 
André Celso Daniel (PT) e às acusações de “ra-
chadinha” contra o presidente Jair Bolsonaro 
e seus filhos. A análise descobriu que o bol-
sonarismo no YouTube baseia suas campanhas 
em interpretar notícias para que sempre pa-
reçam benéficas ao movimento e/ou ataquem 

rivais políticos. A pesquisa encontrou indícios 
de coordenação, que se dá por duas formas 
descritas no artigo: quando já há uma resposta 
pronta, com a publicação em massa por canais 
relevantes de conteúdo sustentando a tese, e 
quando a tese ainda não foi descoberta, o que 
leva os canais a iterarem sobre possíveis teo-
rias até que uma se desenvolva. Descobriu-se 
também indícios de uma estratégia, adotada 
quando políticos do movimento são acusados, 
de turvar o debate citando escândalos seme-
lhantes, reais ou não, sobre rivais políticos.
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Muddying the waters: three cases of 
political discourse coordination among 
far-right channels on YouTube Brazil

Keywords
YouTube
online far-right
political coordination
agenda-setting
media framing

Abstract
In its role as a multimedia content repository, 
YouTube plays a central role in the political in-
formation ecosystem by storing and distribu-
ting the content that underpins coordinated 
campaigns. To understand how this coordina-
tion develops on YouTube Brazil and what its 
specific dynamics are, this research transcri-
bed 299,470 videos from the 307 most rele-
vant far-right channels in Brazil. After trans-
cribing and treating the data, the research used 
Python to analyze it with the help of machine 
learning algorithms. There were three cases 
analyzed in depth: the reactions to the murder 
of Rio de Janeiro councilor Marielle Franco 
(PSOL), the murder of the mayor of Santo 
André Celso Daniel (PT) and the accusations 
of “rachadinha” against Brazil’s president Jair 
Bolsonaro and his children. The analysis found 
that Bolsonarism on YouTube bases its cam-
paigns on interpreting news to be beneficial 
to the movement and/or attack political rivals. 

The research found evidence of coordination, 
which takes place in two ways described in 
the article: when there is already a ready ans-
wer, with mass publication through relevant 
channels of content supporting the thesis, and 
when the thesis has not yet been discovered, 
which leads to channels to iterate over pos-
sible theories until one develops. There were 
also indications of a strategy, adopted when 
politicians of the movement are accused, of 
muddying the debate by citing similar scan-
dals, real or not, about political rivals.
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1. Introdução

Entre os tantos fatores que ajudaram na as-
censão e chegada à Presidência da República 
em 2018 do político alinhado à extrema-direita 
Jair Bolsonaro, a estratégia de comunicação 
baseada em redes sociais apostando na desin-
termediação teve papel relevante, principal-
mente na divulgação de desinformação (Aggio, 
2020). O bolsonarismo1 se mostrou um movi-
mento com atuação nas redes sociais antiga, 
ubíqua e de muito sucesso (Watmough, 2021) 
para escoar “um enorme fluxo de propaganda” 
com uma alta incidência de desinformação 
(Kalil, 2018). Dentro da estratégia de Bolsonaro, 
o YouTube, maior plataforma de vídeos do 
mundo e com mais de 100 milhões de usuários 
mensais no Brasil (Capelas, 2020), se tornou 
fundamental para escoar e articular discursos 
para sua base de seguidores. Outras pesquisas 
disponíveis já mapearam os principais influen-
ciadores (Homero do Couto Neto, 2019; Kerche, 
2019; Oliveira Silva, 2018), os efeitos da desin-
formação sobre COVID-19 (Brennen et. al, 2020; 
Tokojima, 2020) e as estratégias de apagamento 
de vídeos (Felitti, 2021). Mas como se dá a coor-
denação da extrema-direita no YouTube Brasil?

Esta pesquisa se propõe a investigar e ana-
lisar os métodos usados por grupos alinhados 
ao bolsonarismo no YouTube Brasil para ado-
tarem pautas únicas como respostas a notícias 
ou desenvolvimentos que atinjam o interesse 
do grupo político atualmente governando 
o Brasil. Ao mapear e analisar essa dinâmica, 
a  pesquisa tentará identificar suas particula-
ridades, sinalizando os principais perfis pro-
pulsores, as “ondas” de respostas, como elas 
se espalham pela comunidade e quais notícias 
desengatilham quais respostas. Para tanto, es-
crevi códigos para transcrever e analisar 299 
mil vídeos publicados por canais brasileiros 
alinhados ao bolsonarismo e 5.838 notícias 

publicadas por jornal de alcance nacional que 
abordam três casos políticos de grande reper-
cussão na sociedade.

2. As formas de consumo 
de vídeos no YouTube e o 
impacto em coordenação

Desde pelo menos 2007, dois anos após a fun-
dação, grupos extremistas, atrelados ou não 
a projetos políticos, vêm utilizando o YouTube 
para arregimentar novos membros, apoiados 
pela execução falha das políticas de modera-
ção da plataforma contra desinformação e dis-
curso de ódio (Mock, 2007; Hosseinmardi et. 
al., 2021; Burton et. al., 2020). A articulação 
de discurso político no YouTube se dá levando 
em consideração suas duas principais formas 
de conteúdo: dentro da plataforma, por meio 
das ferramentas sociais, do feed e dos algorit-
mos de recomendação; e fora da plataforma, 
com o compartilhamento de conteúdo em ou-
tras comunidades digitais. O papel dos algo-
ritmos de recomendação vem sendo exausti-
vamente estudado, principalmente o impacto 
que o algoritmo tem na radicalização dos usuá-
rios ao recomendar conteúdos políticos mais 
extremos (Rieder et. al., 2018). Em outras pla-
taformas, a recomendação pode levar usuários 
a descobrir novos artistas ou gêneros musicais 
no Spotify. No YouTube, porém, “a mesma ca-
pacidade de se aprofundar cada vez mais pro-
fundamente em gêneros especializados (...) cria 
caminhos para posições radicais” (Rieder, B., 
2020). Ainda que o YouTube ofereça ferramen-
tas sociais dentro do site, como a capacidade 
de seguir um canal e ter alertas sempre que 
um novo vídeo é publicado, a plataforma ganha 
maior relevância na discussão política quando 
assume “o papel de repositório de mídia em 
vídeo relevante a comunidades em plataformas 

https://periodicos.ufes.br/agora/article/view/26411
https://lavits.org/wp-content/uploads/2019/12/Kerche-2019-LAVITSS.pdf
https://lavits.org/wp-content/uploads/2019/12/Kerche-2019-LAVITSS.pdf
https://run.unl.pt/bitstream/10362/79654/1/DISSERTA%C3%87%C3%83O-RODRIGO-SILVA-FINAL.pdf
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primordialmente baseadas em texto” (Burton 
et. al., 2020). Em outras palavras: ainda que ca-
nais que veiculam discursos políticos não te-
nham uma grande comunidade de seguidores 
dentro do YouTube, a possibilidade de compar-
tilhar links para o conteúdo em comunidades 
de mensageiros os tornam potencialmente re-
levantes para a discussão pública. Com essa di-
nâmica “de fora para dentro”, o alcance não se 
limita à própria plataforma e se torna maior 
que o número de assinantes que o canal tem 
no YouTube. A partir do momento em que o 
vídeo continua no ar, porém, a dinâmica “de 
fora para dentro” mantém o YouTube relevante 
para que “discursos políticos subculturais am-
plifiquem as alegações desinformativas de mui-
tos dos canais de notícias alternativas e comen-
tário social” (Burton et. al., 2020). No seu papel 
de repositório, o YouTube continua a cumprir 
seu papel no ciclo de desinformação.

3. A falta de moderação 
ativa pela plataforma 

como dificultador

Com mais de 105 milhões de usuários, 
o YouTube atinge um recorte demográfico bas-
tante amplo no Brasil. A investigação e análise 
acerca da coordenação de grupos ideológicos 
para campanhas direcionadas à desinformação 
política com o intuito de construir cenários 
que não correspondem à realidade configura-
-se relevante para jogar luz sobre métodos que 
ameaçam a democracia e a possibilidade de in-
citar comportamentos violentos. O estudo se 
torna ainda mais relevante pelo papel de repo-
sitório que o YouTube ocupa na estratégia de 
comunicação política digital: a partir do mo-
mento em que todas as outras comunidades di-
gitais dependem dos seus vídeos, o YouTube se 
torna essencial a todos os outros sites (Burton 

et. al., 2020). Há outro fator que torna a pes-
quisa urgente: ainda que o YouTube adote um 
tom otimista sobre seus esforços para combater 
desinformação, sempre com destaque ao nú-
mero de vídeos deletados (Braun, 2021), a es-
tratégia se mostra insuficiente para evitar cam-
panhas de desinformação. Pesquisas nos EUA 
(Robertson, 2020) e no Brasil (Tokojima, 2020) 
continuam a encontrar redes de coordenação 
responsáveis por milhares de vídeos com cen-
tenas de milhões de visualizações espalhando 
desinformação sobre vacinas e a lisura de pro-
cessos eleitorais.

Entender essa coordenação e como ela se 
desenvolve no Brasil são os primeiros passos 
para que se desenvolvam outros estudos sobre 
a importância do YouTube no ecossistema po-
lítico brasileiro. Mais que isso, a pesquisa aju-
dará a entender como é possível adotar práticas 
que diminuam campanhas de desinformação 
e mantenham a integridade do debate político, 
já que o “o compartilhamento e circulação de 
desinformação se estende além dos poderes re-
gulatórios de apenas uma plataforma” (Burton 
et. al., 2020).

Em uma plataforma com essas características, 
como entender os métodos usados por grupos 
políticos para tentar definir uma agenda ou ma-
nipular a percepção de realidade? A pesquisa se 
foca especialmente na tentativa de, ao ser en-
volvido em acusações de crimes ou desvios éti-
cos, influenciadores alinhados ao movimento 
publicarem acusações semelhantes contra seus 
rivais. O uso de “cortinas de fumaça” no dis-
curso político com o objetivo de desviar aten-
ção não é novo (McCombs, 2007). Mas como 
ele se desenvolve no YouTube? Um exemplo 
prático: quando há desdobramentos na inves-
tigação do assassinato da vereadora carioca 
Marielle Franco, é comum observar no Twitter 
que hashtags atreladas ao assassinato do então 
prefeito de Santo André, Celso Daniel, em 2002 
viralizam graças à ação de comunidades digitais 
de extrema-direita (Schuquel, 2019).
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Dessa forma, torna-se relevante investigar 
o  fenômeno para entender quando existem 
indícios de ação coordenada para manipular 
a  percepção de realidade ou, em outras pala-
vras, uma tentativa de “cortina de fumaça” para 
desviar a atenção.

4. Metodologia

O estudo usará uma combinação entre méto-
dos computacionais, com a criação de scripts 
de análise, e análise manual de conteúdos re-
lacionados a casos múltiplos. A pesquisa partiu 
da extração dos microdados de todos os vídeos 
publicados pelos 307 canais de extrema-direita 
mais relevantes no debate político brasileiro2. 
A extração foi feita usando a API oficial do 
YouTube. Para serem considerados para o mo-
nitoramento, os canais foram analisados ma-
nualmente pelo autor. Só entraram canais com 
conteúdos alinhados ao bolsonarismo, como 
vídeos enaltecendo Jair Bolsonaro, seu governo 
e/ou seus aliados. Fixou-se como data final 
para a extração o dia 30 de setembro de 2021. 
A data inicial foi estipulada como primeiro de 
janeiro de 2018, como forma de entender os 
primeiros desdobramentos do bolsonarismo 
online e abarcar episódios relevantes para o de-
bate político nos últimos anos, como o assas-
sinato da vereadora carioca Marille Franco, em 
14 de março de 2018. Esta primeira versão do 
banco de dados resultou em pouco mais de 341 
mil vídeos. Os scripts de transcrição usaram o 
módulo de código aberto YouTube-dl para ex-
trair e salvar a transcrição automática que o 
YouTube cria para os vídeos. Nem todos os ví-
deos contam com transcrição automática ha-
bilitada, o que diminuiu o segundo recorte do 
banco de dados para 299.470 vídeos. As trans-
crições do YouTube-dl costumam trazer tre-
chos repetidos, então um novo script para fazer 
a edição automatizada. Com as transcrições 

prontas, foram criados scripts para analisar os 
dados e trazer resultados para análise manual. 
Para a filtragem, em vez de apenas um termo 
foram agrupados diferentes termos sobre uma 
mesma categoria e essa categoria foi conside-
rada. O uso de categoria abrange diferentes ter-
mos relacionados ao assunto ao mesmo tempo 
em que dribla a transcrição ainda imperfeita 
para assuntos específicos. O melhor exemplo é 
o nome da vereadora Marielle. Na transcrição 
automática do próprio YouTube capturada pelo 
YouTube-dl, seu nome foi grafado de diferentes 
maneiras, como “Mary L”, “Mariela”, “Mariele” 
e “Marielly”, o que exigiu uma edição manual 
dos termos antes da análise. 

As três categorias e seus respectivos termos 
usadas na análise das transcrições foram as 
seguintes3:

• Marielle: marielle, mariele, mary l, 
marielly mariela, mariella e mary

• Celso Daniel: celso daniel

• Rachadinha: rachadinha, 89.000, oitenta 
e nove mil, oitenta nove mil, cheque, 
cheques, xeque, Queiroz, Queiróz, Queirós, 
Queiros, Michelle, Michele, esquema, 
petrolao, petrolão, mensalão, mensalao, 
quadrilha, corrupto, corruptos e corrupção

Para as análises das notícias da imprensa, 
foram usados apenas os termos “Marielle”, 
“Celso Daniel” e “rachadinha”.

Para entender como os assuntos falados pelos 
canais de extrema-direita se comparam aos 
temas abordados na imprensa, abrindo a pos-
sibilidade de entender dinâmicas exclusivas 
do núcleo político, foi criado um scraper que 
extraiu todas as notícias publicadas no jor-
nal Folha de S.Paulo sobre as categorias4. Com 
os corpora de transcrições e notícias prontos, 
a pesquisa adotou dois caminhos no que diz 
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respeito ao uso de inteligência artificial para 
analisar os dados. O primeiro deles usa um mé-
todo de Processamento de Linguagem Natural 
(PLN) chamado Bag of Words. Passo básico para 
uma série de algoritmos mais complexos, o Bag 
of Words “quebra” os textos em tokens únicos 
e permite entender a evolução da frequência 
de uso de determinado termo no tempo. O se-
gundo caminho usa um algoritmo de apren-
dizado de máquina chamado Rapid Algorithm 
Keyword Extraction (RAKE). O RAKE analisa os 
textos e, segundo parâmetros como relevância 
de bigramas em cada texto e posicionamento 
no começo, indica os termos ou expressões de 
duas palavras mais relevantes para cada texto. 
Foi necessário fazer alguns ajustes para excluir 
das transcrições termos associados à linguagem 
oral, como “gente”, “olha” e “vamos”.

Para entender como o bolsonarismo res-
ponde no YouTube a determinados assuntos, 
a pesquisa criou um robô que cria um pano-
rama de popularidade dos termos em dois 
ambientes: nas transcrições dos vídeos e no 
noticiário do jornal Folha de S. Paulo. Esse 
panorama é composto por dois gráficos com 
menções diárias aos termos selecionados: um 
no YouTube e outro na cobertura diária, re-
presentada pela Folha de S. Paulo. O pano-
rama facilita entender quando o noticiário e 
a resposta da base bolsonarista coincidem ou, 
no sentido contrário, quando há resposta sem 
novos fatos na cobertura da imprensa. Com os 
picos de interesse revelados pelo robô criado 
pela pesquisa, começa a fase de análise ma-
nual das ondas mais populares para entender o 
que as desengatilhou. Neste estágio, a pesquisa 
criou um outro robô para entender, nos dias 
daquela onda, quais foram os vídeos com mais 
menções e visualizações e onde eles entram na 
linha do tempo. Trata-se de uma tentativa de 
entender quais foram os vídeos que mais tive-
ram impacto na formação da “narrativa” ado-
tada pelo bolsonarismo na reação observada 
naquela onda. Este outro robô tabula no eixo 

X o horário de publicação de vídeo, no eixo Y 
o número de menções ao assunto e o tamanho 
do ícone corresponde ao número de visualiza-
ções registradas. Quanto maior o círculo, mais 
visto foi o vídeo. É bom esclarecer que o horá-
rio devolvido pela API oficial do YouTube está 
três horas adiantado em comparação ao horário 
de Brasília.

5. Resultados

Este artigo abordou três estudos de casos que 
demonstram diferentes técnicas de coordena-
ção e articulação no bolsonarismo de YouTube. 
Os casos são os seguintes: o assassinato da ve-
readora carioca Marielle Franco em 2018, o as-
sassinato do prefeito de Santo André Celso 
Daniel em 2002 e as acusações de “rachadi-
nha”5. Os dois primeiros casos foram seleciona-
dos por já ter sido documentado em outras pla-
taformas o fenômeno que se pretende analisar. 
No Twitter, o nome de Celso Daniel aparece 
nos Trending Topics, o ranking que compila 
os principais assuntos debatidos na plata-
forma, após desdobramentos nas investigações 
(Schuquel, 2019) ou efemérides (Araujo, 2022) 
do assassinato de Marielle Franco. O terceiro 
caso foi escolhido para analisar métodos de 
resposta envolvendo uma das principais ban-
deiras da campanha eleitoral de Jair Bolsonaro 
em 2018, o combate à corrupção. A análise dos 
três casos não compreende um estudo exaus-
tivo de como a extrema-direita coordena res-
postas em comunidades digitais, incluindo o 
YouTube, no Brasil.
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5.1. Caso 1 - 
Assassinato 

da vereadora 
carioca Marielle 
Franco (PSOL)

[Figura 1] Panorama comunicacional das 
menções diárias à categoria “Marielle 
Franco” entre os YouTubers de extrema-
direita (acima) e no noticiário do 
jornal Folha de S. Paulo (Pesquisa)

Para a análise deste caso, foram escolhidos 
três ondas: março de 2018, quando Marielle 
foi assassinada; outubro de 2019, quando 
o Jornal Nacional reportou que um dos acu-
sados do assassinato alegou ir à casa do 

presidente Jair Bolsonaro no dia do crime; e 
junho de 2021, quando o ex-governador do Rio 
de Janeiro Wilson Witzel citou o assassinato 
no depoimento que deu à CPI da Pandemia, 
no Congresso Nacional.

5.1.1. Onda 1

Nas horas seguintes ao assassinato de Marielle 
Franco, a articulação bolsonarista, com-
posta de algumas figuras que, meses depois, 
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conseguiriam cargos legislativos nas eleições 
de 2018, se esforçam para “moldar” o debate 
para torná-lo menos desabonador a Bolsonaro 
e atacar seus rivais políticos. Organizemos os 
dados em uma linha do tempo: Marielle é as-
sassinada perto das 21h30. O primeiro post no 
Facebook aparece às 21h56. Primeiro veículo 
a reportar o crime, o G1 publica sua reporta-
gem às 22h06. O primeiro post no Instagram, 
do jornal O Globo, aparece às 22h32.

[Figura 2] Quem lidera o movimento 
é a advogada Bia Kicis, seguida pela 
então jornalista Joice Hasselmann e por 
Roberto Boni, cover do cantor Roberto 
Carlos. Kicis e Hasselmann se elegeram 
deputadas meses depois (Pesquisa)

Nota-se aqui como a base bolsonarista no 
YouTube, ainda desarticulada, demonstra baixa 
coesão criar uma narrativa que favoreça o mo-
vimento após o assassinato. Entre os canais da 
extrema-direita, o primeiro vídeo abordando 
exclusivamente o assunto foi da futura depu-
tada federal Bia Kicis. Às 22h43, Kicis publicou 

no seu canal um vídeo de 1m29 classificando o 
assassinato como “assalto” e atacando Marcelo 
Freixo (PSOL): “fica aí a pergunta para o Freixo, 
defensor do desarmamento da população. 
Certamente essa vereadora apoiava também 
essa agenda desarmamentista”. 

É uma linha argumentativa que se replicará 
nos próximos dias. 

A análise apontou duas grandes tendências 
na resposta bolsonarista ao assassinato: por um 

lado, canais como Pingos Nos Is, Seu Mizuka 
e Paulo Martins alegam que o caso foi um as-
salto ou crime comum e condena seu suposto 
“uso político”. Por outro, figuras como Joice 
Hasselmann, Roberto Boni e a própria Kicis 
embarcam na cobertura citando nominalmente 
e fazendo ataques a cobranças ao PSOL, partido 
da vereadora assassinada, que o bolsonarismo 
classifica como “defensor de bandidos”. “Agora, 
é importante que a esquerda, o PSOL emita uma 
opinião, uma nota que fale sobre a criminali-
dade. Que peça investigação e punição em úl-
timo grau para bandido”, afirmou Hasselmann. 
A ser eleito deputado federal nos meses se-
guintes, o comunicador Paulo Martins publica 

https://www.facebook.com/224468437596633/posts/1759883677388427
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/vereadora-do-psol-marielle-franco-e-morta-a-tiros-no-centro-do-rio.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/vereadora-do-psol-marielle-franco-e-morta-a-tiros-no-centro-do-rio.ghtml
https://www.instagram.com/p/BgU1YQXHUId/
https://www.youtube.com/watch?v=4sbPZDjx9dw
https://www.youtube.com/watch?v=924GJuOgDbE
https://www.youtube.com/watch?v=uYChvz8ezpE
https://www.youtube.com/watch?v=arP5-sMHUBU
https://www.youtube.com/watch?v=arP5-sMHUBU
https://www.youtube.com/watch?v=6_9OloFYTVs
https://www.youtube.com/watch?v=c6sXG8m9H-M
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vídeo reclamando da politização às 00h02 do 
dia 15 de março.

Nos meses seguintes, conforme as investi-
gações deixaram claro que não se tratava de 
crime comum, mas de execução, a linha ar-
gumentativa se adaptou para apostar mais na 
linha desenvolvida por Martins (a percepção 
de “uso político”) e questionar porque o as-
sassinato de policiais militares em serviço não 
rendia tanta comoção. A narrativa encaixa o 
assassinato de Marielle dentro das crescente 
campanha bolsonarista nos dias anteriores 
contra a intervenção federal em curso no Rio 
de Janeiro, decretada um mês antes. Os resul-
tados do RAKE mostram que, os principais as-
suntos abordados pelos YouTubers bolsonaris-
tas nos dias anteriores e posteriores ao crime 
envolviam a intervenção federal no Rio de 

Janeiro. Os vídeos usam o crime para corrobo-
rar a teoria segundo a qual era preciso de uma 
intervenção ainda mais forte para combater o 
crime na cidade. O algoritmo de aprendizado 
de máquina com as transcrições dos dias ante-
riores e posteriores ao assassinato deixa claro a 
popularidade de expressões como “intervenção 
federal” e “segurança pública”.

O que esta primeira onda deixa claro é que 
figuras ainda desconhecidas do grande público 
se aproveitaram do interesse público no assas-
sinato para criar teorias que forneciam inter-
pretações rápidas para não apenas salvaguardar 
o então candidato Jair Bolsonaro, mas também 
atacar seus rivais políticos. Não à toa, três dos 
nomes que articularam essa resposta viraram 
parlamentares: Kicis, Martins e Hasselmann. 
Não há participação direta da família Bolsonaro.

[Figura 3] Os resultados da modelagem de 
inteligência artificial da pesquisa mostra 
que os principais assuntos abordados 
pelos YouTubers bolsonaristas nos dias 
anteriores e nos posteriores ao assassinato 
de Marielle Franco envolviam a intervenção 
federal no Rio de Janeiro (Pesquisa)

https://www.youtube.com/watch?v=c6sXG8m9H-M
https://g1.globo.com/politica/noticia/temer-assina-decreto-de-intervencao-federal-na-seguranca-do-rio-de-janeiro.ghtml
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5.1.2. Onda 2

A segunda onda mostra um tipo de coordena-
ção diferente. Na primeira onda, notou-se um 
movimento com vários YouTubers se mobili-
zando nas horas seguintes para publicar inter-
pretações que favorecessem Bolsonaro. Nesta 
segunda onda, quem definiu a toada da res-
posta foi o próprio. Em 29 de outubro de 2019, 
o Jornal Nacional publicou reportagem ba-
seada nos registros da portaria do Condomínio 
Vivendas da Barra, onde vivem o ex-policial 
suspeito do crime Ronnie Lessa e o presidente 
Bolsonaro, mostrando que outro suspeito do 

crime, Élcio de Queiroz, afirmou que iria à 
casa do então deputado. A resposta do bolso-
narismo no YouTube é difusa até que o pró-
prio Bolsonaro faz uma live6 direto da Árabia 
Saudita, para onde viajou para visita oficial, no 
começo da madrugada. Na transmissão online, 
o presidente se apresenta visivelmente pertur-
bado e ataca a TV Globo: “É uma canalhice o 
que vocês fazem. Uma ca-na-lhi-ce, TV Globo. 
Uma canalhice fazer uma matéria dessas em 
um horário nobre, colocando sob suspeição 
que eu poderia ter participado da execução da 
Marielle Franco, do PSOL”. O tom de Bolsonaro 
serve como guia para o resto do bolsonarismo.

[Figura 4] Nesta onda, a resposta 
do bolsonarismo é moldada pelo 
próprio Jair Bolsonaro.(Pesquisa)

No primeiro momento dessa onda, os dois 
vídeos com mais views vêm do presidente e do 
seu filho mais velho Flávio Bolsonaro atacando 
diretamente a TV Globo. O atual senador repli-
cou no seu canal momentos depois a live do 
pai na Arábia Saudita.

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/10/29/suspeito-da-morte-de-marielle-se-reuniu-com-outro-acusado-no-condominio-de-bolsonaro-antes-do-crime-ao-entrar-alegou-que-ia-para-a-casa-do-presidente-segundo-porteiro.ghtml
https://www.youtube.com/watch?v=WoLHaXFRVQg
https://www.youtube.com/watch?v=WoLHaXFRVQg
https://www.youtube.com/watch?v=WoLHaXFRVQg
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/10/30/bolsonaro-ofende-a-tv-globo-em-transmissao-nas-redes-sociais.ghtml
https://www.youtube.com/watch?v=kOqgTgaEfQs
https://www.youtube.com/watch?v=kOqgTgaEfQs
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[Figura 5] Horas após a publicação da 
reportagem da TV Globo que o aproxima 
dos suspeitos de assassinar Marielle Franco, 
o presidente Jair Bolsonaro fez live na 
Arábia Saudita atacando a rede de TV. A live, 
replicada pelo filho Flávio momentos depois, 
serviu como base para guiar a resposta da 
militância na plataforma. (Reprodução)

O que se vê nos dias seguintes é a intensifi-
cação dos ataques à Globo com quase todos os 
canais bolsonaristas monitorados se juntando. 
A onda de ataques une praticamente todos os 
principais canais: os canais Vlog do Lisboa, 
Carlos Jordy (do deputado federal homônimo), 
Folha Política, Universo, Alessandro Santana 
Oficial, Seu Mizuka, Pânico, Te Atualizei, Ana 
Campagnolo, contabilidadetv e Pingos nos Is 
publicam vídeos em que, repetindo expressões 
de Bolsonaro, atacam a Globo. Um dos princi-
pais motes da campanha é o “Globolixo”.

[Figura 6] Os ataques de Bolsonaro em 
sua live deram o tom da resposta da 
base nos dias seguintes. Canais como 
contabilidadetv, Seu Mizuka, Carlos Jordy, 
Vlog do Lisboa e Sikera Jr. reproduzirem 
os ataques de Bolsonaro contra a emissora 
carioca, reproduzindo, em alguns casos, 
o bordão “Globo Lixo” (Reprodução)

Em 31 de outubro, um dia depois da live de 
Bolsonaro, quem se junta à mobilização é Sikera 
Junior, então o maior YouTuber de extrema-di-
reita no Brasil em base de seguidores. Já ali-
nhado ao bolsonarismo, Sikera repete os ata-
ques de Bolsonaro à Globo com sua tradicional 
galhofa. A segunda onda exemplifica uma di-
nâmica em que quem toma a frente da mobili-
zação é o núcleo duro do bolsonarismo - o pre-
sidente, seus filhos ou aliados muito próximos. 

5.1.3. Onda 3

A terceira onda em citações mistura as duas 
anteriores. Em 16 de junho de 2021, o ex-go-
vernador do Rio de Janeiro e ex-aliado de Jair 
Bolsonaro Wilson Witzel presta depoimento à 
CPI da Pandemia no Congresso. 

No depoimento, Witzel, já cassado 
do cargo para o qual foi eleito em 2018, ataca 

https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2021/06/16/arsenal-de-witzel-contra-bolsonaro-na-cpi-tem-marielle-queiroz-e-milicia.htm
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o bolsonarismo e recupera episódios desabona-
dores do movimento, ainda que não tenham 
relação direta com saúde pública, como a inves-
tigação de “rachadinha” no gabinete de Flávio 
Bolsonaro e o assassinato de Marielle. Uma 
das suas principais acusações envolve o crime. 
Witzel afirmou que seu impeachment começou 
a avançar conforme a investigação avançava e 
sugeriu uma reunião sigilosa com os membros 
da CPI para aprofundar as denúncias. O prin-
cipal antagonista do ex-governador no depoi-
mento foi Flávio Bolsonaro.

A dinâmica da onda segue a liderança jo-
gada pelo senador no bate-boca ao vivo, mas 
foi feita exclusivamente pela militância no 
YouTube. Argumentos usados pelo filho mais 
velho de Bolsonaro, posteriormente organi-
zados em vídeo em seu canal, foram repeti-
dos nas horas seguintes por canais como Ed 
Raposo, Alessandro Santana Oficial, Folha 
Política, Os Pingos nos Is, Jornal da Cidade 
Online, Carlos Jordy e Canal Paródia Gospel. 
O teor dos vídeos se apoia em acusações de 
que o ex-governador foi depor na CPI para 

“tentar lacrar”, enquanto o senador “partiu 
para cima” e o “desmontou”. Tal qual a se-
gunda onda, aqui vemos uma figura central 
no bolsonarismo indicar narrativas que vão se 
repetir no YouTube pelos dias seguintes. Dois 
vídeos publicados pelo canal Os Pingos nos Is 
com menos de duas horas de diferença repe-
tem os argumentos de Flávio e atacam Witzel, 
com audiência que variou entre 607 mil e 708 
mil visualizações.

[Figura 7] A resposta dos apoiadores do 
presidente Bolsonaro no YouTube ao 
depoimento de Wilson Witzel é pautada 
pela atuação - no Congresso e no YouTube 
- do senador Flávio Bolsonaro.(Pesquisa)

https://www.youtube.com/watch?v=yNPqFjB1idk
https://www.youtube.com/watch?v=a3K4TBtrBp8
https://www.youtube.com/watch?v=1QJuJAUMaMA
https://www.youtube.com/watch?v=1QJuJAUMaMA
https://www.youtube.com/watch?v=pyRFjyxoUbo
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[Figura 8] Em vídeo publicado em seu canal, 
o senador Flávio Bolsonaro (PL) encapsula 
sua linha argumentativa apresentada 
horas antes no depoimento do rival 
Wilson Witzel como forma de direcionar 
a militância no YouTube. (Reprodução)

5.2. Caso 2 -  
As menções ao ex-
prefeito de Santo 

André Celso Daniel

[Figura 9] Panorama comunicacional 
das menções diárias à categoria “Celso 
Daniel” entre os YouTubers de extrema-
direita (acima) e no noticiário do 
jornal Folha de S. Paulo (Pesquisa)
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Como o gráfico acima mostra, há um claro des-
casamento entre o noticiário e as menções da 
base bolsonarista no YouTube. Os picos das men-
ções nos vídeos não coincidem com o noticiário 
da Folha no mesmo período. Este caso aparece 
como o segundo a ser analisado já que os picos 
se parecem com os observados no caso anterior. 

O maior número diário de menções a “Celso 
Daniel” no bolsonarismo no YouTube acontece 
nos dias 25 e 26 de outubro de 2019. No dia 
25, Marcos Valério cita o ex-presidente Lula 
em depoimento do Ministério Público (MP) 
como um dos mandantes da morte do ex-pre-
feito de Santo André. O segundo pico acontece 
poucos dias depois, entre 29 e 31 de outubro 
do mesmo, data mencionada já aqui: no dia 29, 
o Jornal Nacional publicou a reportagem apro-
ximando Bolsonaro das investigações sobre o 
assassinato de Marielle Franco.

[Figura 10] O bolsonarismo no YouTube 
é rápido em explorar a acusação de 
participação de Lula no assassinato de 
Celso Daniel, feita por Marcos Valério. Dias 
depois, quando nova notícia aproxima 
Bolsonaro do assassinato de Marielle Franco, 
YouTubers de extrema-direita recuperam 
a denúncia de dias anteriores. (Pesquisa)

A proximidade tão grande entre os dois 
picos dá formato à dinâmica: assim que o bol-
sonarismo precisa se defender da acusação de 
proximidade entre Bolsonaro e o assassinato 
de Marielle, muitos YouTubers recuperam o 
assunto explorado alguns dias antes. A dinâ-
mica indica como o crime envolvendo Celso 
Daniel é um dos temas preferidos do bolsona-
rismo para defender o presidente de acusações. 
O tema já está tão consolidado entre as opções 
de respostas do bolsonarismo de YouTube que, 
ao contrário das ondas anteriores, quando há 
um tempo de espera até a indicação do ca-
minho a seguir, aqui parece que os perfis já 
sabem como abordar a notícia citando Marcos 
Valério. No fim do dia 25 e começo do 26, ca-
nais como Os Pingos no Is, Folha Política e 
ALAN MAZZOCO publicaram vídeos com pou-
cas horas de diferente explorando a questão. 

Nos dias seguintes, com a sucessão de novos 
assuntos, o tema se diluiu. Com as acusações 
do caso Marielle, a resposta recuperando o de-
poimento de Valério foi articulada pelos canais 
Carlos Jordy, Alessandro Santana, Bruno Engler, 
Ana Campagnolo e  PHVox Canal. Para enten-
der melhor o uso do tema “Celso Daniel” como 
resposta às novidades nas investigações do caso 
Marielle Franco, o pesquisador cruzou os dois 

https://veja.abril.com.br/politica/marcos-valerio-cita-lula-como-um-dos-mandantes-da-morte-de-celso-daniel/
https://veja.abril.com.br/politica/marcos-valerio-cita-lula-como-um-dos-mandantes-da-morte-de-celso-daniel/
https://www.youtube.com/watch?v=OejEGJWLwhk
https://www.youtube.com/watch?v=lv9eoR5x_xE
https://www.youtube.com/watch?v=N_SiWKdTfi8
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corpora com o intuito de analisar se as ondas 
de citação se relacionam e, se sim, como. 

[Figura 11] Comparação do número de 
menções diárias às categorias “Marielle Franco” 
e “Celso Daniel” nas transcrições dos vídeos 
de extrema-direita para entender se existe 
paridade entre os movimentos (Pesquisa)

O número de menções diárias indica que 
alguns dos picos dos termos contido na ca-
tegoria “Marielle” são seguidos, com um pe-
queno atraso, por picos citando “Celso Daniel”. 
Os maiores picos de ambos invertem essa di-
nâmica e compreendem a semana em que 
Marcos Valério acusou Lula de participação 
direta no assassinato de Celso Daniel e a re-
velação de que um dos suspeitos do assassi-
nato de Marielle visitou o condomínio de Jair 
Bolsonaro no dia do crime. Em alguns dos 
outros picos de “Marielle”, pode-se observar 
como as menções a “Celso Daniel” sobem no 
mesmo dia ou no dia seguinte. Isso acontece 
durante abril de 2018, quando o bolsonarismo 

insiste em diferentes teorias, como algumas 
apresentadas no artigo, na primeira quinzena 
de março de 2019 (os dois principais suspei-
tos do crime, Ronnie Lessa e Elcio de Queiroz 
foram presos em 12 de março de 2019) e entre 
os dias 9 e 18 de fevereiro de 2020 (outro sus-
peito, Adriano da Nóbrega foi morto em ope-
ração policial na Bahia em 9 de fevereiro de 
2020. No dia 11, laudo da Polícia Civil alegou 
que voz que autorizou entrada de Elcio de 
Queiroz no condomínio de Lessa e Bolsonaro 
não era do porteiro que fez a acusação veicu-
lada no Jornal Nacional).

https://oglobo.globo.com/rio/pm-ex-pm-sao-presos-pelo-assassinato-de-marielle-franco-23514865
https://oglobo.globo.com/rio/pm-ex-pm-sao-presos-pelo-assassinato-de-marielle-franco-23514865
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-02-09/suspeito-de-envolvimento-no-assassinato-de-marielle-e-morto-em-operacao-policial.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-02-09/suspeito-de-envolvimento-no-assassinato-de-marielle-e-morto-em-operacao-policial.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-02-09/suspeito-de-envolvimento-no-assassinato-de-marielle-e-morto-em-operacao-policial.html
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/02/11/voz-que-liberou-entrada-de-acusado-de-matar-marielle-em-condominio-nao-e-do-porteiro-que-disse-ter-falado-com-bolsonaro-diz-laudo.ghtml
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5.3. Caso 3 -  
A reação às 

acusações sobre 
“rachadinha”

[Figura 12] Panorama comunicacional 
das menções diárias à categoria 
“rachadinha” entre os YouTubers de 
extrema-direita (acima) e no noticiário 
do jornal Folha de S. Paulo (Pesquisa) 

Por fim, este caso analisará a forma como o 
bolsonarismo responde às acusações da prática 
de “rachadinha”, quando funcionários devol-
vem parte do salário ao empregador, nos gabi-
netes de membros da família Bolsonaro. 

5.3.1. Onda 1

O pico das menções à categoria “rachadi-
nha” acontece a partir de 18 de junho de 2020, 
quando a Operação Anjo prende Fabricio 
Queiroz, ex-assessor do senador Flávio 
Bolsonaro e amigo de Jair Bolsonaro, na casa do 
advogado Frederick Wassef, que já tinha feito a 
defesa tanto de Flávio como de Jair, em Atibaia. 
A prisão de Queiroz se deu dentro do inquérito 
que investigava sua participação em esquema de 
“rachadinha” no gabinete de Flávio Bolsonaro.

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/06/fabricio-queiroz-e-preso-em-operacao-da-policia-civil-e-do-mp-de-sao-paulo.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/06/fabricio-queiroz-e-preso-em-operacao-da-policia-civil-e-do-mp-de-sao-paulo.shtml
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[Figura 13] A resposta do YouTube de 
extrema-direita à prisão de Fabricio 
Queiroz mostra uma mobilização e a 
consolidação rápida da resposta em torno 
de perseguição contra Bolsonaro (Pesquisa)

A prisão de Queiroz apresenta um cenário 
de difícil interpretação para o bolsonarismo. 
Afinal, Queiroz sempre foi próximo do pre-
sidente e dos filhos, participou de atividades 
que soam fortemente como corrupção, ficou 
foragido durante meses e foi preso na casa 
do advogado dos Bolsonaros. Todos os fatores 
vão contra o discurso anticorrupção que ala-
vancou a campanha de Bolsonaro e o levou ao 
Palácio do Planalto. É bom esclarecer que, no 
mesmo dia da prisão de Queiroz, outros dois 
assuntos caros ao bolsonarismo estão se desen-
rolando, como mostra a modelagem dos dis-
cursos usando RAKE: a demissão de Abraham 
Weintraub do Ministério da Educação após in-
sultos contra os ministros do STF e a decisão 
do plenário do STF de reiterar a constituciona-
lidade do inquérito aberto pelo próprio tribu-
nal para investigar a veiculação de fake news e 

as ameaças contra os ministros do STF. Postas 
todas essas particularidades, como o bolsona-
rismo respondeu? No geral, canais - sejam os 
puramente ideológicos ou os que se apresen-
tam como “jornalísticos” - apostam em uma 
justificativa de que a prisão de Queiroz foi, 
na verdade, uma tentativa de atingir o presi-
dente Jair Bolsonaro. A análise não encontrou 
defesas de Queiroz e, entre os veículos profis-
sionais que fazem parte do espectro da extre-
ma-direita, há uma tensão entre defender sua 
punição e tentar pintar uma injustiça contra 
ele. Rodrigo Constantino na Jovem Pan e até 
Sikera Jr. defendem que, se realmente fez algo 
errado, Queiroz tem que pagar. Mas é o próprio 
Constantino quem repete que “tem que se co-
brar um senso de proporção e coerência”, já que 
o caso da “rachadinha” de Flávio Bolsonaro foi 
mais um entre tantos indicados pelo Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras (COAF). 
“Todo cerco que vai se fechando ao presidente e 
ao governo. Claro que fica a percepção legítima 
de que pode ser mais um capítulo de persegui-
ção política”, diz Constantino.

É uma linha argumentativa que será repe-
tida incessantemente no ciclo informacional. 

https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2020/06/abraham-weintraub-e-demitido-por-bolsonaro-apos-insultar-supremo.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2020/06/abraham-weintraub-e-demitido-por-bolsonaro-apos-insultar-supremo.shtml
https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2020-06/por-10-votos-1-stf-valida-inquerito-sobre-fake-news
https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2020-06/por-10-votos-1-stf-valida-inquerito-sobre-fake-news
https://www.youtube.com/watch?v=m5OsCu3_uis
https://www.youtube.com/watch?v=pSGw5kwls-8
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Entre os que embarcam nesta tese estão Caio 
Coppola, Carlos Jordy, Alexandre Garcia, Kim 
Paim, Bernardo Kuster e Vista Pátria, que 
chama a operação da PF de “invasão à casa 
do advogado do presidente Jair Bolsonaro de 
uma maneira muito midiática”. Estes dois úl-
timos - Kuster e Vista Prática - foram os pri-
meiros a publicar vídeos citando o argumento 
oficialmente explorado nos dias seguintes. 
O discurso persecutório ganha traços histó-
ricos no vídeo em que Políbio Braga repete 
que “é claro que essa prisão tem tudo a ver 
com essa escalada que o eixo do mal move 
contra o presidente Bolsonaro” e chega a afir-
mar que Queiroz não repetirá a história de 
Gregório Fortunato, chefe da segurança de 
Getúlio Vargas que, ao promover uma tenta-
tiva falha de atentado contra o adversário po-
lítico Carlos Lacerda, mergulhou o governo 
em uma crise que culminou no suicídio de 
Vargas. Há também outras tentativas de in-
terpretar a prisão de Queiroz de uma forma 
positiva a Bolsonaro. Vídeo publicado pelo 
canal Notícias de Política de HOJE editou fala 
de Adrilles Jorge no programa Morning Show, 

da Jovem Pan, para argumentar que a prisão 
prova que Bolsonaro não interferiu na PF. Já 
Alessandro Santanna afirma que, com o fim 
da chamada “novela”, “agora o Brasil pode 
andar, acabou o Carnaval Queiroz”. Por fim, 
uma corrente um pouco menos popular ar-
gumenta que um nível de corrupção é espe-
rado de qualquer governo. Quem lidera o ar-
gumento é Olavo de Carvalho e meses antes da 
prisão de Queiroz. Em entrevista dada à BBC 
em maio de 2020, o ideólogo bolsonarista, ao 
comentar Queiroz, repete que “casos peque-
nininhos de corrupção podem acontecer em 
qualquer governo. Sempre tem um ladrão em 
qualquer lugar”. Alessandro Santanna segue a 
linha: “esse negócio de rachadinha é a coisa 
mais comum que tem. E não precisa nem ir 
na ALESP, no caralho a quatro. Rachadinha é 
um bagulho que existe há mil anos, entendeu? 
Normal. Normal. Não quer dizer que é certo”. 
Constantino também classifica a rachadinha 
como “uma prática muito generalizada e banal 
nos gabinetes. Quando é uma prática basica-
mente aceita no meio, todo mundo faz, aí é 
óbvio que você precisa levar isso em conta”. 

https://www.youtube.com/watch?v=KQ4df8_yLcg
https://www.youtube.com/watch?v=ixrrIVyJZ_4
https://www.youtube.com/watch?v=bIH73A_Or4w
https://www.youtube.com/watch?v=bIH73A_Or4w
https://www.youtube.com/watch?v=HXIk7BuNNUI
https://www.youtube.com/watch?v=BTpeyfRkYJs
https://www.youtube.com/watch?v=WLTZT7iGPWw
https://www.youtube.com/watch?v=F-DNWvv2Bt0
https://www.youtube.com/watch?v=F-DNWvv2Bt0
https://www.youtube.com/watch?v=HZwWcy4UTDU
https://www.youtube.com/watch?v=HZwWcy4UTDU
https://www.youtube.com/watch?v=Ioxf9msgiUA
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5.3.2. Onda 2

[Figura 14] A resposta do YouTube de 
extrema-direita à reportagem do UOL 
sobre suspeitas de “rachadinha” no 
gabinete do então deputado Jair Bolsonaro 
demora mais a engrenar que a da 
prisão de Queiroz e não devolve uma 
narrativa tão consolidada (Pesquisa)

A segunda onda acontece a partir de 5 de 
julho de 2021, quando o portal UOL publicou 
reportagem afirmando que o gabinete do então 
deputado federal Jair Bolsonaro também tinha 
indícios de “rachadinha”. Em gravações obtidas 
pela jornalista Juliana Dal Piva, autora da re-
portagem, a ex-cunhada em depoimento acusa 
Bolsonaro de ter demitido seu irmão por não 
entregar parte do salário ganho como funcio-
nário do gabinete. A resposta segue duas linhas. 

A primeira é defender que as gravações 
foram vazadas em um momento especí-
fico para minar a autoridade de Bolsonaro. 
No dia 4, o STF tinha formado maioria para 
arquivar a denúncia de investigação contra a 

primeira-dama Michelle Bolsonaro pela sus-
peita de participação na prática de “rachadi-
nha”. Os vídeos publicados pelos canais Luan 
Amâncio, Ancapsu e PAPO CONSERVADOR 
(o vídeo, deletado do YouTube, segue no ar no 
Facebook) lideram o argumento.

A segunda linha é adotar a adaptação de uma 
estratégia de debate político chamada de “ac-
cusation in a mirror” ou acusação espelhada, 
em tradução livre. A técnica consiste em “in-
citar genocídio ao acusar as vítimas precisa-
mente dos crimes que se pretende cometer 
contra eles” (Marcus, 2012). Canais como Pais e 
Filhos e, novamente, PAPO CONSERVADOR pu-
blicam nos dias seguintes vídeos acusando ad-
versários políticos de Bolsonaro de praticarem 
“rachadinhas” em seus gabinetes. Em 6 de julho 
de 2021, o canal Pais e Filhos afirma em vídeo 
que o estatuto do Partido dos Trabalhadores 
(PT) “tem rachadinha como obrigação para fi-
liação no partido”. Dois dias depois, o vídeo 
do PAPO CONSERVADOR, deletado do YouTube 
após a coleta de dados da pesquisa, mas ainda 
no ar no Facebook, cita supostos documentos 

https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2021/07/05/jair-bolsonaro-rachadinha-ex-cunhado.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2021/07/05/jair-bolsonaro-rachadinha-ex-cunhado.htm
https://www.youtube.com/watch?v=TJ-XnBuM6gk
https://www.youtube.com/watch?v=TJ-XnBuM6gk
https://www.youtube.com/watch?v=SOJitl_-i8g
https://www.youtube.com/watch?v=mGBqWBEq134
https://www.facebook.com/watch/?v=129131059340622
https://www.youtube.com/watch?v=brEpwNjn8xg
https://www.youtube.com/watch?v=TR_5hI4HF3w
https://www.facebook.com/watch/?v=236479911434597
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afirmando que o senador Randolfe Rodrigues 
(Rede Sustentabilidade), um dos líderes da CPI 
da Pandemia, usava um assessor para pagar 
contas pessoais, como aluguel.

[Figura 15] Em vídeo, canal Pais e 
Filhos acusa regulamento do PT que 
supostamente “obriga” rachadinha dias 
após reportagem do UOL revelar áudios 
acusando Jair Bolsonaro de fazer “rachadinha” 
quando deputado (Reprodução)

[Figura 16] Em vídeo, canal PAPO 
CONSERVADOR acusa suposta prática 
de “rachadinha” no gabinete do senador 
Randolfe Rodrigues (Rede Sustentabilidade) 
dias após reportagem do UOL revelar 
áudios acusando Jair Bolsonaro de fazer 
“rachadinha” quando deputado. Vídeo foi 
deletado do YouTube pelo YouTuber, mas 
segue no ar no Facebook. (Reprodução)

No gráfico acima criado pela pesquisa, per-
cebe-se que, ao contrário da resposta à prisão 
de Queiroz, a articulação segue a argumenta-
ção de que o presidente é alvo de persegui-
ção. Fica-se com a impressão que o bolsona-
rismo percebe que só alegar perseguição não 
ajudará na consolidação da narrativa. Só no dia 
seguinte começam a aparecer as acusações de 
supostas práticas semelhantes feitas por rivais, 
como uma forma de turvar as águas. É algo que 
recupera uma linha argumentativa já vista na 
primeira onda (e até antes dela, com Olavo de 
Carvalho) de que rachadinha é algo corriqueiro. 
Suspeita-se que a inserção de supostos casos 
de rivais políticos tente passar uma impressão 
de “normalidade”, de “todo mundo faz”, na ten-
tativa de neutralizar o peso das acusações pu-
blicadas pela imprensa.
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6. Conclusões

De maneira geral, os resultados indicam algu-
mas tendências sobre as dinâmicas e métodos 
de coordenação de discurso político, especifi-
camente da extrema-direita no Brasil, dentro 
do YouTube. Se partimos da definição de defi-
nição de agenda como “a organização centra-
lizada de uma ideia para conteúdo noticioso 
que oferece contexto e sugere qual é a questão 
por meio do uso de seleção, ênfase, exclusão 
e elaboração” (Tankard et al., 1991), observa-se 
como os canais analisados se esforçam para se-
lecionar, elaborar e dar ênfase a pontos espe-
cíficos que beneficiem um determinado lado. 
É um método voltado a indivíduos, como des-
crito por McCombs et. al. (2007), tão envol-
vidos em uma situação que precisam consu-
mir conteúdos que os ajudem a interpretar os 
fatos de forma positiva.

A primeira das tendências encontradas no 
estudo é a sugestão de que existe algum tipo 
de coordenação para a publicação em massa de 
um mesmo argumento. Essa coordenação não 
se aplica a todos os casos e não sobrevive uni-
camente no YouTube. Suspeita-se que a articu-
lação seja feita fora, em grupos de mensagem 
ou comunidades fechadas ao qual o público 
em geral (e os pesquisadores) não têm acesso. 
Ainda que seja feito fora, seus efeitos são clara-
mente observados no YouTube. É onde a ope-
racionalização da estratégia deságua. 

A primeira onda do caso 3, que envolve a pri-
são de Fabricio Queiroz, mostra uma coorde-
nação precisa: grandes canais publicaram, du-
rante o primeiro dia, vídeos que sustentavam 
a mesma argumentação (a de que a “rachadi-
nha” de Flávio Bolsonaro é uma das que menos 
movimentou dinheiro na lista do COAF e, logo, 
a prisão é perseguição política contra o presi-
dente). Quando Marcos Valério acusou Lula de 
ser o mandante do assassinato de Celso Daniel, 

a resposta é muito parecida: vários canais si-
multâneos repetiram a mesma teoria. 

Fica-se com a impressão de que, para alguns 
assuntos específicos, o bolsonarismo já buri-
lou uma resposta pública a ponto de, quando 
há uma nova movimentação, é rápido publi-
car novos vídeos que repetem os argumentos 
para interpretá-los de maneira positiva ao mo-
vimento. Há também outros cenários em que 
não existe uma resposta já definida, recupe-
rada de casos anteriores. Nesses casos, nota-
-se que existe um momento em que a comu-
nidade, perdida sem o direcionamento, testa 
narrativas até emplacar ou até que surja um 
direcionamento. Um exemplo prático: nas 
horas posteriores ao assassinato de Marielle 
Franco, vemos alguns influenciadores testando 
o método, como Bia Kicis, Joice Hasselmann 
e o MBL usando o crime para atacar o PSOL ou 
Roberto Boni defendendo que não existe razão 
para comoção maior do que a vista por poli-
ciais mortos. São duas das principais correntes 
a serem usadas nos meses seguintes, mas não 
as únicas. Há uma mobilização forte, escoada 
aparentemente mais por aplicativos de men-
sagem, espalhando a mentira de que Marielle 
tinha sido casada com um traficante (Cunha, 
2018). Precisa-se levar em consideração que o 
crime aconteceu em março de 2018, começo 
da campanha eleitoral em que a articulação da 
base bolsonarista estava ainda longe do está-
gio da completude e da complexidade que ad-
quiriu após as eleições. Essa dificuldade de ar-
ticulação não é exclusiva do YouTube e já foi 
observada em outras comunidades digitais da 
extrema-direita. No fim de março de 2021, 
quando Jair Bolsonaro demitiu o ministro da 
Defesa e pediu a troca dos três comandantes 
das Forças Armadas, sua base não sabia ao certo 
como reagir e ficou em compasso de espera 
durante alguns dias (Miranda, 2021). Ao en-
volver o embate público entre dois dos pilares 
fundamentais da mitologia bolsonarista ( Jair 
Bolsonaro e as Forças Armadas), a base não 

https://www.aosfatos.org/noticias/nao-marielle-nao-foi-casada-com-marcinho-vp-nao-engravidou-ao-16-e-nao-foi-eleita-pelo-comando-vermelho/
https://www.aosfatos.org/noticias/nao-marielle-nao-foi-casada-com-marcinho-vp-nao-engravidou-ao-16-e-nao-foi-eleita-pelo-comando-vermelho/
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sabia como interpretar o fato de maneira que 
soasse positivo a ambas ou se teria que escolher 
um ou outro e, se fosse o caso, qual deles. 

O segundo ponto que vale a pena levantar 
é que, ao contrário de plataformas onde a au-
tomatização de conteúdo é mais fácil, publicar 
vídeo no YouTube é uma atividade que exige 
uma dose de trabalho manual. Os tipos de coor-
denação encontradas envolvem a publicação de 
posicionamentos por canais relevantes que aca-
bam sendo seguidos pelos canais de menor pro-
jeção. Tradicionalmente, quem define e repete 
estas posições são canais que ganharam pro-
jeção dentro da plataforma, não os canais dos 
Bolsonaro, por exemplo. Em casos raros, quem 
lidera o movimento de resposta são o presi-
dente e seus filhos. No primeiro caso, é curioso 
notar que três dos principais articuladores da 
resposta ao assassinato da vereadora Marielle 
Franco se elegeram nas eleições meses depois 
(todos como deputados federais). É preciso uma 
investigação mais profunda para entender se as 
respostas, adotadas pela comunidade, ajudaram 
a projetar uma persona online ou, pelo contrá-
rio, por já terem uma posição relevante a dis-
seminação das teorias foi facilitada.

É por isso que, a partir do momento em que 
influenciadores que ganharam projeção pré-
-Bolsonaro passaram a questionar o presidente, 
observou-se uma mudança de estratégia de “fo-
mentar” e ajudar a aumentar a projeção de ca-
nais totalmente alinhados com o bolsonarismo. 
Durante 2018, o YouTuber alinhado ao bolsona-
rismo com a maior base era Nando Moura (2,6 
milhões de seguidores na época). Moura fez en-
trevista elogiosa com Bolsonaro na campanha 
de 2018 (tornada não-listada) e comemorou sua 
eleição. No fim do primeiro ano de mandato 
de Bolsonaro, porém, o YouTuber rompeu pu-
blicamente ao acusar Bolsonaro de trair “TODO 
o povo brasileiro” ao sancionar “a emenda 
do FREIXO”. Nos meses seguintes, Bolsonaro 
passou a se reunir com YouTubers de menor 
projeção (Rodrigues, 2020) em uma aparente 

estratégia para ajudar a projetar nomes que es-
tejam 100% alinhados com sua estratégia. Neste 
encontro de maio, estão nomes citados na pes-
quisa, como Vista Pátria e Te Atualizei.

Por fim, esses dois tipos de articulação de-
talhadas no artigo (a de “prateleira” e o pro-
cesso de tentar novas narrativas na falta de uma 
pronta) servem ao mesmo propósito: dar uma 
resposta rápida, enérgica e que interprete os 
acontecimentos de forma positiva ao presidente 
Jair Bolsonaro para ser adotado como argu-
mento do bolsonarismo. Essa tentativa de res-
ponder se alimenta da recuperação de notícias 
semelhantes envolvendo seus rivais políticos, 
a  estratégia da “acusação espelhada”. Tal  qual 
detalha Marcus (2012), ao recuperar acusações 
do caso Celso Daniel quando há avanços nas 
investigações do caso Marielle, como no caso 
2, ou citar suspeitas sobre a suposta prática 
de “rachadinha” tipificada no estatuto do PT 
ou praticada no gabinete do senador Randolfe 
(caso 3), os YouTubers bolsonaristas adotam 
uma resposta “espelhada”, como se tentassem 
“virar” a mesa do jogo acusatório. Trata-se de 
uma estratégia para turvar o debate, imputando 
aos rivais políticos suspeitas idênticas ou pa-
recidas para que não exista um descasamento 
moral ou ético percebido muito grande entre os 
dois lados. Essa dinâmica de um grupo de in-
fluenciadores se unindo para publicar conteú-
dos que introduzam dúvidas sobre um assunto 
(acusações de corrupção, neste caso) guarda se-
melhanças com a observada por Tokojima et. al 
(2020) para atacar vacinas.

https://www.youtube.com/watch?v=epR3ZdHv3H4
https://www.youtube.com/watch?v=epR3ZdHv3H4
https://twitter.com/moura_101/status/1209817739998715906
https://twitter.com/moura_101/status/1209817739998715906
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Notas finais

1 Aqui, definimos bolsonarismo no 
YouTube como canais que compartilhem e re-
pitam ideais com o movimento de extrema-
-direita no Brasil liderado por Jair Bolsonaro 
(Kalil, 2018).

2 Foram usados dois critérios para deter-
minar se os canais eram relevantes: se a base de 
seguidores era acima dos 50 mil e/ou se o canal 
pertencia a membros do Governo Federal.

3 Manualmente, analisei as transcrições 
de vídeos populares sobre cada assunto para 
entender quais termos seriam relevantes para 
procurar no corpus.

4 O veículo foi escolhido para a pesquisa 
por ser o líder de audiência entre os jornais 
de circulação nacional, segundo a consultoria 
ComScore (Folha de S. Paulo, 2021).

5 “Rachadinha” é o nome dado para um 
esquema de corrupção em que um político 
exige que funcionários do seu gabinete devol-
vam parte dos seus salários em dinheiro vivo.

6 Aqui, usamos “live” como a definição 
de uma transmissão online ao vivo feita pelo 
YouTube em que o responsável pelo conteúdo 
pode ou não interagir com o público espectador.
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Resumo
O artigo apresenta um mapeamento preliminar 
dos ecossistemas multiplataforma de grupos 
de extrema-direita brasileiros na plataforma 
Telegram a partir de uma perspectiva de mé-
todos mistos, articulando análise computacio-
nal de dados com análises sócio-antropológicas 
acerca da gramática e das lógicas de ação sub-
jacentes. Depois de discutir a literatura produ-
zida sobre o Telegram e algumas de suas impli-
cações sociotécnicas recentes, apresentamos a 
metodologia desenvolvida para a coleta e aná-
lise de dados oriundos de mensagens postadas 
em 97 grupos e 271 canais, ao longo do ano de 
2021, bem como algumas caracterizações rele-
vantes acerca dos dados. Destacamos, além da 
diferença de dinâmicas entre grupos e canais, 
o protagonismo de usuários que denominamos 
de talkatives, bem como a presença significativa 
de links para outras plataformas de mídia so-
cial mainstream. Sugerimos que o conceito de 
públicos refratados é uma noção profícua para 

caracterizar essa topologia dupla: ao mesmo 
subterrânea e de superfície. Nesta, emergem 
públicos dominantes da grande mídia e do es-
tablishment político – prevalentes nas platafor-
mas do mainstream e na internet de superfície 
– e camadas menos visíveis e ocultas de usuá-
rios e audiências. Diferentemente dos públicos-
-em-rede, dominantes nas plataformas mains-
tream, os públicos refratados se caracterizam 
pela efemeridade, descobertabilidade, decodifi-
cabilidade e silocialidade. Argumentamos que o 
Telegram propicia a articulação entre públicos 
refratados e dominantes, operando como uma 
espécie de “dobradiça” digital. Essa configura-
ção complexa gera uma série de paradoxos e di-
lemas para os aparatos regulatórios atualmente 
em discussão, que abordagens mistas como a 
da presente pesquisa podem ajudar a elucidar.  
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Refracted publics: Brazilian far-right 
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Keywords
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Abstract
The article presents a preliminary research on 
the multiplatform ecosystems of Brazilian far-
-right groups on the Telegram platform from a 
mixed-zmethods perspective, articulating com-
putational data analysis with socio-anthropo-
logical analyses of the underlying grammar 
and logics of action. After discussing the lite-
rature produced about Telegram and some of 
its recent socio-technical implications, we pre-
sent the methodology developed for the col-
lection and analysis of data originating from 
messages posted in 97 groups and 271 chan-
nels, throughout the year 2021, as well as some 
relevant characterizations about the data. We 
highlight, besides the difference in dynamics 
between groups and channels, the protago-
nism of users we call talkatives, as well as the 
significant presence of links to other mains-
tream social media platforms. We suggest that 
the concept of refracted publics is a fruitful 
notion to characterize this dual topology: both 

underground and surface. In this, dominant 
publics of the mainstream media and political 
establishment - prevalent on mainstream plat-
forms and the surface Internet - and less visi-
ble and hidden layers of users and audiences 
emerge. Unlike networked publics, dominant 
on mainstream platforms, refracted publics are 
characterized by ephemerality, discoverability, 
decodability, and silosociality. We argue that 
Telegram provides the articulation between 
refracted and dominant publics, operating as 
a kind of digital “hinge”. This complex con-
figuration generates a series of paradoxes and 
dilemmas for the regulatory apparatuses cur-
rently under discussion, which mixed approa-
ches such as that of the present research can 
help elucidate.  
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1. Introdução

O aplicativo de mensagens Telegram tem 
atraído a atenção do debate público brasileiro 
como um veículo de disseminação de desin-
formação sanitária e política1. Desde a invasão 
do Capitólio no dia 6 de janeiro de 2021 – e o 
consequente banimento do presidente dos EUA 
Donald Trump e de ativistas antidemocráticos 
das grandes plataformas sociais – o Brasil tem 
observado um acentuado aumento de usuários 
dessa plataforma. Novos grupos e canais tem 
sido criados por parte de atores da extrema-di-
reita brasileira ( Júnior et al., 2021)2. Este con-
texto sugere uma reorganização das estruturas 
de rede e das estratégias de comunicação digi-
tal da extrema-direita brasileira que teria, no 
Telegram, uma plataforma estratégica dentro de 
um ecossistema de desinformação mais amplo.

Nesse contexto, em junho de 2021, os auto-
res deste artigo deram início ao projeto intitu-
lado “Ecossistema de desinformação e propa-
ganda computacional no aplicativo Telegram”3. 
Baseando-se em análises anteriores do Telegram 
(Nascimento et al., 2021) e do WhatsApp 
(Cesarino, 2020), o objetivo agora era estabe-
lecer uma estrutura interdisciplinar de ma-
peamento, monitoramento e análise multi-
-método (quantitativa e qualitativa) de chats4 
(grupos e canais) da extrema-direita brasileira 
no Telegram. Neste artigo, apresentamos alguns 
dos resultados da primeira etapa do projeto, or-
ganizando-os conceitualmente em torno de dis-
cussões recentes no campo interdisciplinar de 
estudos de novas mídias, notadamente aquelas 
relativas à formação de públicos “sob o radar” 
das plataformas do mainstream (Artieri et al., 
2021; Gray Bounegru e Venturini, 2020). 

Na seção seguinte, apresentamos uma breve 
apresentação do histórico e funcionalidades do 
Telegram, bem como um levantamento das prin-
cipais direções analíticas nas pesquisas sobre o 

aplicativo na literatura brasileira e internacio-
nal. Na terceira seção, trazemos o delineamento 
metodológico do projeto, seus fundamentos éti-
cos e resultados mais gerais, organizando-os e 
apresentando-os à luz do aparato metodológico 
proposto. Em seguida, apresentaremos o con-
ceito de públicos refratados (Abidin, 2021), que 
busca delinear formação de públicos na web 
após 2008 (Helmond, 2015). A ideia é discu-
tirmos como este aparato conceitual-analítico 
contribui para o entendimento da emergência 
do Telegram como plataforma estratégica para 
os públicos de extrema-direita brasileira. 

Ao final, sugerimos que o Telegram é uma 
plataforma que acomoda usuários que foram 
submetidos à regulação de plataformas do 
mainstream e terminaram sendo desplataformi-
zados (Rogers, 2020). Com isso, ele opera como 
uma “dobradiça” entre dois públicos: os “refra-
tados” e os “dominantes”. Enquanto os públicos 
dominantes teriam como loci a “internet de su-
perfície” das grandes plataformas – tais como 
Facebook, Instagram e YouTube – os públicos 
refratados encontraram no Telegram uma eco-
logia de mídia que, apesar atuar em paralelo às 
plataformas do mainstream, mantém conexões 
perenes e “subterrâneas” com elas.

 

2. A ascensão do 
Telegram

Em 14 de agosto de 2013, o Telegram foi lan-
çado na plataforma Apple Store. Meses depois, 
em outubro de 2013, surgiu uma versão para 
dispositivos Android. O aplicativo de mensa-
gens instantâneas oferecia algumas novidades, 
como “chats secretos” e mensagens que se au-
to-apagavam após um tempo5. Rapidamente, 
diversas funcionalidades foram adicionadas 
e o Telegram tornou-se, pouco a pouco, um 
aplicativo versátil e com mais possibilidades 
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que o seu principal concorrente, o WhatsApp. 
Algumas características compuseram o diferen-
cial do Telegram em comparação com outros 
similares. A primeira delas é a sua arquitetura 
computacional que permite, de maneira relati-
vamente simples, a automação através da ação 
de bots. A segunda diz respeito à segurança e 
privacidade. Embora seja preciso um número 
de telefone para ativar uma conta via SMS no 
Telegram, é possível ocultar esse mesmo nú-
mero, atribuir um codinome qualquer e, por 
fim, criar chats ocultos criptografados que pre-
vinem ou dificultam a vigilância das autorida-
des (Abu-Salma et al., 2017)

A essas duas características (mecanismos de 
automação e proteção à privacidade) foi adi-
cionada, em setembro de 2015, uma terceira: 
o surgimento de “canais” ou grandes listas de 
distribuição de conteúdo sem limite máximo 
de usuários inscritos. Esta combinação entre 
bate-papo e canais de conteúdo – juntamente 
com outras funcionalidades trazidas de outras 
plataformas tais como o uso de hashtags, replies, 
menções e prévia de links – ampliava ainda 
mais o caráter híbrido e peculiar do Telegram. 
Este hibridismo ficou ainda mais patente 
quando, em 20176, a plataforma passou a per-
mitir que os usuários pudessem fazer buscas, 
por termos ou palavras-chave, entre os títulos 
dos chats públicos existentes na plataforma: 
uma funcionalidade denominada global search. 
Isso permitiu que os usuários utilizassem o 
aplicativo não apenas para comunicações pri-
vadas, mas, também, para buscar informações 
externas aos seus próprios contatos.

Não demorou para que essas características 
híbridas chamassem a atenção da comunidade 
de usuários que, rapidamente, propuseram ex-
periências exitosas de aplicação do Telegram 
em educação, saúde7 e e-commerce. Na mesma 
proporção, começaram investigações do 
Telegram para a política, especialmente em ter-
mos dos seus impactos na formação da opinião 
pública (Maevskaya, 2017). Por conta do seu 

banimento em abril de 2018 na Rússia e no Irã 
– e posterior desbloqueio na Rússia em 2020 – 
o Telegram adquiriu nas comunidades hackers 
uma feição de liberdade de expressão contra 
regimes autoritários que tinham na vigilância 
massiva seu modus operandi (Ermoshina et al., 
2021; Akbari & Gabdhulhakov, 2019; Wijermars, 
2021). Em paralelo a este movimento, a plata-
forma também se tornou um meio privile-
giado de recrutamento e promoção de radicali-
zação online do Estado Islâmico (Magdy, 2016; 
Alkhouri & Kassirer, 2016), tendo sido também 
utilizada para coordenar ataques em territórios 
europeus (Bloom et al., 2019). 

A partir de 2019, dois conjuntos complexos 
de acontecimentos históricos afetaram a per-
cepção e o uso do Telegram. O primeiro deles 
diz respeito à ascensão de governos de direita 
ou extrema-direita em muitos países e seu uso 
tático e sistemático de mídias sociais. Em se-
gundo lugar, a crise sanitária global provocada 
pela pandemia do novo coronavírus veio acom-
panhada de uma “infodemia” de iguais propor-
ções (Organização Mundial de Saúde, 2020). Em 
6 de janeiro de 2021, esses fluxos se cruzaram 
de forma dramática na invasão do Capitólio em 
Washington, D.C. por apoiadores do então pre-
sidente Donald Trump que se recusava a acei-
tar o resultado eleitoral. Este evento – inédito 
na história estadunidense recente – promoveu 
medidas de controle e moderação que as gran-
des plataformas até então hesitavam em tomar. 
Twitter e Facebook suspenderam ou baniram 
postagens e perfis de grandes contas ligadas à 
extrema direita, entre elas a do próprio ex-pre-
sidente Trump. Esse processo de desplatafor-
mização (Rogers, 2020) prosseguiu também no 
controle da desinformação durante a pandemia 
da COVID-19 (Innes & Innes, 2021). 

A eficácia dessas medidas de controle ainda 
está em questão. Muitas vezes, elas têm como 
consequência a migração de influenciadores 
e seus seguidores para o que Zeng e Schäfer 
(2021) chamaram de dark platforms ou, em 
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tradução livre, “plataformas sombrias”. Os au-
tores propuseram o termo para designar fóruns 
como 8kun e redes sociais como Gab8, que se 
vendem como “menos regulamentado e mo-
derado, podendo assim ser utilizado para alo-
jar conteúdos e criadores de conteúdos que 
podem não ser tolerados pela sua maior parte 
[das plataformas] mainstream” (p. 1321). Entre 
as dark platforms que mais têm crescido está o 
Telegram, alardeado por seu CEO, Pavel Durov, 
como um “anti-Facebook” livre de “censura” 
e protetor da liberdade de expressão e privaci-
dade dos usuários (Loucaides, 2022).

Por outro lado, a literatura internacional 
sobre o Telegram tem mapeado atividades e 
movimentos ilegais ou extremistas que fazem 
uso do aplicativo para escaparem dos contro-
les e regulações existentes em plataformas do 
mainstream. Estudos pioneiros exploraram seu 
papel na organização e recrutamento de grupos 
radicais islâmicos como o ISIS (Arianti & Yasin, 
2016; Bloom et al., 2019), tendência esta que 
tem se estendido para o extremismo branco em 
lugares como EUA e Europa (Walther & McCoy, 
2021). Estudos qualitativos e computacionais 
sobre o Telegram também identificaram a disse-
minação de práticas ilegais ou antiéticas como a 
circulação de imagens íntimas não-consensuais 
(Semenzin & Bainotti, 2020), bem como uma 
prevalência importante de canais de junk news 
e sites noticiosos (Knuutila et al., 2020).

Outros estudos, mais próximos à nossa 
proposta, têm explorado o crescimento do 
Telegram na esteira dos processos recentes de 
desplataformização da extrema direita e redes 
de desinformação a ela associadas. Rogers 
(2020) analisou a migração de influenciadores 
e celebridades extremistas para o Telegram es-
tadunidense. Urman e Katz (2020) confirma-
ram a sincronicidade entre os movimentos de 
desplataformização da extrema direita e a mi-
gração em massa de influenciadores e usuários 
para o Telegram nos EUA. Outros mapearam 
a ampla circulação de teorias da conspiração 

no aplicativo, em países como Alemanha, Brasil 
e EUA (Hoseini et al., 2021; Gunz & Schaller, 
2022). Enfocando as “superconspirações” anti-
-semitas durante a pandemia da COVID-19 na 
Alemanha, Gunz e Schaller (2022) destacaram, 
ainda, um movimento complementar de fluxo 
regular entre essas redes no Telegram e plata-
formas do mainstream como o YouTube.

Estes e outros trabalhos destacam, por um 
lado, as limitações dos processos de despla-
taformização do extremismo político, uma 
vez que essas redes tendem a se recompor no 
Telegram e em outras mídias alternativas (Bhat, 
2021; Bryanov et al., 2022). Por outro lado, tem 
ficado cada vez mais claro que esses usuários 
e influenciadores, ao efetuarem a migração, não 
cortam totalmente os vínculos com os públicos 
de superfície, mas mantêm “saídas” para plata-
formas do mainstream. Essa situação contraditó-
ria se reflete em dilemas importantes no campo 
ainda incipiente da regulação das novas mídias.

Na medida em que os aparatos regulatórios es-
tatais também passaram a mirar essas “platafor-
mas sombrias”, novos paradoxos emergem. Com 
base no caso russo do banimento do Telegram, 
por exemplo, Wijermars (2021) e Akbari e 
Gabdhulhakov (2019) destacaram a linha tênue 
entre proteção da privacidade e liberdades fun-
damentais dos cidadãos, e proteção a crimes 
e extremismos de várias ordens. Essas contradi-
ções acabam atingindo também a pesquisa aca-
dêmica realizada sobre e dentro desse tipo de 
ambiente. No caso do Telegram, a atitude frouxa 
com relação à moderação vem acompanhada de 
abertura e possibilidades de acesso maiores do 
que as oferecidas pelas plataformas do mains-
tream, que costumam exercer um controle pro-
prietário mais rígido sobre os dados. Finalmente, 
Topinka e colegas (2021) atentam para o risco de 
os próprios pesquisadores passarem a operar a 
partir de uma lógica de vigilância sobre os usuá-
rios similar à dos aparatos de governo.

Esse tipo de dilema ganhou relevância no 
contexto brasileiro diante da perspectiva de 
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bloqueio do Telegram pelo Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), justificada pela recusa da em-
presa em colaborar com o combate coorde-
nado à desinformação durante as eleições de 
2022. Todavia, no Brasil, as pesquisas e refle-
xões acadêmicas sobre o Telegram são escas-
sas, e as que existem são muito recentes. Além 
de referências tangenciais, como ao papel do 
aplicativo na controvérsia que ficou conhecida 
como “Vaza Jato” (Gabardo et al., 2021), alguns 
grupos de pesquisa têm se interessado pelo 
uso político do Telegram por grupos de direita 
e para a disseminação de desinformação du-
rante a pandemia da COVID-19 (Nascimento 
et al., 2020). Boa parte destes estudos enfoca 
o mapeamento computacional de grande vo-
lume de dados (Hoseini et al., 2021; Júnior et 
al., 2021), enquanto abordagens qualitativas são 
raras e pontuais (por exemplo, Nascimento et 
al., 2020; Bezerra, 2022). 

Este artigo busca, por outro lado, combinar 
métodos computacionais e análises sócio-an-
tropológicas para compreender a eficácia de 
públicos que operam na interface entre cama-
das mais e menos visíveis da web. Como suge-
riram Topinka et al. (2021), 

a atenção acadêmica à política extremista 
online deve concentrar-se mais nesta 
forma geral, a ecologia, da qual são uma 
manifestação singular. Tal análise da ‘forma’ 
de intervenção comunicativa requer uma 
interpretação qualitativa informada por uma 
compreensão teórica de como as ideologias 
- as da direita e da extrema-direita em 
particular - trabalham para que possamos 
dar sentido à forma como os padrões de 
argumentação padrão de tais ideologias 
interagem com o sistema digital (p.386).

Um dos modos de acessar essas transver-
salidades formais é reconhecer que, nos am-
bientes cibernéticos das plataformas, agente e 

ambiente, redes e usuários estão sempre co-
-emergindo, e que agência humana e maquí-
nica podem e devem ser, em alguma medida, 
simetrizadas na análise (Malini, 2016; Cesarino, 
2022). No que segue, portanto, buscaremos 
articular, na mesma análise, os dois compo-
nentes metodológicos utilizados no projeto. 
Começamos por apresentar, na próxima seção, 
o desenho metodológico da pesquisa compu-
tacional, bem como as implicações e escolhas 
éticas a ele relacionadas. Em seguida, passamos 
a uma análise dos padrões computacionais en-
contrados em conjunto com as observações de 
ordem qualitativa, articulando-os a partir do 
conceito de públicos refratados. 

3. Desenho metodológico 
da pesquisa 

3.1. Estrutura computacional 
da coleta de dados 

O primeiro passo da pesquisa foi a elaboração 
de uma estrutura computacional para automa-
tização da coleta, armazenamento e transforma-
ção de dados dos grupos e canais do Telegram9. 
Este processo é conhecido como ELT10 e en-
volveu três etapas: 1) os dados (mensagens de 
texto, imagens e vídeos) são retirados/extraí-
dos de grupos e canais do Telegram através 
de uma framework denominada Pyrogram11; 2) 
em seguida, os dados e metadados das mensa-
gens de texto são armazenados em sua forma 
original numa instância do PostgreSQL12, um 
banco de dados relacional de código aberto; 
3) por fim, os dados são transformados den-
tro do banco com SQL, de forma a prepará-los 
para diversas formas de análise e visualização 
de dados. Estas etapas aconteceram através de 
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um servidor dedicado13 e as imagens e vídeos 
também foram coletadas, nomeadas de forma 
padronizada com metadados e, em seguida, elas 
foram enviadas para a estrutura de armazena-
mento em nuvem.  

A execução desse processo ELT está baseada, 
também, em uma solução em Python14 deno-
minada telegram-tracer elaborada no âmbito 
das pesquisas dos membros do LABHDUFBA. 
Ele atua a partir do anteriormente mencio-
nado Pyrogram, um wrapper escrito também 
em Python da API do Telegram – a MTProto15. 
O Pyrogram permite a criação de uma base de 
dados detalhada do ponto de vista dos metada-
dos das mensagens. Uma característica funda-
mental da coleta de dados implementada é que 
ela ocorre em tempo real: toda mensagem de 
texto, imagem ou vídeo postados são coletados 
imediatamente. Tal procedimento foi especial-
mente útil pois - como vamos mencionar com 
detalhes mais adiante - muitos grupos e ca-
nais têm o seu conteúdo frequentemente apa-
gado pelos administradores. Além disso, alguns 
usuários costumam deletar suas postagens nos 
grupos em que participam. Apesar destes apa-
gamentos, os dados coletados permanecem pro-
tegidos em nossa estrutura de armazenamento.

3.2. Seleção 
dos chats 

O primeiro passo da coleta de dados foi regis-
trar alguns usuários na plataforma Telegram e 
realizar uma busca17 por chats (grupos e/ou ca-
nais) com termos relacionados ao ativismo da 
direita brasileira, tais como “direita”, “bolso-
naro” e, além disso, entrar em canais de po-
líticos da base de apoio do atual presidente. 
Optamos por acessar chats abertos e que não 
exigiam nenhum tipo de confirmação da iden-
tidade. Deste modo, inicialmente foram aces-
sados três grandes chats que tinham uma ativi-
dade diária e constante de troca de mensagens. 
Todos os usuários do Telegram utilizados para  
a extração dos dados assumiram a posição de 
lurker, ou seja, foi feita a inscrição nos chats, 
mas absolutamente nenhum tipo de interação 
e/ou produção de conteúdo foi realizado18. 

Desde o início da pandemia no Brasil, em 
março de 2020, um número significativo de 
chats de políticos, personalidades e temáti-
cas defendidas pelo presidente Jair Bolsonaro 

[Figura 1]16 Pipeline da extração, 
armazenamento e análise dos dados

Fonte: Elaborado pelos autores 
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foram criados no Telegram. Em tais chats ocor-
rem, com frequência, campanhas com listagem 
de links de grupos e/ou canais para que os par-
ticipantes divulguem e/ou entrem. Os pesqui-
sadores realizavam uma análise temática na 
descrição do grupo, no número de usuários, na 
frequência de mensagens diárias e decidiam se 
o grupo era relevante ou não. Deste modo, os 
pesquisadores foram acessando novos grupos/
canais. Em seguida iam surgindo, nestes novos 
chats acessados, convites para outros chats que 
por sua vez eram novamente acessados. 

Através de uma espécie de “bola de neve di-
gital”, a própria gramática de expansão da pla-
taforma em torno de determinadas temáticas 
oferecia novos chats com um subsequente au-
mento expressivo de participantes e de men-
sagens coletadas. Este passou a ser um proce-
dimento diário da pesquisa, de modo que os 
números totais de mensagens, usuários e chats 
(grupos/canais) é bastante variável pois está 
sempre em processo de expansão. 

3.3. Ética e uso 
da vigilância-

como-método

A pesquisa social na era digital levanta novos 
questionamentos e a necessidade de renova-
dos parâmetros éticos de investigação (Salganik, 
2018). Por conseguinte, tomamos medidas para 
proteger os usuários – e pesquisadores – de 
acordo com os princípios de um plano de pro-
teção de dados (Desai, Ritchie & Welpton, 2016) 
mediante algumas estratégias. A primeira delas, 
como relatamos acima, foi restringir os chats 
analisados aos de acesso/visibilidade pública, 
ou seja, nós evitamos analisar chats secretos ou 
mensagens individualizadas de determinados 
usuários. Além disso, procedemos com a ano-
nimização da origem das mensagens e usuários 
através do uso das ids (identificadores únicos 

de chats e usuários). Com isso nós assegura-
mos o total anonimato dos mesmos impossi-
bilitando a detecção de suas reais identidades. 
Por fim, como mencionamos anteriormente, os 
usuários do Telegram utilizados para a extração 
dos dados assumiram a posição de lurker, ou 
seja, não foi realizado nenhum tipo de intera-
ção e/ou produção de conteúdo no grupo. 

A estrutura computacional elaborada para a 
pesquisa se insere na perspectiva da vigilância-
-como-método que inclui técnicas diversas tais 
como “raspagem de dados, gráficos de rede 
e rastreamento de palavras-chave” (Topinka, 
Finlayson & Osborne-Carey, 2021, p.385). 
Embora toda esta estrutura seja capaz de reve-
lar a existência e quantificar os conteúdos ex-
tremistas, concordamos com a ponderação de 
que, se nos limitarmos a essa estratégia, “po-
demos perder o contexto desse conteúdo e as 
novas maneiras pelas quais eles [os dados di-
gitais] encenam a política” (Ibidem, p.386). Para 
tentar contornar este problema, aderimos a 
dois pressupostos fundamentais.  

O primeiro foi considerar os dados digi-
tais coletados enquanto um “objeto epistê-
mico complexo” cujo significado difere entre 
as ciências sociais e a ciência da informação e 
da computação (Aradau & Blanke, 2015). Neste 
sentido, qualquer análise computacional que 
abdique de construtos teóricos das ciências so-
ciais corre o risco de permanecer na superfí-
cie dos fenômenos que pretende compreender. 
O segundo pressuposto foi tentarmos anali-
sar, para além dos conteúdos, os aspectos pro-
priamente formais das mensagens analisadas 
(Topinka, Finlayson & Osborne-Carey, 2021). O 
grande volume de dados textuais, imagens e 
vídeos coletados demandou diferentes estra-
tégias metodológicas com abordagens múlti-
plas, mas que trabalharam de maneira articu-
lada. Por exemplo, os resultados baseados em 
processamento de linguagem natural serviram 
para orientar a criação de codificações quali-
tativas. Além disso, as impressões e opiniões 
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sobre os dados qualitativos produziram in-
sights valiosos sobre quais estratégias de aná-
lise de texto e redes poderiam produzir resul-
tados significativos. 

Este artigo não pretende trazer o conjunto de 
todas as análises realizadas a partir dos dados 
coletados pelo projeto, mas enfatizar aquelas 
observações que nos ajudem a entender o tipo 
de público que a extrema direita brasileira for-
mou no e pelo Telegram. Diferente de parte da 
literatura no campo de novas mídias que, na 
prática, trata as affordances como propriedades 
das plataformas (Autor, 2021), retomamos o in-
sight original da psicologia ecológica de James 
Gibson (2014) de que as affordances não estão 
nem no ambiente (plataformas) nem nos agen-
tes (usuários), mas co-emergem a partir do en-
contro prático entre eles19. Elas têm, portanto, 
dimensões tanto sistêmicas quanto específicas; 
remetem tanto à estrutura quanto à conjuntura. 
A teoria das affordances e seu campo mais amplo 
de diálogo com as teorias da cognição, técnica 
e cibernética podem, assim, oferecer uma lin-
guagem analítica que seja de fato transversal 
a agentes e ambientes, usuários e redes, agên-
cia computacional e humana. Por último, acre-
ditamos que o conceito de públicos refratados 
(Abidin, 2021), ao remeter tanto a propriedades 
técnicas da arquitetura das plataformas quanto 
às decisões e agência dos usuários humanos, 
possa ser lido a partir dessa chave híbrida. 

4 - Descrição geral dos 
dados 

4.1. Dinâmica 
de mensagens
Das 00:00:00 horas de 01 de janeiro às 

23:59:59 de 31 de dezembro de 2021 foram 

coletadas 9.168.193 mensagens em todos os chats 
analisados no Telegram. Do total de mensa-
gens, foram publicadas 7.771.381 nos 97 grupos, 
sendo 3.516.443 (~45,3%) mensagens de mídia20 
e 4.254.938 (~54,7%) mensagens de texto. Há, 
portanto, um relativo equilíbrio entre os for-
matos de texto e mídia nos grupos, enquanto 
que os canais possuem uma característica um 
pouco diferente. Das 1.396.812 mensagens pu-
blicadas nos 271 canais analisados, 393.750 
(~28,2%) eram mensagens de texto e 1.003.062 
(~71.8%) mensagens de mídia. Ou seja, as pos-
tagens nos canais são fundamentalmente volta-
das para conteúdo multimídia (fotos e vídeos) e 
sobretudo links externos ao Telegram. 

Estes dados confirmam, por um lado, como 
a arquitetura de funcionamento da plataforma 
co-emerge com comportamentos específicos 
dos usuários. Deste modo, o formato dos ca-
nais e grupos condiciona a dinâmica interativa 
nos chats, com o primeiro apresentando uma 
maior concentração de mídias e links, mas 
com um menor fluxo de mensagens, e os se-
gundos com maior fluxo de interações textuais 
e com uma menor concentração visível de in-
fluenciadores. Por outro lado, esta co-emer-
gência entre infraestrutura e comportamentos 
humanos não-algorítmicos indica também a 
necessidade de padrões de análise diferencia-
dos para essas duas modalidades do aplicativo. 
O Gráfico 1 abaixo apresenta a frequência de 
mensagens de texto e mídia postadas nos gru-
pos e canais analisados. 
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[Gráfico 1] Mensagens publicadas de 01 
de janeiro a 31 de dezembro de 2021 nos 
chats analisados. As mensagens de texto 
estão em vermelho, as de mídia em azul.

Ao longo de 2021, ocorreu uma constante 
e intensa troca de mensagens e compartilha-
mento de conteúdo tanto nos grupos como 
nos canais. Nota-se, além disso, como os dias 
em torno do 07 de setembro foram marcados 
por um grande fluxo de mensagens. A seção 
seguinte apresenta o comportamento das au-
diências nos grupos e canais.

4.2 - Audiência dos chats

O Gráfico 2 traz os quinze chats nos grupos e 
canais com a maior quantidade de usuários to-
tais em 31 de dezembro de 2021. No caso dos ca-
nais, chama atenção para o número de usuários 
do canal oficial do presidente Jair Bolsonaro, 
com mais de um milhão de inscritos. Nos gru-
pos, o destaque fica para o “Super Grupo B-38 
OFICIAL” com mais de 60.000 inscritos. 
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[Gráfico 2] Dez chats com maior 
número de usuários

Importante destacar que o número de usuá-
rios inscritos nos grupos e canais não é idên-
tico ao número de usuários que efetivamente 
enviam mensagens nos grupos e/ou comentam 
as postagens nos canais. Mesmo nos grupos – 
onde qualquer um pode postar – parece haver 
uma predominância de usuários específicos na 
sua formação e dinâmica. No Gráfico 3 baixo, 
é possível notar que aproximadamente 5% dos 
usuários publicam cerca de 80% das mensa-
gens nos grupos. 
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[Gráfico 3] Porcentagem de mensagens 
enviadas por porcentagem de usuários

Através de uma sugestão de um dos cientistas 
de dados parceiros na pesquisa21, nós denomi-
namos estes usuários que mais postaram men-
sagens nos grupos de talkatives. A seção seguinte 
analisa alguns aspectos do comportamento 
desse tipo de usuário nos grupos analisados.

4.3 - O fenômeno 
dos talkatives

Denominamos de talkatives aqueles usuários 
com volume e frequência de postagem compa-
rativamente altos, e que raramente ficam mui-
tos dias sem publicar. Geralmente, mas não ex-
clusivamente, essas postagens se concentram 
em poucos grupos. Embora os metadados do 
Telegram obtidos pelo pyrogram informe se de-
terminados usuários são ou não bots, sabemos 
que a arquitetura da plataforma permite mui-
tas ações automatizadas por parte de usuários 
que não são classificados como tal22. Por este 
motivo, não buscamos estabelecer, a priori, se 
os talkatives eram humanos ou não a partir da 

classificação do próprio Telegram. Nosso in-
teresse voltou-se, antes, para o papel que eles 
exercem enquanto disseminadores ou “criado-
res” de conteúdo. É importante destacar que 
as características aqui descritas não abrangem 
toda a complexidade do comportamento desses 
usuários na arquitetura global do Telegram.

Por outro lado, as análises iniciais deste 
grupo de usuários envolveram um cuidado 
para não cairmos em um raciocínio quanti-
tativista simplificador, que tenderia a igualar, 
necessariamente, maior número de postagens 
com maior influência ou protagonismo dentro 
dos grupos. Não obstante essa ressalva, o vo-
lume de mensagens enviadas por alguns usuá-
rios chama a atenção. O Gráfico 4 abaixo repre-
senta o número de postagens dos 10 usuários 
que mais enviaram mensagens de janeiro a de-
zembro de 2021, considerando todos os grupos 
em que eles participam. 



44

P. FONSECA, T. BARRETO, V. MUSSA
L. NASCIMENTO, L.CESARINO, 

BRASILEIROS NA PLATAFORMA TELEGRAM
PÚBLICOS REFRATADOS: GRUPOS DE EXTREMA-DIREITAV. 3 ⁄ N. 1 ⁄ AGOSTO DE 2022

PÁGINAS 31 A 60

[Gráfico 4] Total de mensagens dos 
dez talkatives mais ativos de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 202123

De todos os talkatives, o usuário “1166124464” 
foi o que mais publicou dentro do período 
analisado: 49.188 mensagens em 4 grupos di-
ferentes do qual era membro. Se arredondar-
mos esses valores, foram postadas, em média, 
mais de 130 mensagens por dia. Através da aná-
lise dos rastros dos talkatives, é possível entre-
ver elementos que sustentam a hipótese da in-
serção do Telegram numa complexa ecologia 
multiplataforma. Internamente ao Telegram, 
há uma constante retroalimentação entre 
os conteúdos dos diferentes grupos e canais.  

Externamente, há uma porosidade de conteú-
dos de plataformas do mainstream, como indi-
caremos mais adiante.

Alguns talkatives costumam enviar men-
sagens em um número pequeno de grupos. 
Por exemplo, do total de mensagens publica-
das pelo usuário “1166124464”, 43270 (apro-
ximadamente 88% do total) foram mensa-
gens encaminhadas de um mesmo canal para 
um único grupo. Outros talkatives distribuem 
sua atividade entre dois ou mais grupos. O 
Gráfico 5 indica como, por exemplo, o usuário 
“1166124464” concentrou suas mensagens nos 
grupos “UCRANIZA BRASIL” e “Censura livre! 
br”, enquanto usuários como o “1116350471” 
enviaram mais mensagens para o grupo 
“PROARMAS”. 
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[Gráfico 5] Distribuição das mensagens 
por grupo que participa enviadas 
pelos 5 talkatives mais ativos de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2021 

Além de postar massivamente conteúdos, 
eles também “animam” os grupos: respondem, 
parabenizam, censuram, curtem outros usuá-
rios e conteúdos. A alta frequência dos con-
teúdos postados costuma vir acompanhada 
do uso de hashtags, links para outros canais 
e grupos, com marcações de usuários especí-
ficos e pedidos de compartilhamento em ou-
tras redes, como WhatsApp. Essas postagens 
costumam vir acompanhadas, por exemplo, de 
legendas em caixa alta do tipo: “ATENÇÃO!!!!”, 
“BOMBA!!”, “ISTO É UM ABSURDO”. Em suma, 
eles interagem intensamente segundo as múl-
tiplas affordances oferecidas pelo Telegram, 

“evitando a detecção, promovendo a deflexão 
[distorção dos conteúdos da superfície] e faci-
litando a disseminação de mensagens especí-
ficas para fora ou em direção ao público-alvo” 
(Abidin, 2021, p.10). 

Nas etapas seguintes da pesquisa, pretende-
mos aprofundar a análise do comportamento 
dos talkatives, analisando suas atividades em 
termos, por exemplo, do tipo de mensagem 
(texto versus mídia/links), origem da mensa-
gem (se é um encaminhamento ou não) e ou-
tros aspectos do modo como engajam com ou-
tros usuários. A seguir, detalhamos um pouco 
mais o que compreendemos como a ecologia 
multiplataforma do Telegram. 
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4.4. A ecologia 
multiplataforma 

do Telegram

Um dos achados mais relevantes da pesquisa foi 
percebermos o modo como os grupos e canais 
são cotidianamente atravessados por direcio-
namentos para outras plataformas. Links para 
websites e plataformas como Twitter, Facebook, 
Instagram e YouTube são compartilhados, de-
batidos e comentados a todo momento. Muitas 
vezes, o mesmo link aparece em um grande 
número de grupos ou canais, quase instanta-
neamente. Em seguida, eles são compartilha-
dos novamente em outros chats com audiên-
cias menores até que alcançam a totalidade dos 

mesmos. Tempos depois, alguns desses links 
podem retornar e ser novamente compartilha-
dos e recomentados e debatidos. 

O Gráfico 6 abaixo representa os links para 
os websites que costumam ser a fonte de in-
formação nos grupos e canais. Neste conjunto, 
nota-se a baixa presença dos grandes sites jor-
nalísticos do país que, quando são compartilha-
dos, geralmente ocorre por meio de prints de 
tela. Há, por outro lado, o predomínio dos sites 
noticiosos como o Jornal da Cidade Online e 
a Gazeta Brasil, importantes agentes de um 
ecossistema jornalístico alternativo que mime-
tiza a estética da imprensa do mainstream en-
quanto corre em paralelo a ela (Gray, Bounegru 
e Venturini, 2020).

 

[Gráfico 6] Top 10 websites mais postados 
nos chats (grupos e canais) de 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2021

A seguir, no Gráfico 7, tentamos mensurar a 
presença de links para outras plataformas digi-
tais compartilhados nas mensagens coletadas. 
Três aspectos importantes precisam ser desta-
cados. O primeiro é a presença - embora rela-
tivamente pequena em relação aos outros - de 
9.344 links para grupos de WhatsApp e que, 
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em uma investigação posterior, poderá ser-
vir para esboçar como essas duas plataformas 
se conectam. Em seguida, nós temos 175.345 
links para o próprio Telegram que costumam 
aparecer em listagens diárias de convites para 
chats. Além disso, muitas mensagens costu-
mam vir, no corpo do texto, com o endereço 
do canal e/ou grupo24 de origem para que, ao 
serem compartilhadas, potencialmente sejam 

clicadas e tragam novos usuários. Por último, 
chamou bastante atenção para a forma como 
o Telegram se relaciona com as plataformas 
mainstream, especialmente o YouTube. Foram 
mais de 600.000 links postados no período 
analisado, sugerindo que o YouTube pode se 
configurar como o epicentro da produção de 
conteúdo de extrema-direita no Brasil25. 

[Gráfico 7] Links para o ecossistema 
multiplataforma de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2021

A análise específica dos links do YouTube re-
velou que os dez vídeos mais compartilhados 
(cf. Gráfico 8) apresentam algumas das temá-
ticas e de atores políticos e da sociedade civil 
que mais mobilizaram os usuários dos diferen-
tes grupos e canais. Além disso, o baixo nú-
mero de repetições de links para o YouTube em 
comparação com o total compartilhado, indica 
uma significativa pulverização e efemeridade 
do conteúdo publicado no YouTube. 
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[Gráfico 8] Top 10 links para YouTube 
postados nos chats (grupos e canais) de 
01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021

A presença massiva de links reforça as obser-
vações da literatura (Bhat, 2021; Bryanov et al., 
2022; Gunz & Schaller, 2022) de que o Telegram 
não deve ser compreendido isoladamente, mas 
em termos da ecologia de mídia mais ampla na 
qual ele se insere. Essa ecologia inclui, de forma 
fundamental ainda que contraditória, a sua re-
lação com públicos nas plataformas de super-
fície, notadamente o YouTube, além de sites 
noticiosos monetizados pelo Google AdSense e 
outras formas de financiamento também ofere-
cidas pelas plataformas do mainstream. Na seção 
seguinte, apresentamos um enquadre concei-
tual para compreender o funcionamento da 
ecologia multiplataforma em termos do com-
portamento dos seus públicos.

5. A emergência dos 
públicos refratados

Compreendemos os usuários do Telegram nos 
termos do que a antropóloga de novas mí-
dias Crystal Abidin (2021) chamou de refracted 

publics, ou públicos refratados. Esses públicos 
são formados a partir da mediação estraté-
gica de certos usuários, que aprendem sobre o 
funcionamento das plataformas para manipu-
lar suas affordances no sentido de produzir pú-
blicos “sob o radar” da internet de superfície. 
O Telegram seria um espaço profícuo para in-
vestimento nesse tipo de público devido prin-
cipalmente, como vimos, à versatilidade de sua 
arquitetura e funcionalidades, que vão desde 
mensagens privadas e criptografadas até ca-
nais de broadcasting ilimitados. Permite, assim, 
conciliar as demandas contraditórias de “pro-
teção e publicidade” encapsuladas no chamado 
“dilema do terrorista” (Rogers, 2020): garantir a 
opacidade necessária à proteção contra sanções 
e regulações, porém mantendo a visibilidade 
necessária ao recrutamento de novos membros, 
além da continuidade de monetização via pla-
taformas do mainstream.

No campo interdisciplinar de estudos de 
novas mídias, noções como as de cryptopu-
blics ( Johns, 2020), infrastructural uncanny (Gray, 
Bounegru & Venturini, 2020) e dark platforms 
(Zeng & Schäfer, 2021) também têm buscado 
descrever essas tendências mais recentes da 
web, que envolvem a formação de camadas 
opacas dentro e entre as plataformas. Diferente 
do campo de pesquisa original de Abidin (2021), 
que privilegia influenciadores-celebridades, 
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essas propostas são mais focadas na compreen-
são da expansão e consolidação dos ecossiste-
mas de desinformação e de radicalização polí-
tica. Elas indicam que, longe de serem vistos 
como anomalias pontuais, esses ecossistemas 
parecem estar conformando padrões sistêmi-
cos persistentes no atual ambiente de mídia. 
Há aqui, portanto, uma descontinuidade entre 
o tipo de preocupação que orientava o campo 
de estudos das novas mídias nos anos 2000, e 
as inflexões que ocorreram na esteira do pro-
cesso de plataformização da web após a crise 
financeira de 2008 (Helmond, 2015).

Foi neste sentido que Abidin (2021) propôs 
a noção de públicos refratados como um com-
plemento ao conceito canônico de networked pu-
blics (públicos-em-rede) de danah boyd (2010), 
que havia sido desenvolvido a partir de pesqui-
sas com adolescentes em redes sociais como o 
MySpace e o Facebook ainda nos anos 2000. Ao 
invés remeter à relação mais direta entre affor-
dances técnicas e usuários comuns, a proposta 
de Abidin se baseia em etnografia com influen-
cers em Cingapura e Indonésia e busca dar o 
devido peso à agência de usuários humanos na 
formação de públicos que operam “sob o radar” 
do mainstream. Enquanto os públicos-em-rede 
das grandes plataformas tendem a seguir ope-
rando mais próximos dos padrões descritos por 
boyd, os públicos refratados são “produtos do 
seu tempo” (Abidin, 2021): efeitos da expansão 
e capilarização cada vez maior da lógica da pla-
taformização e suas possibilidades crescentes 
de dataficação, algoritmização e monetização 
(Gray, Bounegru & Venturini, 2020). 

Assim, esses públicos não se formam em se-
parado dos públicos dominantes da internet de 
superfície, mas em relações contraditórias – ao 
mesmo tempo de contraste e de complementa-
ridade – com estes. Gray, Bounegru e Venturini 
(2020) propuseram a noção de “estranho-fa-
miliar infraestrutural” (infrastructural uncanny) 
para evidenciar o modo como os ecossistemas 
da desinformação vicejam mimetizando as 

formas estéticas e discursivas da grande mídia. 
Cesarino e Silva (no prelo) identificaram um 
padrão semelhante de mimetismo da ciência e 
da grande mídia nas redes multiplataforma da 
alt-science que proliferaram no Brasil durante 
a pandemia da COVID-19, em torno do trata-
mento precoce e da hesitação vacinal.

Essa ambiguidade está prevista na metáfora 
que Abidin (2021) utilizou para compor seu 
conceito, tomada de empréstimo do campo 
da pesca. Nessa atividade, o espelho d’água ao 
mesmo tempo dificulta a visibilidade subaquá-
tica para os leigos, mas torna-se seletivamente 
permeável para os pescadores habilidosos que 
aprendem a “ler” e lidar com o ambiente. Esses 
públicos são, neste sentido, produto da ação tá-
tica de influenciadores que escapam a, ou sub-
vertem os, padrões convencionais de uso das 
plataformas por meio de “manipulações ana-
lógicas ou algorítmicas de visão e acesso” que 
visam evitar detecção por agentes humanos 
ou maquínicos indesejáveis. Ao mesmo tempo, 
promovem estrategicamente desvios (cortinas 
de fumaça) ou chamarizes (baits ou iscas) de 
atenção para facilitar a disseminação de men-
sagens entre seus públicos-alvo. Esses usuários 
tendem a operar em camadas mais opacas da 
web, como “grupos privados, plataformas fe-
chadas e conteúdos efêmeros” (p. 3).

A autora detalha as características desse tipo 
de público a partir de um contraste com os pa-
drões anteriormente elencados por boyd (2010). 
Assim, no lugar da tendência à persistência – sob 
a forma de registro e arquivamento – dos pú-
blicos-em-rede, temos, nos públicos refratados, 
uma prevalência da efemeridade de postagens e 
conteúdos. De fato, nos chats analisados obser-
vamos o apagamento deliberado, manual ou 
programado, de conteúdos postados. No grupo 
“Exército Bolsonaro”, por exemplo, foram rea-
lizados 17 apagamentos de milhares de men-
sagens entre 16 de maio e 24 de dezembro 
de 2021. A cada apagamento, um bot publica 
o seguinte texto após o apagamento: “✅ Todas 
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as mensagens do grupo foram apagadas.” Análises 
preliminares indicam que, dentre os chats ana-
lisados, por volta de 1/3 das mensagens coleta-
das desde 2016 já haviam sido excluídas até o 
início de 2022.

Outros exemplos incluem a mudança fre-
quente dos títulos e das descrições de grupos 
e canais, ou mesmo o completo encerramento 
de grupo com migração para outros recém-
-criados. Sendo assim, boa parte das postagens 
são pensadas para consumo no curto prazo, se-
guindo o ritmo acelerado da temporalidade de 
crise permanente que caracteriza tanto a ló-
gica da plataformização (Chun, 2016) quanto 
a política da extrema direita (Fielitz & Marcks, 
2019). Isso não significa que os conteúdos se 
percam para sempre: é frequente a recupera-
ção estratégica de postagens e conteúdos “an-
tigos” que são, ocasionalmente, reciclados nos 
chats para o reenquadramento de novas pautas 
ou debates.

O segundo ponto de contraste levantado por 
Abidin é a “descobertabilidade” (discoverability), 
no lugar da buscabilidade (searcheability) típica 
dos públicos-em-rede. Muitos influenciadores 
e usuários nos públicos refratados de fato pro-
curam contornar a buscabilidade por meio de 
táticas como voldemorting (Nagel, 2018), em que 
se evita enunciar de modo literal certos ter-
mos substituindo-os por apelidos ou códigos 
(“picada” ou “inoculado”, ao invés de vacina), 
trocando caracteres ($TF ao invés de STF), in-
serindo emojis, ou virando palavras de cabeça 
pra baixo (o que, nas plataformas com feed al-
gorítmico, também evita a geração de engaja-
mento para o “inimigo”). De fato, embora haja 
um mecanismo de busca por palavras-chave no 
Telegram, a descobertabilidade é tão ou mais 
importante para que os usuários se orientem 
nesses ecossistemas. A porta de entrada para 
muitos dos grupos que estudamos se dá, por 
exemplo, através dos demais, onde são regu-
larmente circulados links de acesso e convites. 
Conforme vimos no Gráfico 7, o Telegram é 

a segunda plataforma com maior número de 
links compartilhados nos chats. 

Os públicos refratados privilegiam, portanto, 
conteúdos que sejam menos “buscáveis” do 
que “descobríveis”, ou seja, eles “não são co-
nhecíveis até que se cruze com eles” (Abidin, 
2021, p. 4). Para que esse tipo de mensagem 
faça sentido, seu contexto deve ser “conhecí-
vel” pelo usuário para que ele “tenha a chance 
de cruzar com ele” (p. 4). Esse deutero-apren-
dizado26 em contextos não-mainstream pode ser 
relevante para o trânsito de usuários entre seg-
mentos de público adjacentes mas não idênti-
cos, que se ligariam menos por uma identidade 
comum ou conteúdo político no sentido con-
vencional do que por ressonâncias infraestru-
turais: nos termos de Connolly (2002), “ações 
micropolíticas que criam ressonâncias entre 
diversas constituições em níveis múltiplos de 
existência” (p. 127).

Um exemplo seria a estratégia pioneira de 
organizações jihadistas de utilizar como isca, 
em suas estratégias de recrutamento, “termos 
não-religiosos inócuos” (Arianti & Yasin, 2016). 
Durante a pandemia, esse trânsito foi observado, 
por exemplo, na chamada “ferradura” conspi-
ritual27 (Ward & Voas, 2011) entre ecossistemas 
dedicados a bem-estar, saúde e espiritualidade 
e outros de extremismo político ou conspi-
ratório, em países como Alemanha e Estados 
Unidos (Gunz & Schaller, 2022). Uma tendên-
cia similar também foi observada no estudo de 
caso sobre os atos de 7 setembro de 2021 (Autor, 
2021). Embora sua orientação principal fosse a 
oposição a instituições reguladoras como o STF, 
a temática anti-vacina foi a terceira mais ob-
servada entre as mensagens postadas na época. 
Não apenas foram introduzidos conteúdos con-
trários à obrigatoriedade vacinal, como foram 
circulados links com acesso a grupos ou pá-
ginas especializadas neste tópico (Autor, 2020). 
Assim, o conteúdo anti-vacina se mostrou am-
plamente “descobrível” dentro dos grupos de 
caráter mais explicitamente político.28
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Em terceiro lugar, Abidin elenca, no lugar da 
replicabilidade dos públicos-em-rede, a decoda-
bility (decodificabilidade) dos públicos refratados. 
Não basta que os conteúdos sejam copiáveis; 
eles devem ser contextualmente compreensí-
veis e decodificáveis por meio de conhecimento 
tácito exclusivo aos membros daquele público. 
No caso estudado, há de fato toda uma lingua-
gem interna aos ecossistemas de extrema direita 
que pode não ser bem compreendida por não 
membros. Nas mobilizações para os protestos 
de 7 de setembro, por exemplo, foram recor-
rentes as menções a imagens que remetiam à 
ideia de golpe ou insurreição, mas sem expli-
citar exatamente estes termos. Isso foi notado 
na análise qualitativa das imagens compartilha-
das, nas quais a temática difusa de defesa da li-
berdade e contra o autoritarismo se sobrepuse-
ram às chamadas explícitas para o fechamento 
do STF ou para a intervenção militar. As figuras 
1 e 2 abaixo apresentam prints de imagens re-
correntemente compartilhadas que apresentam 
estas características, nomeadamente a simbolo-
gia de uma onça bebendo água (animal frequen-
temente associado ao Exército brasileiro29) e, por 
outro lado, reflexões sobre a necessidade de se 
preparar para a guerra. 

[Figura 1] Imagem id_1453108, 
captada em 03/07/2021

[Figura 2] Imagem id_117065, 
captada em 03/07/2021

O caso mais canônico de decodificabilidade 
são as narrativas conspiratórias, que oferecem 
enquadres alternativos para a decodificação de 
eventos e informações vindas dos públicos do-
minantes. O caso-limite seriam situações do 
tipo red pilling, que efetuam uma inversão com-
pleta do meta-código fato-ficção. É o caso do 
“escalamento anti-semita” no Telegram anali-
sado por Gunz e Schaller (2022), onde os neona-
zistas passam ao lugar de vítima, dos supostos 
algozes judeus, que resultam em “superconspi-
rações” que articulam múltiplas narrativas me-
nores de modo hierárquico (Barkun, 2013). 

[Figuras 3 e 4] prints de um vídeo 
compartilhado no dia 11/02/2021 
em um dos grupos estudados
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Finalmente, enquanto boyd (2010) se preo-
cupou com a escalabilidade dos conteúdos 
postados e com sua circulação para fora dos 
contextos originalmente pretendidos pelos 
usuários, nos públicos refratados prevalece a 
“silosocialidade”: 

a visibilidade intencional de conteúdo é 
intensamente comunal e localizada. Isso 
significa que o conteúdo é feito sob medida para 
subcomunidades específicas e ‘buracos de coelho’ 
(rabbit-holes) que podem não ser acessíveis ou 
inteligíveis para forasteiros” (Abidin, 2021, p. 4). 

A preferência dos usuários pela segmentação 
em grupos em torno do mesmo viés de confir-
mação converge, ainda, com vieses embutidos 
nas plataformas mainstream, que tendem à al-
goritmização do tipo homofílica, ou seja, que 
privilegiam conexão via similaridade (Chun, 
2021). No caso da utilização do Telegram pela 
extrema direita brasileira, a silosociabilidade se 
manifesta não apenas nas características des-
critas acima, referentes à restrição do acesso e 
compreensão do conteúdo a públicos circuns-
critos, mas também pela vigilância constante, 
nos grupos e canais de discussão, em relação 
a “infiltrados” (incluindo pesquisadores). Nas 
observações realizadas, com exceção do caso 
do 7 setembro, qualquer dissonância ou crítica 
em relação a enquadramentos dominantes nes-
ses ambientes é rechaçada e categorizada como 
proveniente de agentes inimigos, isto é, de fora 
de seu silo de sociabilidade. 

6. O Telegram enquanto 
dobradiça

O contraste traçado por Abidin (2021) entre as 
dinâmicas dos públicos refratados e dos públi-
cos-em-rede não apareceu no nosso material 

enquanto uma substituição dos últimos pelos 
primeiros. Na verdade, trata-se de uma convi-
vência contraditória entre dois públicos com 
dinâmicas em larga medida opostas. Assim, 
nos públicos-em-rede, a preocupação é com 
a perda de controle sobre o conteúdo diante 
de audiências potencialmente invisíveis, com 
o colapso de contextos entre as esferas e pa-
péis sociais, e com a confusão entre público 
e privado (boyd, 2010). Nos públicos refrata-
dos, por outro lado, importa mais o impacto 
causado por usuários humanos e algoritmos, a 
alternância estratégica entre público e privado 
e a manipulação de contextos enquanto armas 
(weaponization), maximizando assim a sua apro-
priação por públicos-alvo (Abidin, 2021). Como 
sugeriram Gray, Bounegru e Venturini (2020), 
é a relação de mímese e inversão entre os dois 
tipos de público que potencializa a sua comple-
mentaridade funcional.

A análise dos dados também converge com 
o argumento de Abidin de que usuários-in-
fluenciadores têm um papel central na forma-
ção estratégica dos públicos refratados. Dentro 
dos grupos analisados, uma parte significativa 
dos estímulos cibernéticos vêm dos talkati-
ves. Diferente dos influencers-celebridades de 
Abidin, contudo, eles não são necessariamente 
porta-vozes reconhecidos como os detentores 
dos grupos, mas se inserem como usuários co-
muns dentro de grandes espaços de discussão. 
Ou seja, no ambiente refratado, ao contrário 
dos públicos dominantes, a visibilidade dos 
influenciadores é também desviada. Uma hi-
pótese neste sentido é que parte da atividade 
tática de formação e manutenção desses públi-
cos pode estar se dando de forma camuflada. 
Segundo a definição de Bateson (1972),30 a ca-
muflagem joga estrategicamente com a relação 
entre ruído e sinal, o que, neste caso, se so-
brepõe à visibilidade diferencial entre os dois 
tipos de público. 

Nossa análise indica que o Telegram possui 
características que fazem dele uma plataforma 
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ideal para a formação desse tipo de público, es-
pecialmente pelo seu potencial de articulação 
com os públicos-em-rede presentes na inter-
net do mainstream. Ele se apresentaria, assim, 
como uma “dobradiça” entre os dois públicos. 
Seu caráter híbrido propicia, ao mesmo tempo, 
affordances de fechamento e de abertura, sub-
terrâneas e de superfície, privacidade e publi-
cidade. Essa duplicidade se refletiu na distinção 
analítica, notada acima, feita com base na ar-
quitetura do próprio aplicativo, entre grupos e 
canais: enquanto nos primeiros ocorre um vo-
lume maior de troca de mensagens entre usuá-
rios, com predomínio de mensagens textuais, 
há, nestes últimos, mais links para fora da pla-
taforma, como se vê nos Gráficos 1 e 2.

A relação complementar entre as dinâmicas 
dos públicos refratados e dominantes foi, tam-
bém, reforçada pelos padrões de comunicação 
observados. Os influenciadores que fazem a 
conexão entre os dois públicos tendem a tra-
balhar com um espectro amplo de enuncia-
dos, dos mais radicalizados aos mais modera-
dos. Esse continuum é observado dentro do 
próprio Telegram. Canais oficiais de figuras 
públicas, como o do presidente Jair Bolsonaro 
e políticos aliados, costumam reproduzir con-
teúdos mais próximos aos seus análogos em 
plataformas de superfície como o Facebook ou 
Twitter: realizações do governo, interpretações 
alternativas e contestações de informações da 
“grande mídia”, acusações e críticas a inimigos 
políticos e divulgação de eventos e convoca-
ções para mobilizações. 

Estas postagens são “complementadas” por 
chats que operam de modo refratado e que as-
sociam as informações veiculadas pelos canais 
da superfície com outros tipos de mensagens. 
Em profundidade média – isto é, mais “des-
cobríveis” que “buscáveis”, por exemplo, por 
meio da alteração dos caracteres no sistema 
de busca – esses chats de menor porte mes-
clam fatos com conteúdos conspiratórios e 
mesmo ilegais de modo cifrado ou codificado. 

Finalmente, nas camadas mais profundas, onde 
já não há visibilidade natural, encontram-se os 
chats secretos, que, além de não aparecerem no 
sistema de buscas do Telegram, têm as conver-
sações criptografadas entre os pares. Por razões 
éticas, tais chats não foram incluídos no escopo 
da nossa coleta de dados, mas é importante re-
gistrar sua existência e potencial papel na eco-
logia da extrema direita brasileira. 

7. À guisa de conclusão

O artigo buscou explorar os ecossistemas de 
extrema direita no Telegram brasileiro a partir 
de uma perspectiva de métodos mistos atra-
vés da combinação de métodos computacionais 
com análises socioantropológicas. Tentou-se 
compreender a eficácia de públicos que ope-
ram na interface entre camadas mais e menos 
visíveis da web. Sugerimos que o conceito de 
públicos refratados é uma noção profícua para 
caracterizar essa topologia dupla: ao mesmo 
subterrânea e de superfície. Nesta, emergem 
públicos dominantes da grande mídia e do es-
tablishment político – prevalentes nas plata-
formas do mainstream e na internet de super-
fície – e camadas menos visíveis e ocultas de 
usuários e audiências. 

Argumentamos, que o Telegram oferece uma 
série de affordances que o tornam uma boa fer-
ramenta para a formação e manutenção de um 
microcosmo ecológico fractal entre públicos 
dominantes e refratados, realizando uma boa 
“dobradiça” entre ambos. Dentro da plataforma, 
aconteceriam algumas das práticas que foram 
atribuídas por Abidin (2021) aos públicos refra-
tados: efemeridade, descobertabilidade, decodi-
ficabilidade e a silosocialidade. Neste sentido, 
os chats Telegram operam tentando maximizar 
o impacto causado através de uma alternância 
estratégica entre público e privado mediante a 
manipulação de contextos enquanto armas. 
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Como buscamos indicar, os públicos refrata-
dos emergem a partir de formas de agência e 
tomada de decisão, tanto humanas quanto não-
-humanas, que se desdobram em diferentes es-
calas: usuários comuns, talkatives, sistemas al-
gorítmicos e, também, plataformas “sombrias” 
e do mainstream. Há, deste modo, uma relação 
complexa observada entre os grupos e canais 
no Telegram e a plataformas do mainstream, es-
pecialmente o YouTube. Essa configuração am-
bígua gera uma série de paradoxos e dilemas 
para os aparatos regulatórios atualmente em 
discussão, que pesquisas mistas como a pro-
posta aqui poderão servir para elucidar.
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1 https://www.poder360.com.br/tecnologia/di-
reita-ensaia-migracao-ao-telegram-por-relacao-de-
-whatsapp-com-facebook/ acessado em 10 fev. 2022; 
https://epocanegocios.globo.com/Tecnologia/noti-
cia/2021/11/telegram-se-torna-abrigo-para-bolsonaristas.
html

https://brasil.elpais.com/brasil/2021-02-21/telegram-o-no-
vo-refugio-da-extrema-direita.html acessado em 10 fev. 
2022.;

https://jornaldebrasilia.com.br/noticias/politica-e-poder/
telegram-tem-dominio-de-canais-bolsonaristas-e-risco-
-de-enxurrada-de-fake-news-em-2022/ acessado em 10 
fev. 2022.;

https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2021/11/10/
telegram-refugio-extrema-direita-brasil-diz-jornal.htm 
acessado em 10 fev. 2022.;

https://br.noticias.yahoo.com/telegram-x-eleicoes-desin-
formacao-e-desafio-no-combate-as-fake-news-134542784.
html. Acessado em 10 fev. 2022.

2 Isso incluiria o próprio presidente Jair 
Bolsonaro cujo canal ultrapassou, em outubro 
de 2021, a marca de 1 milhão de inscritos. Cf. 
http://t.me/jairbolsonarobrasil 

3 O projeto é fruto de uma parceria entre 
o Laboratório de Humanidades Digitais da 
Universidade Federal da Bahia (LABHDUFBA), 
o Programa de Pós-Graduação em Antropologia 
Social (PPGAS) da Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC) com o apoio financeiro 
do InternetLab e do CNPq.

4 Os chats são espaços públicos de inte-
ração, sob a forma de canais ou grupos de dis-
cussão. Nos canais, apenas um usuário envia 

mensagens para um número ilimitado de usuá-
rios inscritos, que podem apenas comentar e 
reagir às postagens, enquanto nos grupos todos 
podem enviar mensagens para até 200 mil 
usuários inscritos.

5 https://telegram.org/evolution acessado em 10 fev. 
2022.

6 https://telegguide.com/how-telegram-works-glo-
bal-search/. Acessado em 10 fev. 2022.

7 O Telegram foi usado, por exemplo, para 
fornecer ensinamentos associados à amamen-
tação continuada e alimentação complementar 
de crianças para mães com base no modelo do 
Center for Diseases Control(CDC). (GHAFFARI 
at al., 2017)

8 https://gab.com/ acessado em 13 de fev de 
2022.

9 Mais adiante detalharemos como os 
chats (grupos e canais) foram selecionadas.

10 Acrônimo dos termos em inglês, 
“Extract”, “Load” e “Transform”.

11 Cf. https://docs.pyrogram.org/ acessado em 
13 de fev de 2022.

12 Cf. https://www.postgresql.org/ acessado em 
13 de fev de 2022.

13 Cf. https://www.digitalocean.com/ acessado 
em 13 de fev de 2022.

14 Cf. https://www.python.org/ acessado em 13 
de fev de 2022.

15 Cf. https://core.telegram.org/mtproto acessado 
em 13 de fev de 2022.
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https://brasil.elpais.com/brasil/2021-02-21/telegram-o-novo-refugio-da-extrema-direita.html
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16 O item seguinte apresenta a definição de 
lurker.

17 Utilizando a global search.

18 Esta atitude se justifica pelo fato de que: 
a) o grupo é público e acessível a todos; b) as-
seguramos o total anonimato do grupo e dos 
membros inscritos, bem como a impossibili-
dade de detecção de suas reais identidades; e 
por fim, c) a revelação da identidade dos pes-
quisadores inviabilizaria a própria pesquisa e 
poderia colocá-los em risco. Este tipo de pro-
cedimento já ocorreu em investigações anterio-
res, por exemplo em mercados ilícitos online 
(Ferguson, 2017) e com comunidades estigma-
tizadas (Barratt e Maddox, 2016). 

19 Um exemplo simples dado por Gibson 
(2014) é o de insetos ou répteis que conseguem 
andar sobre a água. Um lago tem affordan-
ces de andabilidade para indivíduos de espé-
cies que se adaptaram evolutivamente a esses 
ambientes, mas não para a maioria das demais. 
Para nós, por exemplo, ele teria outras affor-
dances, pois permite beber água, banhar, nadar, 
etc. Para a transposição do conceito de affor-
dance nos estudos de novas mídias, cf. boyd 
(2010) e Bucher e Helmond (2017).

20 São consideradas mensagens de mídia 
os áudios, documentos, fotos, stickers, vídeo/
animações, mensagens de voz e links de web-
sites, redes sociais que apontam “para fora” do 
Telegram.

21 https://github.com/IcaroBernardes. 

22 Por exemplos, a programação de pos-
tagens, a reação automática a mensagens que 
apresentem determinadas palavras-chave, etc.

23 Para preservar seus nomes de usuário 
no Telegram, eles estão identificados por suas 
identificações únicas ou id’s.

24 Sob a forma de @
nome_do_grupo_ou_canal

25 Esta predominância do YouTube pre-
cisa ser melhor compreendida em investiga-
ção ulterior, e muito provavelmente envolve 
affordances externas ao Telegram, como a mo-
netização dos usuários aliada a limitações na 
operacionalização de controle de conteúdo. 

26 O deutero-aprendizado é um aprendi-
zado de segunda ordem, a partir do qual os 
agentes “aprendem a aprender” (Bateson, 1972).

27 A convergência, cada vez mais comum, 
entre gramáticas conspiratórias e espirituais.

28 A descobertabilidade pode se beneficiar, 
ainda, da tendência contemporânea que Van 
Zoonen (2012) chamou de “eu-pistemologia”, 
pela qual o usuário acredita ter “pesquisado” 
livremente, e encontrado por conta própria, 
conteúdos que reforçam o viés de confirmação 
daquele ecossistema (Autor, 2021b). 

29 A onça-pintada é, oficialmente, o sím-
bolo do Centro de Instrução da Guerra na Selva 
do Comando da Amazônia.

30 Bateson definiu essa noção em termos 
cibernéticos, enquanto “o oposto da comuni-
cação”. Segundo ele, a camuflagem é alcançada 
através da: “(1) redução da relação sinal/ruído, 
(2) quebra de padrões e regularidades no sinal, 
ou (3) introdução de sinais similares no ruído”.

https://github.com/IcaroBernardes
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Comportamento inautêntico 
no Instagram: 

elementos comerciais, sociotécnicos  
e contextuais

Palavras-chave
Instagram 
Comportamento inautêntico 
Desinformação 
Venda de seguidores

Resumo
Este artigo procura explorar quais recursos do 
Instagram são objeto de comercialização, quais 
são os padrões nos quais se opera essa comer-
cialização e como esse ecossistema pode revelar 
vulnerabilidades da plataforma para operações 
de influência. Em um primeiro momento, o 
presente estudo trará uma descrição das práti-
cas de amplificação de métricas do Instagram. 
Isso envolve não apenas compreender o uso da 
plataforma, mas identificar individualmente 
os recursos, visíveis e invisíveis, que podem 
ser passíveis de manipulação. Posteriormente, 
serão sistematizadas as estratégias de mercado, 
jargões e outras práticas pertencentes ao ecos-
sistema de comportamento inautêntico na pla-
taforma. Como resultado, serão apresentados 
os (i) recursos comercializáveis, (ii) práticas 
de publicidade para venda de comportamento 
inautêntico, (iii) processo de compra e (iv) pa-
drões/características gerais dos vendedores, a 
fim de oferecer um conhecimento mais apro-
fundado sobre como essas estruturas podem 
ser utilizadas por usuários para manipulação 
da informação.
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Inauthentic behavior on Instagram: 
commercial, sociotechnical,  

and contextual elements

Keywords
Instagram 
Inauthentic behavior 
Disinformation 
Buying instagram followers

Abstract
This paper seeks to explore which features of 
Instagram are subject to commercialization, 
what are the patterns in which this commer-
cialization operates, and how this ecosystem 
may reveal vulnerabilities of the platform for 
influence operations. In a first step, this study 
will provide a description of Instagram’s me-
tric amplification practices. This involves not 
only understanding the use of the platform, 
but individually identifying the features, visi-
ble and invisible, that may be susceptible to 
manipulation. Subsequently, the market stra-
tegies, jargons and other practices belonging 
to the ecosystem of inauthentic behavior on 
the platform will be systematized. As a re-
sult, the (i) marketable resources, (ii) adverti-
sing practices for selling inauthentic behavior, 
(iii) buying process, and (iv) general patterns/
characteristics of sellers will be presented in 
order to provide further insight into how these 
structures can be used by users for informa-
tion manipulation. 
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1. Introdução

No Brasil, estima-se que 152 milhões de pes-
soas tenham acesso à internet. Isso representa 
81% da população do país com 10 anos ou mais. 
Cerca de 60 milhões de domicílios têm algum 
tipo de conexão à rede, mas, destes, apenas 33 
milhões têm computador. O restante acessa a 
internet por meio de outros dispositivos, em 
geral móveis. Ao menos desde 2015, o telefone 
celular é o dispositivo mais utilizado por bra-
sileiros para conexão. Mesmo entre domicílios 
que têm computador em casa, o acesso via te-
lefone celular também é a norma. Em 2020, 
99% dos usuários brasileiros se conectaram via 
celular. (Núcleo de Informação e Coordenação 
do Ponto BR, 2021).

Esses dados ajudam a ilustrar a importân-
cia dos dispositivos móveis para a democrati-
zação da internet e para a garantia do direito 
fundamental de acesso à informação. As tecno-
logias móveis, particularmente o telefone ce-
lular, causaram considerável impacto na vida 
cotidiana e na organização social, do trabalho à 
política e lazer. Esta pesquisa parte dessa com-
preensão sobre os crescentes efeitos sociais das 
tecnologias móveis, com ênfase à questão da 
interação humano-máquina.

O Instagram é o segundo aplicativo mais uti-
lizado por brasileiros (90,1%), tendo ultrapas-
sado o Facebook recentemente e estando atrás 
apenas do mensageiro instantâneo WhatsApp 
(We Are Social, 2022).1 A mídia social foi criada 
em 2010, com uma proposta inovadora à sua 
época: o app poderia ser acessado apenas via 
telefones celulares. Conforme a conectividade 
móvel cresceu, seguiu-se o crescimento, em 
número de usuários e relevância sociotécnica, 
do Instagram. Hoje, a plataforma aparenta ser  
indissociável do funcionamento social amplo.

Em pouco mais de uma década, o Instagram 
se tornou meio estratégico para a compreen-
são da cultura (Manovich, 2017), da produção 

de subjetividades alterdirigidas (Sibilia, 2016) e 
subjetividades introdirigidas (Instagram, 2021). 
Novos paradigmas se formaram, particular-
mente nas ciências sociais, em um esforço de 
sistematização dos estudos dedicados à com-
preensão dos efeitos das plataformas, particu-
larmente dos apps (Gerlitz et al., 2021). Noções 
como a de “instangramização da vida” (Bentes, 
2021) apontam para alguns desses efeitos. Neste 
caso, aponta para um certo embaralhamento 
entre as noções de autenticidade e de artifi-
cialidade. No Instagram, filtros corrigem tra-
ços do rosto, ferramentas de edição transfor-
mam a proporção do corpo, e narrativas sobre 
si ou sobre outros que não encontram res-
paldo em fatos são criadas e impulsionadas. Lev 
Manovich, em seu importante trabalho sobre o 
estatuto da imagem no Instagram, chama essa 
produção criativa publicada na plataforma de 
“instagramism” (2017, p. 71). Por este termo, ele 
quer descrever uma estratégia de combinação 
de textos e imagens com o intuito de promover 
certo efeito estético e subjetivo na audiência 
do produtor de conteúdo. Instagramers, na sua 
visão, assumiriam para si o papel de contado-
res de história, seriam intencionais nas reações 
que desejam causar com a sua produção.

O problema da autenticidade, entretanto, 
transborda a questão da estética ou da subje-
tividade. Diz respeito, também, a um entendi-
mento acerca dos efeitos da plataforma sobre 
a qualidade do debate na esfera pública co-
nectada (Lindquist, 2021). Sabe-se que a busca 
por informações é a 2ª atividade mais reali-
zada por usuários de internet no Brasil (75%), 
atrás apenas do envio de mensagens (Núcleo de 
Informação e Coordenação do Ponto BR, 2021, 
p. 80). Neste sentido, é relevante notar que o 
Instagram é um meio pelo qual os usuários se 
informam e consomem conteúdo (Newman 
et al., 2021). Esse embaralhamento entre o au-
têntico e o inautêntico poderia ser ampliado 
para lançar luz a esse outro desafio, que diz 
respeito à aplicação de táticas de manipulação 
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dos recursos disponíveis no Instagram, como 
a prática de compra de seguidores, de curti-
das ou de visualizações, com potenciais efeitos 
para a qualidade do debate público. Neste ar-
tigo, procuramos identificar o funcionamento 
desse mercado de compra e venda de recursos, 
em interação constante com essa grande rede 
sociotécnica que é o Instagram.

A primeira parte do artigo apresentará uma 
tipologia das práticas de amplificação de recur-
sos do Instagram. Isso envolve não apenas com-
preender o uso da plataforma, mas identificar 
individualmente os recursos – visíveis e invi-
síveis – da plataforma, que podem ser passíveis 
de manipulação. Posteriormente, serão sistema-
tizadas estratégias de mercado, jargões e outras 
práticas pertencentes ao universo do compor-
tamento inautêntico na plataforma. A partir da 
interseção entre (i) materialidade da plataforma, 
(ii) interesses comerciais de vendedores e (iii) 
interesses próprios do usuário, busca-se com-
preender como ocorre a manipulação. Segundo 
o próprio Instagram, essa manipulação de fun-
ções poderia ser descrita como uma prática de 
“comportamento inautêntico”. A plataforma 
combate esse tipo de atividade, bloqueando 
ou suspendendo contas. Usuários e vendedo-
res de recursos, porém, estão a todo momento 
em adaptação para superar esses riscos em prol 
de seu próprio benefício. Neste trabalho, bus-
camos revelar as condições nas quais ocorrem 
essas manipulações, descrevendo táticas e prá-
ticas discursivas que as legitimam.

2. Questão da pesquisa 
e objetivos

A busca por soluções para mitigar a desinfor-
mação, aqui entendida como uma variedade 
de práticas que visam semear dúvidas ou dis-
torcer o debate público (Benkler et al., 2018), 
tem sido pautada pela tentativa de encontrar 

instâncias específicas onde essas práticas ocor-
reram. A maioria das pesquisas tenta atingir 
esse enquadramento a partir de definições de 
comportamento ou a partir da mensuração dos 
efeitos da desinformação.2

Por se tratar de um ato eminentemente co-
municativo, é evidente que essas duas aborda-
gens, que visam dar forma e volume à desin-
formação, encontram limitações importantes. 
Primeiro, porque o ato de comunicação é al-
tamente contextual e não pode ser analisado 
de forma isolada, ou seja, independentemente 
do emissor, receptor e outros elementos que 
configuram o campo de sentido das mensagens 
veiculadas. Segundo, porque o efeito das de-
sinformações ocorre essencialmente em uma 
dimensão psíquica, que passa por inúmeras 
mediações e interferências que tornam quase 
impossível o isolamento de instâncias do com-
portamento individual ou coletivo que guar-
dem relações de causa e efeito com mensagens 
emitidas, neste caso, reconhecidas como “de-
sinformação” (Castells, 2013). Por fim, a alta 
ambivalência do objeto analisado coloca em 
xeque também a neutralidade do observador, 
que se abre a uma série de críticas metodoló-
gicas, visto que o observador que se presta a 
compreender o conteúdo de uma mensagem 
quase sempre está imerso, em algum grau, no 
contexto daquela comunicação.

Há muito espaço para abordagens de pes-
quisas que tentem superar essas limitações. 
Pesquisas que não partam de premissas valora-
tivas sobre o conteúdo da mensagem, mas que 
encarem o conjunto de práticas na qual os ato-
res em rede estão imersos, observando as pro-
priedades da tecnologia e os comportamentos 
sociais. Nessas abordagens incluímos as cha-
madas abordagens agnósticas (Brito Cruz et al., 
2020), ou seja, aquelas que buscam qualificar 
a desinformação a partir do comportamento 
e não a partir do conteúdo da mensagem.

A pesquisa aqui proposta constrói em cima 
da metodologia de análise de comportamento, 
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mas busca enriquecer a análise contextual para 
a abordagem agnóstica. O propósito é mapear 
sistematicamente quais elementos da plata-
forma podem ser sujeitos à comercialização, e, 
portanto, ser oferecidos no contexto de cam-
panhas de desinformação. O projeto pretende 
expandir a compreensão que até agora está li-
mitada ao “comportamento inautêntico” e tem 
por premissa que toda atividade em mídias so-
ciais visa, de alguma forma, manipular a pla-
taforma enquanto ferramenta para um deter-
minado fim. Ou seja, parte-se da premissa de 
que a plataforma pode ser um instrumento e 
que as formas de uso assim como os interes-
ses articulados poderiam ser externos à plata-
forma. Nesse raciocínio, o uso das redes é mol-
dado por incentivos externos que interagem 
com a materialidade (funções, métricas, arqui-
tetura) das plataformas, e se pretende aqui par-
tir da plataforma para uma análise do contexto. 
Porém, assume-se aqui a possibilidade parado-
xal de que essas práticas não sejam tão externas 
assim e que na verdade possam ser integrantes 
dos próprios interesses de interação da plata-
forma em questão. 

Em suma: visa entender como os interesses 
externos dos atores (capital social, dinheiro, 
visibilidade, mobilização política), articulados 
com as funcionalidades da plataforma (likes, 
hashtags, stories etc.) criam espaços para ati-
vidades que poderiam ser aplicadas para fins 
de comportamento inautêntico coordenado e 
mesmo desinformação.

Com isso, este artigo visa trazer novas in-
formações para o debate público sobre opera-
ções de influência a partir de novas aborda-
gens, que contornam as limitações impostas 
pelas pesquisas que enfocam nos conteúdos 
em si, ou mesmo na sua difusão. Segundo, e 
mais importante para o panorama regulatório, 
é compreender a relação entre estrutura, in-
centivos e mercado existentes. Isso significa 
que os resultados desse estudo podem forne-
cer não apenas novos ângulos de compreensão 

sobre as práticas que levam à desinformação, 
mas também novos caminhos para pensar a 
regulação, contornando os impasses travados 
em torno do conteúdo, como a apreciação da 
liberdade de expressão.

Esses resultados podem aliviar o peso da 
resolução de conflitos ligados à desinforma-
ção dos institutos ligados à livre expressão e, 
por consequência, aliviar também o judiciário 
como órgão competente para apreciar essas 
demandas. Soluções técnicas e estruturais que 
coíbam práticas ou atividades que resultam em 
desinformação podem ser soluções regulató-
rias e mercadológicas mais simples e menos 
controversas. Nesse sentido, ainda, a com-
preensão dos mercados que prosperam em 
torno desses comportamentos e plataformas 
pode ser um caminho mais eficaz, por se tra-
tar de um número menor de atores e possivel-
mente ter práticas mais facilmente delimitadas 
para se enquadrar em prescrições normativas 
(penais ou não). Permite, inclusive, discutir 
os conjuntos de normas dos serviços como 
eficazes ou não no combate à desinformação, 
podendo ensejar alterações dentro desse am-
biente contratual também.

3. Metodologia

Conceitualmente, este artigo parte da com-
preensão de que a produção de sociabilidades 
(Simmel, 1949) é indissociável da infraestru-
tura técnica das plataformas. Compreende-se 
que as redes são materialmente heterogê-
neas, compostas tanto por agentes humanos 
quanto inumanos, por atores sociais e téc-
nicos. A teoria ator-rede (Latour, 2012) atra-
vessa este trabalho, motivando um olhar 
atento à materialidade das plataformas como 
forma de compreensão de dinâmicas sociais 
complexas. Dito de outro modo, caracteri-
zando as formas pelas quais as interações na 
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rede são possíveis compreendemos o surgi-
mento do social (Law, 2012). 

Como visto, uma das premissas desta pes-
quisa é de que a plataforma como instrumento 
assume estruturas que podem ser utilizadas 
como vias do comportamento inautêntico. 
Contudo, este estudo traz o paradoxo de que a 
estrutura da plataforma em questão e as práti-
cas sobre ela performadas não são tão externas 
assim. Não obstante, a Teoria Ator-Rede invo-
caria a premissa de que a causalidade e o efeito 
dessas interações não poderiam ser dissocia-
das, bem como os actantes empregados nessas 
transações. Por isso, é presumível que a pla-
taforma não aja como um mero instrumento, 
mas como um desvelamento que possibilita a 
existência de um mercado que abarca as dinâ-
micas de popularidade ao redor do mundo. 

Aqui cabe pontuar a dúvida se a própria 
plataforma é inerte ao interesse neste mer-
cado (por mais que este artigo não se dedique 
a responder ou investigar essa dúvida especí-
fica). Através da perspectiva sócio-técnica, se 
presume certa evidência em como essas práti-
cas de compra e venda de vendedores podem 
instrumentalizar estes recursos pertencentes 
ao próprio algoritmo do Instagram - a certo 
ponto que se torne um dos objetivos de opera-
ção da rede social. Talvez, valha que pesquisas 
trabalhem com a possibilidade de que não haja 
um interesse genuíno por parte das platafor-
mas em combater o comportamento inautên-
tico, o que traz a reflexão se este fenômeno é 
de fato combatido ou se, ao invés disso, é pro-
duzido, alimentado e impulsionado pela corpo-
ração Meta. Algo para se pensar nos próximos 
passos de pesquisa.

Processualmente, neste artigo serão apre-
sentados os diferentes recursos disponíveis no 
Instagram que seriam passíveis de comercia-
lização para comportamento inautêntico. Esta 
apresentação é acompanhada por um levanta-
mento de funcionalidades (curtidas, comentá-
rios, salvamentos, marcações etc.) e recursos 

de maneira ampla (seguidores, visualizações, 
impressões etc.). Esses recursos são sistemati-
zados a partir de uma investigação na própria 
plataforma, aliada à pesquisa documental em 
canais oficiais do Instagram. Posteriormente, 
foram identificados diferentes perfis de ven-
dedores de recursos no Instagram, com o in-
tuito de compreender quais recursos seriam 
vendidos com maior recorrência. Essa siste-
matização e tipologia consta como um dos re-
sultados do artigo.

Um segundo resultado diz respeito à análise 
acerca das táticas de venda e modelos de negó-
cio empregados pelos vendedores e revende-
dores. Este artigo dedica parte de seus achados 
à compreensão da cultura em torno da venda 
de recursos do Instagram. Este esforço foi con-
ceitualmente articulado a partir da noção de 
descrição densa (Geertz, 1978), ou seja, busca 
aprofundar e interpretar as relações entre ven-
dedores e compradores de recursos.

Uma conta de usuário foi criada para os fins 
da pesquisa. O perfil “@thais.leitora” foi utili-
zado para abrir canais de diálogo com vendedo-
res de seguidores e outros recursos. A criação 
deste perfil teve como finalidade exclusiva o 
desenvolvimento desta pesquisa e os pesqui-
sadores envolvidos na sua gestão implementa-
ram práticas de proteção de dados. Nenhum 
dado pessoal foi coletado durante esse processo 
e o perfil de usuário do Instagram será apagado 
antes da publicação deste artigo.

Os vendedores foram descobertos a par-
tir da barra de pesquisa do próprio Instagram. 
Os perfis iniciais foram identificados a partir 
do resultado de busca das seguintes hashtags: 
#vendadeseguidores, #vendaseguidores, #com-
prarseguidores, #compreseguidores, #vendose-
guidores, #comprarcurtidas, #comprarsegui-
doresbarato, #comprarseguidoresreais. Essas 
foram as hashtags escolhidas por representa-
rem o maior número de resultados acionáveis, 
dentre todas as hashtags que experimentamos. 
Os perfis resultantes da busca passaram por 
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uma análise preliminar, na qual procuramos 
identificar a área de atuação e confiabilidade 
das ofertas. Caso identificada a adequação do 
perfil ao recorte de pesquisa, estes eram inseri-
dos em uma tabela, com o intuito de segmen-
tar suas especificidades. Ao todo, foram cata-
logados 108 perfis que vendiam recursos no 
Instagram. Destes, onze perfis foram analisados 
em profundidade, escolhidos através de amos-
tragem por julgamento, onde os perfis foram 
escolhidos por características particulares rela-
cionadas a como vendiam seus produtos e suas 
peculiaridades (ver tabela 1).

Numeral Enfoque

#01 Maiores perfis de vendas de seguidores

#02 Maiores perfis de vendas de seguidores

#03 Baixos preços em relação ao mercado e por parecer ser administrada por apenas uma 
pessoa

#04 Anúncio de que os seguidores podem ser escolhidos por região

#05 Grande diversidade de serviços, também possuir seguidores por região e o preço relativa-
mente barato

#06 Venda de seguidores era um trabalho secundário

#07 Informar haver um plano vitalício

#08 Venda de comentários e serviços correlatos

#09 Venda de comentários e serviços correlatos

#10 Programas para revendedores, bem como uma plataforma e vídeos explicativos

#11 Programa para revendedores, bem como uma plataforma e vídeos explicativos

[Tabela 1] Perfis analisados em profundidade.

Posteriormente, foram executados pedidos 
de compra de seguidores no Instagram, junto 
aos vendedores mapeados. A cada vendedor, 
perguntas foram elaboradas referentes às dúvi-
das centrais da pesquisa. As perguntas giraram 
em torno dos seguintes eixos e subtópicos:

1. Incentivos (retorno financeiro, sub-
sistência ou renda extra); modelos de 
negócio (formas de pagamento, criação 
de bots ou contratação de pessoas); 

2. Plataforma (exclusão e criação de con-
tas/seguidores, facilidade/dificuldade na 
criação de perfis); e 

3. Clientes (objetivo da venda, tipos de 
perfis dos compradores).
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Para análise dos dados, uma planilha de Excel 
foi criada, composta por 13 colunas, envolvendo 
informações mais gerais sobre os perfis, a forma 
de comunicação e venda, e observações indi-
viduais de características díspares. Estas foram: 

1. Nome da empresa; 
2. Link do Instagram; 
3. Número de seguidores; 
4. Plataforma utilizada para venda; 
5. Mercadorias vendidas; 
6. Método de comunicação; 
7. Valores cobrados; 
8. Tipos de seguidores vendidos; 
9. Stories com feedback de clientes; 
10. Método de pagamento; 
11. Possibilidade de reposição em caso de 

perda de seguidores; 
12. DDD; 
13. Observações extras.

4. Funcionalidade, 
algoritmo e 

comercialização: fluxos 
contínuos

As plataformas podem ser definidas como 
meios, softwares desenvolvidos para que ter-
ceiros possam operar sobre eles (Srnicek, 2016). 
No Instagram, usuários produtores de conteúdo 
e usuários consumidores de conteúdo estão em 
constante interação, produzindo dados e expe-
riências. Plataformas são, a um só tempo, es-
trutura, interface e empresa. A interface é a 
camada de interação, com a qual o usuário é 
capaz de afetar a sua própria experiência. A es-
trutura codificada é invisível ao usuário, é o 
que suporta a interface. Já a empresa é a reali-
zadora da estrutura e da interface, responsável 
por seu desenvolvimento, melhoria, manuten-
ção e governança.

Essas estruturas são complexas combinações 
de algoritmos. Frank Pasquale (2016), notando 
a expansão, em importância e difusão, das pla-
taformas, viria a denunciar a falta de transpa-
rência nas operações desse amálgama interface-
-estrutura-empresa que compõem a plataforma. 
Algoritmos impactam a vida das pessoas, sem 
que estas tivessem qualquer acesso ao seu fun-
cionamento. A obra “The Black Box Society”, de 
Pasquale, ajuda a ilustrar um momento de cres-
cente pressão pública por prestação de contas 
sobre as grandes plataformas. Desde então, essa 
agenda ganhou fôlego, o que contribuiu para 
que tivéssemos maior acesso ao funcionamento 
desses algoritmos, ainda que de maneira gené-
rica e preliminar. Em certo ponto, até o pró-
prio Instagram passou a revelar detalhes inédi-
tos sobre o funcionamento dos seus diferentes 
algoritmos (Instagram, 2021) com base na pres-
são da opinião pública sobre o assunto.

Importante notar que o funcionamento dessa 
estrutura, invariavelmente preenchida por al-
goritmos de classificação de conteúdo, é indis-
sociável da interface, composta por funciona-
lidades com as quais o usuário interage, bem 
como dos recursos visuais que oferecem infor-
mações úteis para o usuário. 

Neste entendimento, um comentário seria 
uma funcionalidade. Já o número de comen-
tários informado pela plataforma seria um re-
curso visual. O número de comentários e a 
qualidade desses comentários seriam sinais 
que afetariam os algoritmos das plataformas. 
Muitos comentários variados em uma mesma 
postagem poderiam indicar que aquele con-
teúdo tem “qualidade”, portanto o algoritmo o 
privilegiaria na rede. 

Já o recurso visual que informa o número 
de comentários ou curtidas oferece informa-
ções privilegiadas para que os próprios usuá-
rios adaptem suas táticas de uso da plataforma. 
Se determinado usuário busca exposição ele 
poderia tender, por exemplo, a postar menos 
conteúdos similares aos que geraram baixo 
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engajamento e mais conteúdos próximos 
a temas ou formatos que performaram bem. 

É na interseção entre essas camadas que 
a pesquisa se desenvolve. Uma sistematização 
desses recursos poderia ser descrita da forma 
abaixo (Tabela 2). Importante frisar que essas 
partes estão em constante interação, antes que 
isoladas. Ou seja, ainda que expostas de ma-
neira categorizada, uma não poderia operar 
sem que a outra também estivesse em atuação 
e interação constante.

O Instagram possui uma série de recursos 
que permitem que seus usuários possam se ex-
pressar e interagir em tempo real com outros 
usuários. É possível compartilhar fotos, vídeos, 
carrossel, imagens, realizar transmissões ao 

vivo, dentre outros formatos. Além do feed do 
usuário, onde é possível compartilhar inúme-
ros formatos de conteúdo, é possível também 
conversar com outros usuários via conversas 
privadas ou em grupo.

A plataforma conta, hoje, com três centrais 
de conteúdo: “feed e stories”, “explorar” e 
“reels”. Cada um desses canais possui algorit-
mos específicos, que visam personalizar a ex-
periência dos usuários. 

Segundo o próprio Instagram, isso se dá por-
que os usuários possuem interesses distintos 
em cada um dos canais do app. No feed e sto-
ries, as pessoas costumam buscar conteúdos de 
amigos, familiares e outras pessoas/organiza-
ções com as quais tem interesse ou afinidade. 

INTERFACE ESTRUTURA

RECURSOS

Funcionalidades
(lista não exaustiva)

Recursos visuais
(lista não exaustiva)

Algoritmos de Classificação
(lista não exaustiva)

Seguir Impressões Feed e Stories

Curtir Alcance Reels

Comentar Nº de seguidores Explorar

Enviar Foto de perfil  

Publicar Bio  

Denunciar Visitas ao perfil  

Salvar Visualização  

[Tabela 2] Sistematização de recursos.



71

 I. INÊS, V. VICENTE
B. BONAMI, C. MACHADO,

ELEMENTOS COMERCIAIS, SOCIOTÉCNICOS E CONTEXTUAIS
COMPORTAMENTO INAUTÊNTICO NO INSTAGRAM: V. 3 ⁄ N. 1 ⁄ AGOSTO DE 2022

PÁGINAS 61 A 83

Neste caso, o algoritmo privilegia, em ordem 
aproximada de importância:

Informações sobre a publicação: são 
sinais que abrangem a popularidade de 
uma publicação (quantas curtidas ela 
recebeu) e informações mais concretas 
sobre o conteúdo, como quando ele 
foi publicado, qual a duração dele (caso 
seja um vídeo) e qual é a localização 
(caso ela tenha sido inserida).

Informações sobre a pessoa que publicou: 
elas nos ajudam a ter uma noção do 
seu nível de interesse pelo conteúdo de 
alguém. Entre os sinais, está o número 
de vezes que as pessoas interagiram 
com alguém nas últimas semanas.

Sua atividade: ela nos ajuda a entender 
o que pode despertar o seu interesse 
e inclui sinais como o número de 
publicações que você curtiu.

Seu histórico de interação com alguém: 
ele nos ajuda a compreender o seu nível 
geral de interesse por publicações de 
uma pessoa específica. Um exemplo seria 
você comentar ou não nas publicações 
de alguém e vice versa. (Mosseri, 2021).

Já no Explorar, entende-se que os usuários 
buscam por novas descobertas: perfis e conteú-
dos novos. Por isso, o comportamento do algo-
ritmo é bastante distinto, comparativamente ao 
do feed e stories. Os sinais analisados são, em 
ordem aproximada de importância:

Informações sobre a publicação: nessa 
etapa, analisamos a popularidade de uma 
publicação. Os sinais abrangem comentários, 
compartilhamentos, salvamentos, bem 
como a quantidade e a velocidade de 

curtidas em uma publicação. Esses 
sinais têm uma importância maior no 
Explorar do que no Feed ou no Stories.

Seu histórico de interação com a pessoa 
que fez a publicação: provavelmente, a 
publicação foi compartilhada por alguém 
que você não conhece. Porém, se você 
interagiu com essa pessoa, talvez tenha 
interesse pelo que ela compartilhou.

Sua atividade: os sinais incluem 
publicações que você curtiu, salvou 
ou que receberam comentários seus, 
além de como você interagiu com as 
publicações no Explorar anteriormente.

Informações sobre a pessoa que publicou: 
os sinais incluem quantas vezes as pessoas 
interagiram com quem fez determinada 
publicação nas últimas semanas. Isso 
nos ajuda a encontrar conteúdos 
interessantes criados por uma grande 
variedade de pessoas. (Mosseri, 2021).

Por fim, no Reels, os sinais mais importan-
tes são, em ordem aproximada de importância:

Sua atividade: analisamos sinais como 
os vídeos do Reels que receberam 
curtidas ou comentários seus e com 
os quais você interagiu recentemente. 
Isso nos ajuda a entender os conteúdos 
que podem ser relevantes para você.

Seu histórico de interação com a pessoa 
que fez a publicação: assim como no 
Explorar, é provável que no Reels o 
vídeo tenha sido criado por alguém 
que você não conhece. Porém, se você 
interagiu com essa pessoa, talvez tenha 
interesse no que ela compartilhou.
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Informações sobre o vídeo do Reels: os 
sinais incluem o conteúdo do vídeo, como 
a faixa de áudio, bem como a qualidade do 
vídeo em relação à resolução e à exibição 
em tela cheia, assim como a popularidade.

Informações sobre a pessoa que 
publicou: analisamos a popularidade 
para identificar conteúdos interessantes 
criados por uma grande variedade de 
pessoas, a fim de que elas tenham uma 
chance de encontrar o público ideal para 
o próprio conteúdo. (Mosseri, 2021).

Essa publicação inédita da empresa contri-
bui para uma melhor compreensão sobre os al-
goritmos de classificação de conteúdo. É vista 
como um esforço positivo por maior transpa-
rência e prestação de contas. Entretanto, é pos-
sível se perguntar também o motivo pelo qual 
a plataforma não havia oferecido esse detalha-
mento ao público anteriormente. Uma hipó-
tese, respaldada por comentários de executivos 
da própria plataforma, é o combate à mani-
pulação desses recursos. Segundo essa lógica, 
quanto mais os usuários compreenderem os 
sinais que alimentam os algoritmos de classi-
ficação de conteúdo, mais podem tentar traçar 
táticas de amplificação inautêntica destes.

Acostumou-se chamar o mercado de com-
pra e venda de recursos do Instagram por seu 
principal recurso comercializável: a venda de 
seguidores. Ao explorar esse ecossistema, rapi-
damente se percebe uma variedade de recursos 
comercializáveis. Pessoas interessadas podem es-
colher seguidores classificados como “falsos” e 
“reais”, “brasileiros” e “internacionais”, “homens” 
e “mulheres”. Além disso, é possível adquirir vi-
sualizações, comentários, comentários elogiosos 
de ambos os gêneros, curtidas, audiência em ví-
deos ao vivo, dentre outros (ver tabela 3). 

A comercialização de recursos é abrangente, 
com foco em ganho de relevância. Ademais, 

[Tabela 3] Lista não exaustiva de recursos 
ofertados com mais recorrência.

Seguidores

Brasileiros

Qualidade baixa

Qualidade média

Qualidade alta
Por Estados 
(SP, RJ, MG, BA, CE, PE, 
PR, GO, RS, SC, PA, MA, 
DF, ES, PB, AM, RN)
Por gênero (masculino ou 
feminino)

Internacionais
bots sem reposição

com reposição garantida

Curtidas

Brasileiras

Internacionais 

Vídeos

Visualizações

Comentários

Comentários de elogios unissex

Reels

Curtidas Visualização 

Ao Vivo

Visualizações

Stories

Visualizações

Feed e Perfil

Impressões Salvamento de conteúdo
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é preciso ressaltar que os vendedores sempre se 
mostram incrivelmente atualizados quanto às 
novas funcionalidades trazidas pelo Instagram. 
Após atualizações da plataforma, este grupo de 
atores, invariavelmente, encontra dinâmicas 
para garantir a venda desses novos recursos. 
Esse foi o caso do Reels, bastante recente, mas 
que já vem sendo comercializado.

Um destaque importante a se fazer em re-
lação a essa profusão de recursos passíveis de 
comercialização diz respeito aos efeitos deseja-
dos pelo comprador. Por um lado, ter inúme-
ros seguidores ou alto grau de interação, como 
comentários, em suas publicações informa ao 
público que o perfil em questão é atrativo, inte-
ressante ou mesmo influente. Esses perfis im-
postores (Lindquist, 2021), que visam equilibrar 
expressões autênticas e práticas inautênticas, 
veem valor na compra de recursos como uma 
forma de legitimação, nesta lógica de subjetiva-
ção alterdirigidas (Sibilia, 2016). 

Por outro lado, esses recursos também visam 
informar a estrutura técnica da plataforma, os 
algoritmos de classificação, amplificando mé-
tricas que indiquem qualidade. A comercializa-
ção da função “salvamento” é particularmente 
interessante neste sentido técnico. Outros 
usuários não são capazes de saber quantas pes-
soas salvaram a postagem de determinado per-
fil, nem sequer de maneira aproximada - como 
é o caso das curtidas. Ainda assim, esse recurso 
é comercializável com o único intuito de am-
plificar métricas da própria plataforma. O pro-
blema do comportamento inautêntico parece 
tentar enganar percepções humanas e as estru-
turas técnicas.

5. Comportamento 
inautêntico: à venda no 

próprio instagram 

É interessante perceber que a própria plata-
forma tem suas definições de comportamento 
inautêntico, até para estruturar o rastreio em 
respeito a essa prática. O comportamento 
inautêntico é definido a partir de um arca-
bouço de ações proibidas, descritas pelo con-
glomerado Meta:

• Não use várias contas do Facebook ou 
compartilhe contas com várias pessoas;

• Não faça uso indevido dos sistemas de 
denúncia do Facebook ou Instagram 
para assediar outras pessoas;

• Encobrir a finalidade de uma Página 
enganando os usuários sobre a 
propriedade ou controle dessa Página;

• Não se envolva ou alegue se envolver em 
um comportamento não autêntico, ou seja, 
não use os ativos do Facebook ou Instagram 
(contas, Páginas, grupos ou eventos) para 
enganar as pessoas ou o Facebook:

• sobre a identidade, objetivo 
ou origem da entidade 
que eles representam
• sobre a popularidade do conteúdo 
ou ativos do Facebook ou Instagram
• sobre o objetivo de um 
público ou comunidade
• sobre a fonte ou origem 
de um conteúdo
• para evadir-se à aplicação de 
nossos Padrões da Comunidade
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• Não se envolva ou alegue se envolver em 
comportamento não autêntico coordenado, 
ou seja, não use vários ativos do Facebook 
ou Instagram em conjunto para se 
envolver em comportamento não autêntico 
(conforme definido acima) que envolva 
contas falsas em sua operação central.

• Não se envolva ou alegue se envolver 
em interferência governamental ou 
estrangeira, definida como comportamento 
não autêntico coordenado realizado 
em nome de um ator estrangeiro 
ou governamental. (Meta, 2021)

Nota-se uma distinção, explícita no quinto 
item da política acima, entre comportamento 
inautêntico e comportamento inautêntico 
coordenado. Segundo o documento, compor-
tamento inautêntico coordenado seria o uso de 
vários ativos das plataformas em conjunto, ne-
cessariamente aplicando contas falsas na cen-
tralidade da operação. Outro documento, que 
diz respeito à integridade das eleições canaden-
ses, nos ajuda a aprofundar essa questão:

Comportamento inautêntico coordenado 
(CIC): quando encontramos campanhas 
domésticas não governamentais, que 
incluem grupos de contas e páginas, 
procurando enganar as pessoas sobre 
quem são e o que estão fazendo, aplicando 
uso de contas falsas. Removemos contas 
autênticas e inautênticas, páginas e grupos 
diretamente envolvidos nesta atividade.

Interferência Estrangeira ou Governamental 
(IEG): Se encontrarmos quaisquer instâncias 
de CIC conduzidas em nome de uma 
entidade governamental ou por um 
ator estrangeiro, aplicamos as medidas 
de fiscalização mais amplas, incluindo 
a remoção de todas as propriedades 

da plataforma conectadas à própria 
operação e a pessoas e organizações 
por trás dela. (Facebook, 2020)

A comercialização de funções no Instagram 
estaria diretamente atrelada ao comporta-
mento inautêntico. Ou seja, indivíduos que 
buscam algum ganho próprio por meio dessas 
práticas. Ainda assim, o comportamento inau-
têntico coordenado também pode se valer da 
compra desses recursos, inclusive para fins de 
distorção da autenticidade do debate público. 
Indivíduos ou grupos que pretendem algum 
ganho de influência no Instagram invariavel-
mente precisam ser visíveis. Se valer de recur-
sos da plataforma é uma estratégia frequente-
mente utilizada por esses atores.

Os vendedores agenciam esses interesses 
abertamente, realizando anúncios inclusive na 
própria plataforma. Apesar de violar as regras 
de conduta da plataforma, ao procurar merca-
dos de venda de recursos no Instagram as op-
ções se mostram com grande facilidade para 
o usuário. A partir das hashtags como #ven-
dadeseguidores, #vendaseguidores, #venda-
deseguidoresbrasileiros, #comprarseguido-
res, #compreseguidores, #vendoseguidores, 
#comprarcurtidas, #comprarseguidoresbarato, 
e #comprarseguidoresreais os usuários encon-
tram uma infinidade de ofertas. “#compradese-
guidores” por exemplo, conta com mais de 53 
mil publicações, #compradeseguidoresbaratos” 
possui mais de 74 mil publicações e “#compre-
seguidores” possui quase 90 mil publicações.

Em outras palavras, são hashtags bem con-
solidadas no mercado da compra e venda de 
recursos no Instagram. Elas se tornaram, dessa 
forma, representações simbólicas desse tipo de 
comércio, uma vez que o significado delas já 
é imediatamente compreendido pelo receptor. 
Fica claro que, atualmente, há todo um impul-
sionamento quanto à relevância do algoritmo 
e no campo simbólico da representação da 
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compra e venda de seguidores por meio das 
próprias hashtags (Almeida, 2018).

É comum que esses perfis vendedores uti-
lizem as mesmas imagens promocionais de 
outros perfis, alterando apenas informações-
-chave, como o número de contato e alguns 
valores. A razão para isso foi explicada por 
um dos vendedores em seu canal do YouTube 
(Revenda Seguidores BR, 2021). Segundo ele, 
para facilitar e escalar a criação de conteúdo 
promocional é aconselhado que se use um 
aplicativo chamado “Regrann”, que dá a ca-
pacidade de, apenas com o link da postagem, 
fazer o download de imagens em perfis pú-
blicos na plataforma. Na prática, cria-se uma 
grande massa de imagens chamativas e, muitas 
vezes, iguais ou parecidas, que tentam atrair 
a atenção dos usuários. Na própria imagem, 
inclusive, já há a demonstração dos valores 
de compras para cada tipo de recurso, o que 
expõe o quão barato eles são. Por exemplo, em 
certos perfis, 100 seguidores brasileiros custam 
apenas R$ 4 (quatro reais).

6. Táticas de venda 
de recursos

6.1. 
Confiabilidade 

e relacionamento

Os perfis de venda contam com muitos segui-
dores - há perfis com até 100 mil seguidores. É 
provável que a aplicação de seguidores falsos 
nas próprias contas de vendedores funcione 
para que gerem, no comprador, uma falsa con-
fiabilidade sobre aquele serviço. A quantidade 

de seguidores pode ter também um valor sim-
bólico, que ajuda a atribuir, em maior ou menor 
grau, para a relevância ou confiabilidade des-
ses perfis. Assim, os vendedores de recursos 
no Instagram tentam, ao acumular seguidores, 
transpor esse tipo de credibilidade e confiança 
para o seu perfil.

Outra prática para amplificar a confiabili-
dade do serviço é a oferta de reposição de se-
guidores, feita de maneira automática. Quando 
o Instagram deleta contas falsas automatica-
mente, há uma reposição de novos seguido-
res durante um período de garantia - usual-
mente de 30 dias. Isso significa que, a partir 
da execução das regras da plataforma, no caso 
de perfis falsos deletados, criou-se uma estru-
tura de pós-venda, solidificando o relaciona-
mento com o cliente, com o intuito de o fideli-
zar. Um dos vendedores entrevistados oferecia 
inclusive um “plano vitalício” para interessa-
dos. Segundo ele:

A gente tem os planos normal que você 
compra e tem 30 dias de garantia. Assim 
como você tem o plano vitalício. Você 
paga um pouquinho mais, mas assim 
você tem a garantia de 30 dias e a gente 
fornece para você ainda dicas e também as 
oportunidades de você estar comprando o 
mínimo e sempre com 30 dias de garantia. 
Isto é, você vai comprar o mínimo de 
seguidor que a gente pode oferecer e 
você vai ter a garantia para sempre. (sic)

Há uma preocupação recorrente em manter 
um bom relacionamento com o cliente após 
a compra. Em alguns casos, durante a pes-
quisa, os vendedores adicionaram o número 
de WhatsApp dos pesquisadores em uma 
lista de transmissão. Por lá, enviavam diver-
sas promoções e oportunidades com objetivo 
de converter compradores, angariando clien-
tes recorrentes e, eventualmente, ainda mais 
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clientes para compras futuras. Em variados 
casos, ao encerrar a compra, os vendedores 
eram explícitos em agradecer e pedir novas 
compras no futuro. Sugeriam que se a pessoa 
fosse comprar mais na próxima vez ou se in-
dicasse uma nova cliente, descontos poderiam 
ser oferecidos.

6.2. 
Obscurecimento 

e legitimação

 Os comerciantes empregam práticas que ob-
scurecem o recurso adquirido. Esse é o caso 
dos seguidores ditos “reais”. O recurso ven-
dido era informado aos compradores como se 
fosse realmente composto por perfis de pes-
soas verdadeiras, “reais”, que seguiriam o per-
fil do comprador. Contudo, ao analisar os per-
fis que foram comprados é perceptível que tais 
perfis ditos “reais” são na verdade uma série 
de perfis criados por um único usuário. Eles 
contêm fotos aleatórias (de celebridades, de-
senhos, locais e livros) e são administrados 
por essa mesma pessoa. Ou seja, eles apenas 
são reais na medida em que passam a ideia de 
gestão humana, de originalidade e intencional-
idade humana. Segundo as políticas do próprio 
conglomerado Meta, essas contas também se-
riam consideradas inautênticas. Os vendedores 
atribuem a elas outro estatuto, o de “real”. 
Supostamente, contas como essa seriam mais 
resilientes à remoção automatizada do próprio 
Instagram, realizada no combate ao comporta-
mento inautêntico.

Além disso, há uma camada narrativa rele-
vante nestes perfis. Há um esforço de legiti-
mação da prática de venda de recursos, tra-
tando-a como “inovadora” ou como feita para 
pessoas que pensam “fora da caixa”. O mercado 
de venda de recursos, nesse sentido, é tam-
bém parte de uma economia do trabalho que 

mobiliza recursos simbólicos e econômicos na 
promoção à figura do empreendedor, um agente 
calcado na autonomia individual face aos desa-
fios da vida cotidiana (Bruno et al., 2021). Um 
dos vendedores, por exemplo, se apresenta da 
seguinte forma ao primeiro contato:

Me chamo Renan, sou gestor de tráfego 
no Instagram e vi que está interessado 
em obter mais seguidores para o seu 
perfil, seja ele (Particular ou Profissional) 
que com o toque certo pode alcançar 
milhares de pessoas por todo Brasil, 
quero te mostrar os valores disponíveis 
para alavancar agora o engajamento do 
seu perfil gerando mais views, curtidas 
e a credibilidade que merece. (sic)

O próprio emprego do termo “gestor de trá-
fego” para descrever a sua atuação visa articu-
lar elementos de legitimação dessa atividade, 
normalizando uma prática que é proibida pela 
plataforma. As reais condições de qualidade de 
perfis que o usuário receberá também sofre um 
processo de obscurecimento, não por omissão, 
mas por segmentação excessiva. Há uma divi-
são de pacotes de seguidores por qualidade, que 
acaba por prever uma complexa rede de com-
pra de contas fakes, percentual de queda (ou 
seja, remoção da conta) e reposição. Um dos 
vendedores explicou a suposta distinção entre 
pacotes de seguidores disponíveis para compra 
da seguinte forma:

Os sem reposição tem uma taxa de Fake 
de 50% e uma taxa de queda de 30%. Os 
de baixa qualidade tem uma taxa de Fake 
de 20 ou 40% e uma taxa de queda de 
40%. Os de média qualidade tem uma 
taxa de Fake de 20% e uma taxa de queda 
de 20%. Os de alta qualidade tem uma 
taxa de Fake de 10% e uma taxa de queda 
de 20%. Os organicos tem uma taxa de 
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queda de 2% e são 100% reais. Todos 
com público Brasileiros e Unissex. Os 
de alta e média qualidade tem reposição 
de 20 dias. Já os orgânicos e os de baixa 
qualidade têm reposição de 30 dias. (sic)

Esses valores são aproximações rudimenta-
res, que encontram pouca base para verificação 
pelo comprador. A segmentação é criada para 
afetar a decisão de compra, atribuindo escalas 
de precificação que ajudam a diversificar o pú-
blico comprador.

6.3. Táticas de 
neutralização 
da moderação

Os revendedores de recursos do Instagram em-
pregam táticas de maneira constante para se 
adaptar aos mecanismos de restrição e combate 
ao comportamento inautêntico do Instagram. 
Essas práticas são inclusive comunicadas aos 
compradores. Em um áudio enviado por um 
dos vendedores, afirmou-se o seguinte:

Então, contas recém criadas no Instagram, 
você colocar um monte de seguidores sem 
ter postagens, pode dar problema sim. Pode 
o Instagram entender que tem alguma coisa 
errada porque tá entrando muito seguidor 
sem ter postagens e etc. Mas já colocamos 
[hordes] de até um mil seguidores para 
contas novas sem ter problema nenhum. 
Agora, contas mais usadas, já com bastante 
postagens, contas de ai um mês, dois 
meses de criação, pode-se colocar cinco, 
dez mil seguidores sem problema 

O instagram não vai bloquear 
porque ele entende que se você tá 

postando, tá utilizando a conta, vai 
subir os seguidores, entendeu

Nós vendemos a mais de um ano já 
e não teve nenhum cliente nosso 
até hoje que perdeu a conta por 
motivos dos nossos serviços, pode 
ficar tranquilo quanto a isso (sic)

A prática de publicar conteúdos antes da 
compra de seguidores visa manipular meca-
nismos da plataforma de vigilância acerca de 
operações de influência. A grande maioria dos 
vendedores recomendou que fizéssemos uma 
postagem como meio de garantir maior se-
gurança para a compra, evitando que o perfil 
criado para a pesquisa fosse removido. Ademais, 
para garantir ainda mais confiabilidade no ser-
viço, muitos dos vendedores possuem pacotes 
de teste, onde uma pequena quantidade de se-
guidores (usualmente, 100) é colocada no perfil 
por um preço baixo para que o comprador en-
tenda como se dá a dinâmica.

A chegada dos recursos comprados é reali-
zada de maneira gradual. Fica evidente que há 
um conhecimento prático, em razão da expe-
riência com esse mercado, sobre as táticas de 
moderação que o Instagram emprega para que 
se reduzam comportamentos inautênticos na 
plataforma. Há um interesse explícito nos ven-
dedores de gerar uma boa experiência no com-
prador/cliente. Por isso, e como forma de evitar 
feedbacks negativos de clientes, os vendedores 
atuam como professores dos compradores. Eles 
ensinam algumas das táticas que aprenderam, 
de modo que a conta do cliente não seja remo-
vida ou suspensa pelo Instagram.
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6.4. Automação 
nas 

comunicações

Um outro aspecto destacável das tratativas 
com os vendedores era o grau de automação 
do relacionamento no WhatsApp. Quando os 
vendedores tinham operações mais estrutura-
das, como é o caso de duas organizações conta-
tadas, as respostas eram quase sempre automa-
tizadas. Isso garantiria escala para a operação, 
restringindo, porém, o atendimento persona-
lizado. Na prática, era virtualmente impossível 
extrair novas informações, além das já infor-
madas em textos preparados com antecedência 
e disparados por bots. Em um dos casos anali-
sados pela equipe, qualquer pergunta feita de 
maneira adicional era respondida com “sim, da 
forma descrita aqui” e indicação das respostas 
automáticas. Por isso, a pesquisa aqui exposta 
se debruçou de maneira relevante nas intera-
ções de pequenos vendedores, com os quais 
havia a possibilidade de uma troca informacio-
nal primordialmente síncrona.

7. Compra de 
seguidores

O processo para compra de recursos do 
Instagram é bastante prático. Na pesquisa, 
onze vendedores diferentes foram contatados, 
uma vez que tinham características diferentes 
que os destacavam dos demais. No momento 
do contato, alguns vendedores se mostraram 
dispostos a conversar, enquanto outros res-
pondiam o mínimo possível. No momento do 
pagamento, havia uma grande quantidade de 
formas, sendo as principais: pix, transferên-
cia bancária, mercado pago, picpay, boleto e 
depósito. Essa parte é similar entre todos os 
vendedores: ao informar o que o usuário gos-
taria de comprar e como gostaria de pagar, o 

vendedor já encaminhava todos os dados para o 
pagamento. Após isso, na maioria das vezes, em 
menos de 10 minutos, já começavam a chegar 
os seguidores, comentários e curtidas na conta. 
Em apenas um caso, a chegada da compra de-
morou, pois o vendedor informou que havia 
“instabilidade no sistema”.

No caso de comentários e curtidas, é possí-
vel indicar onde quer que eles sejam feitos e, 
também, quais tipos de comentários você quer 
que os seguidores escrevam. Um dos vendedo-
res informou que, caso houvesse a preferência, 
eles poderiam gerar comentários automáticos. 
Ao comprar o serviço, optou-se por metade dos 
comentários automáticos e o restante escolhido 
por nós. Observando as interações, percebeu-se 
que os comentários automáticos eram bastante 
genéricos, via de regra elogiosos ao perfil em 
si, de modo a ser contextualmente aderente a 
quase todo o tipo de postagem.

Ao fim do processo de compra, a maioria 
dos vendedores enviou um print mostrando o 
número do pedido, o valor da compra, o que 
comprou e para qual perfil será direcionado. 
A plataforma utilizada para vender e enviar os 
produtos, por sua vez, como foi averiguado em 
vídeos e em um documento enviado por um dos 
vendedores, é de terceiros, não pertencendo aos 
vendedores em si, na maioria dos casos.

8. Os vendedores 
e a plataforma

A maioria dos perfis de vendedores segue a 
mesma lógica. Primeiramente, eles se identi-
ficam como “agências” e dizem trabalhar com 
marketing digital. Suas postagens sempre tra-
zem frases chamativas e coloridas, como “che-
gou sua vez de decolar no Instagram” e “domine 
o mercado com as redes sociais”. Juntando 
todas as informações e perfis, a pesquisa trouxe 
108 perfis que se encaixam no escopo da pes-
quisa e suas características foram divididas em 



79

 I. INÊS, V. VICENTE
B. BONAMI, C. MACHADO,

ELEMENTOS COMERCIAIS, SOCIOTÉCNICOS E CONTEXTUAIS
COMPORTAMENTO INAUTÊNTICO NO INSTAGRAM: V. 3 ⁄ N. 1 ⁄ AGOSTO DE 2022

PÁGINAS 61 A 83

13 partes, sendo elas: (1) nome da empresa; (2) 
link do Instagram; (3) número de seguidores; 
(4) plataforma utilizada para venda; (5) merca-
dorias vendidas; (6) método de comunicação; 
(7) valores cobrados; (8) tipos de seguidores 
vendidos; (9) stories com feedback de clientes; 
(10) método de pagamento; (11) possibilidade de 
reposição em caso de perda de seguidores; (12) 
DDD; (13) observações extras.

Em quase todos os perfis, as funcionalida-
des disponíveis para o usuário comprar eram 
anunciadas de maneira bastante visível e de 
fácil acesso. Nas imagens utilizadas se mos-
trava não só o recurso, mas também o valor 
e a forma de pagamento. A profusão de con-
teúdos sobre venda de recursos publicados no 
próprio Instagram nos leva a questionar a ca-
pacidade da plataforma em moderar de ma-
neira eficaz essa prática. Durante a pesquisa, 
perfis que tinham sido indicados como sendo 
de revendedores, foram deletados. Alguns em 
poucos dias, inclusive. Isso indica que há con-
trole, o Instagram tem mecanismos ativos para 
a identificação dessas contas que, no entanto, 
ainda podem ter dificuldade para acompanhar 
o ritmo de criação de novos perfis vendedores.

Apesar do negócio girar em torno da plata-
forma do Instagram, a comunicação com os 
vendedores quase nunca era realizada no chat 
do próprio perfil. Muitos deles já deixam dis-
ponibilizados números de telefones, que dire-
cionam para o WhatsApp, onde toda a negocia-
ção é propriamente realizada. Tal tática poderia 
indicar uma possível dificuldade em negociar 
recursos pelo próprio Direct.

A pesquisa concluiu que, dos 108 perfis ana-
lisados, 77 deles se utilizam, exclusivamente, 
do WhatsApp como meio de comunicação ofi-
cial para a venda. Os demais se utilizam de ou-
tras formas de contato, como o próprio Direct 
do Instagram, o Telegram ou possuem uma 
plataforma própria para isso.

Dentre os recursos e as funcionalidades ven-
didas, a oferta tanto de seguidores quanto de 
curtidas ocorria em todos os perfis analisados, 
o que leva a crer que esse é o modo mais “sim-
ples” de operar e, talvez, o mais atrativo para 
potenciais clientes. Alguns perfis com opera-
ções mais robustas, por sua vez, também ofer-
tavam serviços adicionais, como é o caso de 
visualizações nos stories e reels, curtidas nos 
reels, comentários, métricas e impressões, es-
pectadores em live, votos em enquete, curtidas 
em comentários, compartilhamentos, alcance 
do perfil, entre outros. Ademais, caso já seja 
uma empresa consolidada, ela extrapola a pró-
pria plataforma e também vende outras, como 
o YouTube e TikTok.

Por fim, através dos números de WhatsApp 
fornecidos pelos próprios vendedores em suas 
postagens, foi possível encontrar características 
quanto às operações. Entre as regiões com mais 
vendedores, dos 108 perfis, 13 eram do Piauí, 
29 do Paraná e 16 de Pernambuco. No Paraná, 
o DDD com mais números relacionados é o 46, 
da região de Francisco Beltrão e Pato Branco. 
Em Pernambuco, é o 81, da região de Recife e 
Região Metropolitana e de Caruaru. Já no Piauí, 
temos o 86, da região de Teresina e Região 
Metropolitana e Parnaíba (tabela 4).
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9. Conclusão

Ao contrário do que poderia se supor, as plata-
formas não condicionam em sua totalidade os 
usuários. A partir das interações entre mate-
rialidade e usos, são empregadas uma série de 
táticas que visam manipular as estruturas em 
benefício próprio. Este artigo demonstra que 

REGIÃO QUANTIDADE

Piauí 13

São Paulo 8

Paraná 29

Sergipe 1

Minas Gerais 3

Amapá 1

Rio de Janeiro 3

Espírito Santo 1

Goiás 3

Maranhão 1

Ceará 1

Rio Grande do Sul 4

Pernambuco 16

Bahia 2

Paraíba 4

Distrito Federal 1

[Tabela 4] Regiões de vendedores.

todo um mercado foi construído sobre essa 
possibilidade. Ao longo destas páginas, busca-
mos sistematizar os recursos que são em maior 
medida comercializáveis. Neste processo, reve-
lamos que a venda de seguidores é apenas um 
dos múltiplos recursos disponíveis para inte-
ressados. Outro fator relevante é a motivação 
por trás na aquisição desse tipo de recurso, que 
tem, invariavelmente, caráter duplo: por um 
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lado, visa manipular a percepção pública sobre 
determinado perfil; por outro, visa enganar os 
próprios algoritmos de classificação de con-
teúdo da plataforma. Nesta rede sociotécnica, 
encontramos atores que subvertem e embara-
lham a lógica da autenticidade, rearticulando 
a plataforma como uma ferramenta para fina-
lidades econômicas e de interesse próprio.

Esse mercado é extremamente ágil e adap-
tativo às táticas de combate do Instagram e ao 
lançamento de novas funcionalidades. Novos 
recursos adicionados pela plataforma, como 
o reels, se tornam disponíveis para comerciali-
zação após um período curto. Além disso, ven-
dedores comunicam estratégias para que os 
compradores evitem ter seu perfil bloqueado 
após a compra. A principal tática que o usuá-
rio toma é publicar conteúdos imediatamente 
antes de realizar a compra. A principal tática 
do vendedor é enviar seguidores ou recursos 
de interação gradualmente.

Essa pesquisa teve como preocupação central 
a materialidade da plataforma, compreendendo 
como essa materialidade é vulnerável à mani-
pulação em uma rede sociotécnica. Revelou, 
com isso, que o usuário não é um agente pas-
sivo, restrito ao que a plataforma condiciona. 
Sempre há a questão da agência, um espaço no 
qual se pode subverter ou contornar as expec-
tativas de uso padrão, mesmo quando isto fere 
as regras da plataforma. Revelou também uma 
certa facilidade para manipular essas estrutu-
ras. Essa facilidade preocupa, tendo em vista 
possíveis aplicações do mercado para fins de 
manipulação da esfera pública conectada.

Um próximo passo da pesquisa poderia ser 
direcionado à compreensão, em maior me-
dida, das estruturas que permitem a venda em 
si. Como vendedores e revendedores operam 
nos bastidores, longe do contato com clientes. 
Quais são as ferramentas empregadas para en-
tregar recursos e comportamento inautêntico 
e quais recursos financeiros são movimentados 
por cada um desses atores.
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Notas finais

1 As três plataformas fazem parte do con-
glomerado Meta.

2 Ver, por exemplo, os memos sobre con-
sumo de informação por país do Computational 
Propaganda Project, como por exemplo o do 
Brasil.

https://comprop.oii.ox.ac.uk/research/posts/news-and-political-information-consumption-in-brazil-mapping-the-2018-brazilian-presidential-election-on-twitter/
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https://comprop.oii.ox.ac.uk/research/posts/news-and-political-information-consumption-in-brazil-mapping-the-2018-brazilian-presidential-election-on-twitter/
https://comprop.oii.ox.ac.uk/research/posts/news-and-political-information-consumption-in-brazil-mapping-the-2018-brazilian-presidential-election-on-twitter/
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responsabilidade compartilhada pela sua 

prática

Resumo
O artigo tem como objetivo a análise do fe-
nômeno do sharenting, assim compreendido 
como o compartilhamento de imagens e in-
formações de crianças e adolescentes por mães, 
pais ou outros familiares adultos, o qual possui 
contornos complexos, evocando, de um lado,  
os direitos de imagem, intimidade, autono-
mia informacional, privacidade e proteção aos 
dados pessoais de crianças e adolescentes e, de 
outro, a liberdade de expressão dos adultos fa-
miliares. Apesar de em um primeiro momento 
a prática parecer se restringir à esfera da in-
dividualidade de ações de pais, mães e fami-
liares, a coletivização do fenômeno é essencial 
para que se possa entender a complexa dinâ-
mica existente para além da autonomia dos in-
divíduos, inserindo-se em um contexto de uma 
economia centrada em dados pessoais e no mo-
delo de negócios criado a partir deles, tendo as 
plataformas digitais especial relevância nesse 
cenário. Diante desse quadro, o artigo aborda  
a essencial discussão acerca da responsabili-
dade compartilhada de todos os agentes que 
compõem esse ecossistema.

Palavras-chave
sharenting
criança
plataformas digitais
exploração comercial
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The collective dimension of sharenting 
and the shared responsibility for its 

practice 

Abstract
This article aims to analyze the phenomenon of 
sharenting, qualified as the sharing of images 
and information of children and adolescents 
by their parents or other adult relatives. This 
complex fact presents the rights of image, in-
timacy, informational autonomy, privacy and 
protection of children and adolescents’ perso-
nal data, and, in another perspective, the adults’ 
freedom of expression. Although the practice 
seems to be restricted to the actions of fathers, 
mothers and relatives, the collectivization of 
the phenomenon is essential in order to un-
derstand the complex dynamic that lies beyond 
the autonomy of individuals, which is inserted 
in a context of an economy centered on perso-
nal data and the business model created from 
them, with digital platforms being particularly 
relevant actors in this scenario. In this case, it 
is essential to discuss the shared responsibility 
of all agents that compose this ecosystem.

Keywords
sharenting
child
digital platforms
commercial exploitation
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1. Introdução

A Internet e as novas TICs (tecnologias da infor-
mação e comunicação), entre várias outras ino-
vações, potencializaram a ampliação do contato 
entre as pessoas, tornando mais fácil comparti-
lhar momentos com amigos, familiares e redes 
de contato. No Brasil, a digitalização atinge, hoje, 
todas as faixas etárias, desde crianças da mais 
tenra idade, que chegam a ter acesso a smar-
tphones até mesmo por volta dos 2 anos de 
idade1, até os idosos, que, progressivamente, uti-
lizam com maior frequência as tecnologias di-
gitais2. Deste modo, ainda que o acesso não seja 
uniforme, com maior quantidade de desconexão 
e menos qualidade de acesso entre as pessoas 
em situação de vulnerabilidade socioeconômica3, 
a Internet já chega à maioria das residências. 
Segundo dados da TIC Domicílios 2021, 82% das 
casas brasileiras possuem acesso à Internet4.

Apesar de o ambiente online apresentar um 
grande potencial de ganhos e possibilitar o 
incremento de inúmeras oportunidades para 
toda a sociedade, seus aspectos negativos, re-
lacionados aos riscos que envolve, não devem 
ser ignorados. 

Nesse cenário, merecem especial atenção as 
plataformas digitais, instrumentos que possibi-
litam a interação de duas ou mais partes, cujo 
modelo de negócio caracteriza-se pela intera-
ção em rede e conectividade constante, além de 
trocas econômicas e sociais5. 

O crescimento da importância das platafor-
mas digitais, especialmente as redes sociais, 
como formas de comunicação e socialização 
alavancaram a intensidade de uso do ambiente 
digital. É nesse sentido, que ao compartilharem 
suas experiências e visões de mundo ou bus-
carem reconhecimento e aceitação social, os 
adultos podem acabar expondo crianças e ado-
lescentes, sejam seus sobrinhos, primos, netos 
ou filhos, a riscos e ameaças diversos.

O sharenting é um fenômeno da sociedade 
hiperconectada, cuja expressão representa um 
neologismo, pela junção das palavras share (do 
verbo compartilhar em inglês) e parenting (a ex-
pressão em inglês para o cuidado de mães e pais 
em relação a seus filhos). O termo ganhou am-
plificação quando, em 2015, foi mencionado no 
artigo “Is Sharenting A Growing Problem On Social 
Media?”6 da Columbia Broadcasting System 
(CBS), canal de televisão da Cidade de Nova 
York, entrando, no ano seguinte, no Collins 
English Dictionary. Contudo, antes mesmo da 
popularização deste termo, em 2012, a pala-
vra oversharenting já havia sido citada pelo jor-
nalista Steven Leckart em artigo para o jornal 
The Wall Street7, sua intenção era caracterizar 
uma tendência excessiva por parte dos adultos, 
de compartilhar muitas informações e mídias 
de seus filhos na internet. Ambos os conceitos, 
portanto, expressam a ideia de compartilha-
mento da imagem de crianças e adolescentes, 
no ambiente digital, por adultos, principal-
mente, os próprios pais e mães, mas, também, 
outros familiares.

Apesar de as relações em análise envolverem 
precipuamente mães, pais e seus filhos ou filhas, 
a efervescência de uma economia da atenção 
e da plataformização8 da vida e seus impactos 
nesse contexto precisam ser levados em consi-
deração. Dessa forma, é essencial analisar como 
o (over)sharenting tem sido escalonado a partir da 
relevância das redes sociais na vida das pessoas 
e o papel que a exposição de crianças e adoles-
centes possui em uma economia centrada em 
big data, ou seja, na extração, em grande escala, 
de ideias, novas formas de valor e maneiras que 
alterem o mercado, organizações, cidadãos e go-
vernos (Mayer-Schönberger, 2013).

Assim, em meio a esse cenário, o objetivo do 
presente artigo é justamente explorar e siste-
matizar os reflexos, no campo do Direito, dessa 
prática, que tem se mostrado uma tendência 
contemporânea, em especial, o reflexo deste fe-
nômeno diante das relações sociais e econômicas 
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envolvidas, sobretudo, diante de uma escala de 
corresponsabilidades, notadamente, entre famí-
lia, empresas, Estado e toda sociedade. 

Para tanto, o artigo está dividido em quatro 
partes, além desta introdução e das conside-
rações finais. Na primeira parte, a partir de 
revisão bibliográfica, apresenta-se o conflito 
entre o direito à liberdade de expressão e de 
exercício do poder familiar de mães, pais e fa-
miliares e o direito à privacidade de crianças 
e adolescentes. Na segunda parte, igualmente 
baseada em revisão bibliográfica, trata-se da 
plataformização das famílias no contexto de 
big data9 e de vigilância massiva. Na terceira 
parte, a partir de revisão bibliográfica, defen-
de-se a análise e o estudo do fenômeno na 
dimensão coletiva para fins de ampliação da 
responsabilização pelos danos porventura ori-
ginados da prática do sharenting. Por fim, na 
quarta parte, combinando-se revisão biblio-
gráfica com análise documental de legislações 
nacionais e marcos regulatórios internacio-
nais, evidencia-se a necessidade de ser efeti-
vada a responsabilidade compartilhada entre 
famílias, sociedade, empresas e Estado em re-
lação ao fenômeno investigado. 

2. Conflito de direitos: 
entre a liberdade de 
expressão, o poder 

familiar e a privacidade

A análise mais aprofundada do fenômeno do 
sharenting exige que sejam consideradas todas 
as suas complexas conexões, bem como o tra-
tamento que lhe pode ser endereçado pelo or-
denamento jurídico. 

Por um lado, é inegável o direito de mães, 
pais e familiares adultos à liberdade de expres-
são, com a devida garantia de exporem suas 

visões de mundo sem sofrerem qualquer es-
pécie de censura, direito garantido, no Brasil, 
pela Constituição Federal10. Por outro prisma, 
crianças e adolescentes, igualmente, são titu-
lares de diversos direitos fundamentais como 
proteção integral, imagem, honra, intimidade, 
proteção de dados11 e privacidade12, sendo legí-
tima a expectativa de não terem sua vida ex-
posta por terceiros, sejam eles seus responsá-
veis legais ou desconhecidos.

Ao exporem suas parentalidades na Internet, 
os genitores, consequentemente, expõem a vi-
vência de seus filhos e filhas, gerando dilemas 
éticos, especialmente acerca da representação 
autônoma da identidade de todos os envolvi-
dos (Blum-Ross & Livingstone, 2017), exposi-
ção que chega não só aos familiares e amigos, 
mas para desconhecidos, inclusive de forma 
massiva ainda quando o adulto se expressa em 
primeira pessoa, tornando públicas situações 
que, muitas vezes, são afetas ao núcleo familiar 
(Medon, 2021).

É relevante mencionar que o sharenting não 
evoca questionamentos relacionados apenas à 
exposição com contornos negativos da criança 
ou do adolescente relacionado. Ainda em si-
tuações nas quais o compartilhamento de in-
formações, vídeos ou fotografias represente 
a criança ou o adolescente em situações posi-
tivas, apresentando, por exemplo, suas habili-
dades de dançar ou cantar, ainda assim, ronda 
sobre esta circunstância o direito à privacidade 
da criança e do adolescente.

Nesse cenário, a definição sobre o que é um 
compartilhamento excessivo não é cristalina. 
Afinal de contas, o compartilhamento diário 
da vida de uma criança ou de um adolescente 
pode ser tão nocivo quanto algum comparti-
lhamento que tenha sido pontual, dado o re-
gistro digital de tudo o que é compartilhado. 
Essa superexposição, no entanto, não indica 
uma consciente vontade de mães, pais e res-
ponsáveis legais em colocar seus filhos e filhas 
em risco, pelo contrário, a maior parte deles 
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desconhece a complexidade dos riscos que en-
volvem o compartilhamento de informações 
pessoais na Internet (Steinberg, 2017). 

A princípio, a utilização das tecnologias di-
gitais de comunicação para o compartilha-
mento de informações acerca da vida de crian-
ças e adolescentes, por seus familiares, não 
deve ser enxergada a partir de um viés deter-
minantemente negativo, pois ao compartilha-
rem sua parentalidade nas redes sociais, pais, 
mães e responsáveis legais podem se conectar 
a outras famílias, construindo conexões po-
tentes e positivas (Steinberg, 2017). Por outro 
prisma, porém, podem além de afetar o direito 
da criança e adolescente à intimidade, autode-
terminação informativa e privacidade, muitas 
vezes contra a vontade deles, gerar a sua expo-
sição a situações perigosas como a coleta mali-
ciosa de imagens e vídeos para venda em sites 
pornográficos (UNICEF, 2017).

Para além de problemas que possam ocor-
rer na vida presente, ao escrever a história da 
criança e do adolescente online, pais e mães 
podem contribuir para criar situações em que, 
no futuro, as crianças sejam hostilizadas por 
seus pares (Steinberg, 2017) ou tenham que 
lidar com rastros digitais (Bruno, 2016) como, 
por exemplo, no ingresso em instituições aca-
dêmicas ou no mercado de trabalho (Chester, 
Milosevic & Montgomery, 2017).

Ao discutir os riscos a que crianças e ado-
lescentes são expostos no ambiente online, 
é essencial abordar a classificação de riscos do 
projeto CO:RE (Children Online Research and 
Evidence), que conta com a autoria de Sonia 
Livingstone e Mariya Stoilova, cujo trabalho, 
apresentado em 2021, propôs uma reclassifi-
cação das tipologias de risco, apresentando 
quatro categorias. Por isto, a tipologia anterior 
que abordava os riscos de conteúdo, contato e 
conduta, foi revisitada para enquadrar as rela-
ções ainda mais dinâmicas possibilitadas pela 
evolução da conexão, incluindo-se a dimensão 
do risco de contrato, no contexto de relações 

comerciais que expõem crianças e adolescentes 
a ameaças à sua privacidade.    

A Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OECD) igualmente en-
tende, em sua revisão das tipologias de risco, 
pela inclusão do quarto elemento, analisando 
como as interações comerciais e de consumo 
afetam os direitos de crianças e adolescentes 
digitalmente (OECD, 2021). 

Sendo assim, além dos riscos relativos à pri-
vacidade, o sharenting, consoante classifica-
ção do Projeto CO:RE (Cildren Online Researc 
and Evidence) (Livingstone & Stoilova, 2021) 
e a abordagem da OECD evoca preocupações 
quanto aos risco de conduta, ou seja, o con-
tato potencialmente prejudicial iniciado por 
um adulto, conhecido ou não, cujo alvo é uma 
criança ou adolescente. Nesse sentido, a expo-
sição de informações da criança, pode facilitar 
a interação e, com isso, situações nefastas como 
bullying, perseguição (stalking) ou aliciamento 
(grooming), sexual ou não (OECD, 2021). O risco 
de conduta, portanto, é um risco interpessoal, 
considerado pela relação de um usuário com 
outras pessoas, afetando a sua privacidade e co-
municação em grupo. 

Contudo, há no fenômeno do sharenting di-
mensões da privacidade online ainda mais pro-
fundas, embora pouco abordadas nessa perspec-
tiva, como a da privacidade institucional e da 
privacidade comercial (Livingstone, Nandagiri 
& Stoilova, 2019). A partir da privacidade insti-
tucional considera-se a perspectiva da relação 
de crianças e adolescentes com o setor público 
ou instituições sem fins lucrativos, que podem 
tratar dados pessoais desde o nascimento de 
um indivíduo, para questões administrativas, 
por exemplo, o que pode possibilitar o cruza-
mento de informações entre agências gover-
namentais, organizações religiosas e outros 
agentes, afetando a privacidade dos titulares 
dos dados. A seu turno, a privacidade comer-
cial caracteriza-se pelo uso de dados pessoais 
para interesses econômicos, como o tratamento 
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de dados pessoais por empresas de tecnologia. 
Esse aspecto será abordado em tópico adiante 
apresentado.

3. A plataformização das 
famílias

As plataformas digitais são conceituadas pela 
Comissão Europeia (2016, pp. 2-3)13 a partir 
de algumas características específicas, como 
criação de novos mercados com base na co-
leta e processamento de grandes quantidades 
de dados e no beneficiamento em rede, com 
maior valorização do serviço conforme aumen-
ta-se a base de usuários.

Para Ana Frazão, essas características possibi-
litam que as referidas plataformas digitais de-
sempenhem um verdadeiro intermédio entre 
as empresas, seus produtos e serviços, e os con-
sumidores (Frazão, 2019).  

Segundo alguns autores, as plataformas digi-
tais têm sido essenciais para a estruturação de 
diversos setores sociais, que passaram a se re-
lacionar intrinsecamente a partir das soluções 
apresentadas pelas gigantes tecnológicas. José 
Van Djick, uma das principais especialistas no 
assunto, explica14 que a plataformização da so-
ciedade ou sociedade de plataformas refere-se 
à “inextrincável relação entre plataformas online e es-
truturas societais. Muitos dos nossos setores sociais, 
seja transporte, saúde, educação ou jornalismo, têm se 
tornado quase inteiramente dependentes das infraes-
truturas digitais providenciadas pelas cinco grandes 
empresas de plataformas dos Estados Unidos...”.

Nesse contexto de informatização, cumpre 
entender como as famílias interagem nessa 
dinâmica. Isso porque, não é raro, ao nave-
gar pelas redes sociais, que se depare com per-
fis de bebês, crianças ou de famílias inteiras. 
Esses perfis, geralmente, são gerenciados por 
pais e mães e possibilitam a criação de conteú-
dos centrados na vivência familiar. Até porque, 

é fato que as redes sociais deixaram de ser ter-
ritório exclusivamente pertencente aos jovens. 
Adultos, pessoas de meia idade e até mesmo os 
idosos também são usuários desses espaços di-
gitais: segundo pesquisa realizada no Brasil em 
2019, 41% da audiência das redes sociais é de 
pessoas com mais de 35 anos15.  

Dessa forma, conteúdos familiares também 
passam a obter um grande espaço de audiência 
e permitem que se fale em uma plataformiza-
ção das famílias, ou seja, no compartilhamento 
de circunstâncias familiares como conteúdo 
nas plataformas digitais. 

Isso porque, as redes sociais são concebidas 
para que os usuários possam compartilhar con-
teúdos em rede. Para quem se utiliza desse am-
biente como forma de trabalho, monetizando 
os compartilhamentos, as publicações devem 
ter um ritmo constante, pois os algoritmos 
entregam conteúdos que geram engajamento 
a um número maior de pessoas16. 

Além disso, algumas plataformas possuem 
como forma de monetização o pagamento di-
reto ao usuário pelo conteúdo que gera im-
pacto na plataforma17.

Ao estabelecer engajamento estável, o perfil 
atrai e mantém os usuários ativos, consumindo 
os conteúdos produzidos, por consequência, 
esses usuários mantém a plataforma digital em 
evidência. As redes sociais, portanto, precisam 
da ação dos criadores de conteúdo para man-
terem sua base de usuários ativa. É a lógica do 
seu funcionamento.

Por outro lado, esses espaços digitais também 
se constituem como uma vitrine para que em-
presas anunciem seus produtos e serviços na 
própria rede social, por meio de anúncios em 
display. Nesse sentido, quanto maior a quan-
tidade e engajamento dos usuários na plata-
forma, melhor o retorno para os anunciantes 
e maior a renda para as redes sociais e plata-
formas digitais18. 

Shoshana Zuboff (2020) explica a economia 
centrada em big data como parte do modelo de 
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negócio consolidado na era do capitalismo de 
vigilância19. Conforme explica Tim Wu (2016), 
o usuário das plataformas e mídias sociais está 
no centro de uma disputa econômica. Assim, 
as aplicações de Internet20, em sua maioria gra-
tuitas, são concebidas para gerar renda a par-
tir do direcionamento de anúncios publicitá-
rios aos seus usuários. Esse direcionamento de 
anúncios pode ocorrer de duas maneiras prin-
cipais: publicidade contextual e comportamen-
tal. A publicidade contextual refere-se à vei-
culação em mídias especializadas, atraindo um 
consumidor que demonstra prévio interesse ao 
conteúdo, produto ou serviço anunciado, ocor-
rendo uma adequação da comunicação merca-
dológica ao contexto em que o consumidor está 
inserido (Doneda, 2010). É o caso, por exemplo, 
do leitor de um site de receitas que se depara 
com uma publicidade de determinada marca 
de extrato de tomate ao visitar esse site.

A publicidade comportamental tende a ga-
rantir uma assertividade ainda mais elevada, 
pois considera as informações pessoais coleta-
das daquele indivíduo ou grupo de indivíduos, 
como seus hábitos de consumo, páginas aces-
sadas, traçando um perfil de interesses com 
o objetivo de direcionamento de mensagens 
comunicacionais relacionadas aos seus gostos 
e preferências (Doneda, 2010).  

Esse perfilamento21 é preocupante, na me-
dida em que, muito embora as maiores empre-
sas de tecnologia digital disponham em suas 
políticas de privacidade e termos de uso que 
seus produtos são permitidos apenas para pes-
soas maiores de 13 anos, estima-se que uma 
criança abaixo dessa idade possa ter cerca de 
72 milhões de pontos de dados22 a seu respeito 
em posse de grandes companhias. Muitos des-
ses, aliás, podem ser provenientes de rastros 
digitais resultantes do sharenting. 

Além disso, há situações em que o próprio 
conteúdo exposto já contém algum tipo de pu-
blicidade, realizada conforme contratação pre-
viamente entabulada com alguma empresa 

anunciante. Isso explica, por exemplo, porque 
imagens de bebês e crianças vestindo roupas de 
determinada marca ou loja, usando determi-
nado produto ou recomendando determinado 
serviço se tornaram tão comuns. 

A publicidade digital se consolidou como 
uma potente forma de comunicação merca-
dológica. Segundo dados da pesquisa Digital 
AdSpend, estudo feito pela Kantar Ibope Media 
e IAB Brasil, em 2020, mais de 23 bilhões de 
reais foram investidos no Brasil em publicidade 
no formato digital. Desse número, 46% foram 
destinados para as redes sociais.

Pais e mães ao criarem páginas nas redes so-
ciais, compartilhando conteúdos centrados em 
sua vivência familiar podem atrair a atenção 
de um público cativo, e, com isso, a parceria 
de empresas para o anúncio de produtos e ser-
viços. A partir daí a criança ou o adolescente 
passa a estrelar, sozinha ou junto de familiares, 
anúncios publicitários em formato digital, os 
quais serão direcionados, na maior parte das 
vezes, a outras crianças e adolescentes. O au-
mento de conteúdo relacionado a crianças 
passa a ser diretamente proporcional à quanti-
dade de publicidade dirigida ao público infan-
til encontrada em plataformas digitais e redes 
sociais. Prática, no entanto, proibida no Brasil 
e repudiada por organismos internacionais. 

Essa complexa interação comercial, gera, em 
última instância, a exploração comercial da 
criança ou do adolescente envolvido. E, ainda 
que se possa falar em uma importante atua-
ção dos pais, mães e responsáveis legais, a ine-
rente assimetria de informações e poder que 
permeia o ambiente digital precisa ser consi-
derada (Fonseca & Schertel, 2021).



92

V. 3 ⁄ N. 1 ⁄ AGOSTO DE 2022
PÁGINAS 84 A 107 T. RUGOLO

I. HENRIQUES, P. HARTUNG,
COMPARTILHADA PELA SUA PRÁTICA

A DIMENSÃO COLETIVA DO SHARENTING E A RESPONSABILIDADE

4. Do uso privado à 
exploração comercial: 

porque entender o 
caráter coletivo do 

fenômeno é importante

É essencial que a prática do sharenting seja 
analisada e considerada na dimensão coletiva, 
retirando-a do lugar comum que a endereça 
como fenômeno no âmbito individual, a par-
tir de uma ótica que considera apenas a res-
ponsabilidade – e mesmo a culpa – de mães, 
pais e responsáveis legais ou familiares pela 
sua propagação. Isso porque, o seu surgimento 
e a sua ocorrência, cada vez mais amplificada 
e normalizada, estão intimamente relaciona-
dos ao modelo de negócio das plataformas 
e mídias sociais digitais mais populares, que, 
por meio de seu design, pensado e planejado 
para suprir suas necessidades negociais, es-
timula e incentiva a produção constante de 
conteúdo por parte dos indivíduos que as uti-
lizam (Frazão, 2019b).

Como dito, a lógica das plataformas -- por 
meio de um design persuasivo para engajamento 
constante --, é fomentar que as pessoas produ-
zam conteúdos e façam compartilhamentos in-
cessantes, de maneira a gerar um volume com-
patível de informações que, por conseguinte, 
possa alimentar as suas bases de dados e, com 
isso, criar perfis detalhados de cada pessoa, pas-
síveis de serem utilizados para diversas finalida-
des comerciais. Assim, quanto maior for o nú-
mero de conteúdos divulgados e compartilhados 
nas plataformas e mídias sociais, por parte dos 
indivíduos, mais bem-sucedida será a estratégia 
comercial das respectivas empresas e maiores 
serão seus ganhos, naquilo que se convencio-
nou denominar de “economia de dados”, que, 
nada mais é do que uma verdadeira “economia 
de dados pessoais” (Véliz, 2021).

Importa ressaltar, que esse novo paradigma 
econômico e comercial tem como característica 
uma abissal assimetria de poder entre, de um 
lado, as empresas que dominam as novas tec-
nologias digitais e são responsáveis pelos novos 
negócios que comercializam dados pessoais de 
parte relevante da população mundial23 e, de 
outro, as pessoas, individualmente considera-
das, usuárias dos produtos e serviços formata-
dos por estas mesmas companhias24. 

Não à toa Zuboff (2019) nomeia esse sistema 
de “capitalismo de vigilância”, destacando que 
seu objetivo primordial é fomentar, em benefí-
cio próprio e não da humanidade, um mercado 
de previsões comportamentais, por meio da co-
leta e uso indiscriminados de dados pessoais 
dos indivíduos25.

Daí a necessidade de compreender-se que 
mães, pais e responsáveis legais envolvidos na 
prática do sharenting estão servindo ao novo 
sistema econômico que se coloca, baseado em 
dados, sem, sequer, na imensa maioria das 
vezes, terem dimensão ou consciência disso. 
Por meio de técnicas de nudge, advindas da 
ciência comportamental e transpostas no de-
sign das plataformas, são estimulados a produ-
zirem conteúdo com imagens, informações e 
dados de seus filhos e filhas de maneira a não 
se atentarem à magnitude da potencial reper-
cussão e dos riscos envolvidos. 

Pode-se dizer que as famílias, de todo 
o mundo, de diferentes estratos sociais, cultu-
ras e nacionalidades, estão sendo instadas a di-
fundir dados pessoais de suas crianças e ado-
lescentes para receberem, em troca, curtidas de 
conhecidos e anônimos, bem como, em muitas 
circunstâncias, vantagens pecuniárias, como, 
por exemplo, por meio de contratos publici-
tários ou ajustes comerciais com as próprias 
plataformas. As famílias, portanto, estão sendo 
fomentadas a expor crianças e adolescentes a 
práticas de exploração comercial no ambiente 
digital que são absolutamente detrimentais 
(Henriques, Meira & Hartung, 2021).  
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Cumpre observar que, em países nos quais há 
um grande contingente de usuários das plata-
formas e mídias sociais que não possuem acesso 
à educação formal de qualidade e à educação 
para as mídias, como é o caso do Brasil, com 
a sua escandalosa desigualdade socioeconômica 
que deixa 38% de sua população na pobreza 
e extrema pobreza26, a assimetria de poder e de 
informação é ainda maior e as famílias nessas 
condições tornam-se mais suscetíveis a todo o 
modelo de negócio baseado em dados pessoais 
- assim como suas crianças e seus adolescentes 
tornam-se ainda mais vulnerabilizados. 

Também por isso, as famílias - todas elas 
e, em especial, as que vivem em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica - necessitam 
de uma rede de apoio para garantir os direi-
tos fundamentais de suas crianças e seus ado-
lescentes, inclusive no ambiente digital e por 
parte dos setores público e privado. Dessa 
forma, o sharenting praticado por famílias ne-
cessita ser analisado e considerado em uma di-
mensão mais ampla que somente a individual, 
que considere a vulnerabilidade intrínseca de 
crianças e adolescentes e dos próprios adultos 
frente à complexidade do modelo de negócio 
das plataformas e à assimetria de poder exis-
tente, notadamente em situações nas quais já 
vivenciam vulnerabilidades diversas.

É certo que a prática do sharenting diz res-
peito a uma relativa amplitude de nuances, 
como quando as famílias de crianças com de-
ficiências dão visibilidade aos desafios que en-
frentam solitariamente, seja para construir 
diálogos com outras famílias, seja como uma 
forma ativista de tirar seus filhos e filhas da in-
visibilidade que, geralmente, os cerca. (Blum-
Ross, Livingstone, 2017).

Contudo, ainda nessas referidas situações, 
está presente a coleta e o tratamento de dados 
das crianças e dos adolescentes envolvidos na 
prática de sharenting por suas famílias, bem 
como a própria lógica mercadológica e vigilan-
tista27 das plataformas disponíveis e, portanto, 

a imprescindibilidade do reconhecimento da 
dimensão coletiva do fenômeno, sob pena, até 
mesmo, de não se conseguir proteger, satisfató-
ria e individualmente, as crianças e os adoles-
centes expostos na Internet.

Como bem chama atenção a OECD, o sharen-
ting figura entre os riscos à privacidade decor-
rentes do uso de dados pessoais para fins co-
merciais, sendo que, por sua vez, a privacidade 
também possui uma natureza coletiva. A esse 
respeito, Carissa Véliz (2021, pp. 112-116) é cer-
teira quando aponta que:

A privacidade se assemelha a questões 
ecológicas e outros problemas de ação 
coletiva. Não importa o quanto você 
tente minimizar sua própria pegada de 
carbono, se outros não fizerem a parte 
que lhes cabe, você também sofrerá as 
consequências do aquecimento global.

(...) Você e eu podemos nunca ter nos 
conhecido, e podemos nunca nos encontrar 
no futuro, mas se compartilharmos 
traços psicológicos suficientes e se você 
entregar esses dados a pessoas como a 
Cambridge Analytica, você também estará 
cedendo parte da minha privacidade. 
Como estamos interligados de maneiras 
que nos tornam vulneráveis um ou 
outro, somos parcialmente responsáveis 
pela privacidade um do outro.

(...) As consequências da perda de 
privacidade também são vivenciadas 
coletivamente. Uma cultura de exposição 
prejudica a sociedade. Ela danifica 
o tecido social, ameaça a segurança 
nacional (...), possibilita a discriminação, 
e põe em perigo a democracia.

Tratar o sharenting, exclusivamente, pela pers-
pectiva individual e familiar implicaria em um 
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olhar reducionista para um fenômeno com-
plexo e multifatorial, que vai além da vontade 
e da real autonomia dos indivíduos, em situa-
ções nas quais não detém todas as informações 
relacionadas à sua prática, na medida em que 
inserida em um contexto mais amplo – no qual 
não possuem qualquer ingerência – dos mode-
los de negócio das grandes plataformas e mí-
dias sociais disponíveis na Internet.

Ainda, o tratamento de dados pessoais desse 
grupo de pessoas vulneráveis, que estão em um 
peculiar processo de desenvolvimento biopsi-
cossocial, envolve alto risco, ou seja, riscos de 
graves violações a liberdades e direitos funda-
mentais, que possam redundar em potenciais 
danos a crianças e adolescentes, inclusive com 
eventuais implicações para todo o decorrer 
de suas vidas (Henriques et al., 2021). 

O alto risco envolvido no tratamento 
de dados pessoais de crianças e adolescentes 
- e, por conseguinte, na prática do sharenting 
- obriga as grandes plataformas, mesmo que 
não direcionadas ao público infantojuvenil, 
a observar salvaguardas específicas, como, por 
exemplo, a elaboração do respectivo relatório 
de impacto. São as plataformas e mídias sociais 
que têm condições de, efetivamente, mitigar os 
altos riscos envolvidos, inclusive, consideran-
do-os, em certa medida, como riscos inaceitá-
veis e deixando de estimular que mães e pais 
pratiquem o compartilhamento detrimental 
e excessivo de informações, imagens e dados 
pessoais de seus filhos e filhas.

É imprescindível tratar-se a privacidade de 
dados de crianças e adolescentes institucional 
(relacionada a escolas, médicos, polícias) e co-
mercial (relacionada a empresas em geral e, em 
especial, as de tecnologia digital), distintamente 
da privacidade interpessoal dessas pessoas (que 
diz respeito às relações com outras pessoas) 
(Livingstone, 2020). Nesse sentido, como as-
severa Sonia Livingstone (2021, pp. 148-149), 
o custo para a privacidade de dados não pode 
ser o isolamento social, nem a solução para os 

problemas e desafios que apresenta pode ser 
meramente individual:

Um desafio em especial para o direito das 
crianças é que, em um mundo datificado, 
indivíduos tendem a ser tratados pelo 
algoritmo coletivamente (como estudantes, 
pacientes, clientes, público) e não de 
acordo com seus direitos e necessidades 
específicas. Mesmo quando um serviço 
digital é ´personalizado´, isso tende a 
servir lógicas comerciais ou burocráticas, 
em vez daquela determinada por usuários 
e cidadãos. Talvez nem seja do interesse 
do provedor distinguir seu tratamento 
entre dados de adultos e crianças, 
impedindo qualquer possibilidade de 
servir os melhores interesses da criança.

(...) Chegou a hora de exigir que 
instituições e empresas reformulem 
as suas ofertas digitais de modo que 
sirvam o melhor interesse das crianças. 
E que a sociedade as responsabilize.

Sendo a criança e o adolescente, prioridade 
absoluta da nação, por força do art. 227 da 
Constituição Federal, não poderia se deixar, 
única e exclusivamente, a cargo de mães, 
pais e responsáveis, a responsabilidade 
por seu cuidado e atenção.

Necessário que se tenha em perspectiva, 
igualmente, os dilemas éticos envolvidos na 
discussão do sharenting, quanto à dimensão 
individual, no sentido de serem os mesmos 
adultos responsáveis pelo cuidado das crianças 
aqueles que, porventura, introduzem novos ris-
cos para as vidas delas. Da mesma forma, não 
se defende a não responsabilização individuali-
zada por violações a direitos de crianças e ado-
lescentes. Defende-se, outrossim, o comparti-
lhamento da responsabilidade, pela proteção 
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e promoção das liberdades e dos direitos fun-
damentais de crianças e adolescentes, com toda 
a sociedade, principalmente, com as empresas 
de tecnologia detentoras das plataformas e mí-
dias sociais mais amplamente difundidas em 
todo o mundo, e com o Estado e seu poder re-
gulador e fiscalizador. 

5. A responsabilidade 
compartilhada entre 

empresas, Estado 
e sociedade: o que 

esperar de cada agente 
envolvido

No Brasil, a Constituição Federal é bastante 
contundente ao determinar, no art. 227, que a 
responsabilidade pela proteção e promoção dos 
direitos de crianças e adolescentes deve, obri-
gatoriamente, ser compartilhada entre famílias, 
sociedade e Estado, com prioridade absoluta. 
Com esse dispositivo, inaugurou-se, em 1988, 
a doutrina da proteção integral de crianças 
e adolescentes no ordenamento legal do país. 

Ainda, destaca-se que o art. 227 ao mencio-
nar expressamente atores privados no texto 
constitucional -- famílias e sociedade --, vin-
cula diretamente tais agentes, inclusive empre-
sas, no dever constitucional de garantia com 
absoluta prioridade dos direitos fundamentais 
e melhor interesse de crianças e adolescentes, 
em um fenômeno conhecido como eficácia 
horizontal de direitos fundamentais (Hartung, 
2019). Assim, as próprias empresas de tecnolo-
gia, como as responsáveis pelas plataformas e 
redes sociais, são corresponsáveis pela efetiva-
ção dos direitos de crianças e adolescentes, in-
clusive o direito ao respeito, à privacidade e a 
proteção contra toda forma de violência e ex-
ploração, inclusive a comercial. 

Nessa esteira, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA)28, que sobreveio nos anos 
seguintes, em 1990, além de reforçar a respon-
sabilidade compartilhada, também determina 
que crianças e adolescentes sejam colocados à 
salvo de qualquer forma de exploração, bem 
como, seja preservada a sua integridade física, 
psíquica e moral, incluindo a preservação de 
sua imagem, identidade e autonomia.

Na mesma direção é a Convenção sobre os 
direitos da criança da ONU29 – consagrada in-
ternacionalmente e, no Brasil, ratificada em 
1990 e promulgada pelo Decreto 99.710/1990 –, 
que insere, textualmente no item 3.1., o con-
ceito de “melhor interesse” da criança e do 
adolescente como diretriz fundamental a ser 
observada, tanto pelos Estados seus signatários, 
como por agentes privados, pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive empresas.

No que tange ao ambiente digital, o recente 
Comentário Geral n. 25 do Comitê dos Direitos 
da Criança da ONU, igualmente, elenca o me-
lhor interesse como consideração primordial 
a ser assegurada, em prol das múltiplas infân-
cias, em todas as ações relacionadas ao forne-
cimento, regulação, design, gestão e uso do am-
biente digital. 

Recomenda, ainda, que políticas públicas 
e produtos e serviços digitais sejam pensa-
dos de forma a garantir que crianças e ado-
lescentes possam usufruir o ambiente digital 
e, concomitantemente, ter seus direitos pro-
tegidos e promovidos. Em relação às empresas, 
o Comentário Geral n. 25 é bastante enfático ao 
incluí-las como responsáveis por garantir di-
reitos e liberdades de crianças e adolescentes 
no ambiente digital, prevenindo e mitigando 
abusos, inclusive por meio do design de seus 
produtos e serviços que, de alguma forma, afe-
tem esse grupo vulnerável de pessoas.30

O Comentário Geral n. 25 assevera, ademais, 
que ameaças à privacidade de crianças e ado-
lescentes podem surgir da coleta e do proces-
samento de dados por instituições públicas, 
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empresas e outras organizações, atentando, 
a esse respeito, para o princípio da minimiza-
ção31, de forma que tais práticas sejam propor-
cionais e limitadas. E menciona a necessidade 
de crianças e adolescentes serem protegidos da 
vigilância digital.

O documento considera a prática do sharen-
ting como uma das ameaças que podem sur-
gir ao direito à privacidade de crianças e ado-
lescentes32, bem como recomenda a proibição 
do perfilamento e da publicidade direcionada 
para crianças e adolescentes, para fins comer-
ciais “com base em um registro digital de suas ca-
racterísticas reais ou inferidas, incluindo dados 
grupais ou coletivos, publicidade direcionada por 
associação ou perfis de afinidade”33. Também re-
comenda sejam proibidas as práticas que de-
pendem de “neuromarketing, análise emocional, 
publicidade imersiva e publicidade em ambientes de 
realidade virtual e aumentada para promover produ-
tos, aplicações e serviços”34.

Como o Brasil é signatário da Convenção 
sobre os direitos da criança da ONU, que já foi 
inserida formalmente no ordenamento po-
sitivado, é certo que o Comentário Geral n. 
25 deve ser considerado como mandamento 
e fonte normativa. De toda a forma, o arca-
bouço legal brasileiro é robusto em afirmar 
a responsabilidade compartilhada para o cui-
dado de crianças e adolescentes em qualquer 
meio, inclusive no digital, bem como a prote-
ção integral dessas pessoas, baseada no seu me-
lhor interesse. Melhor interesse, ademais, que 
é o núcleo central do art. 14 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)35, ao deter-
minar as balizas para o tratamento de dados 
pessoais de crianças e adolescentes. 

Assim, indubitável a necessidade e a legali-
dade de a responsabilidade pela prática do sha-
renting recair, também, sobre as empresas que o 
incentivam (Eberlin, 2017), como consequência 
do modelo de negócio no qual se sustentam, 
seja pelo design de suas plataformas, seja direta 
e financeiramente.

Importa considerar, nesse sentido, o regime 
de responsabilidades vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro. O Marco Civil da Internet 
(MCI) apresenta uma cadeia de responsabili-
dade subsidiária das plataformas digitais pelos 
conteúdos de terceiros, com isso, provedores 
de aplicações de internet somente devem ser 
responsabilizados quando não tomam provi-
dências, dentro de seus limites técnicos, após 
o recebimento de ordem judicial específica 
para indisponibilizar conteúdos infringentes36. 
O mesmo diploma legal também define en-
quanto princípio norteador, a “responsabiliza-
ção dos agentes de acordo com suas atividades, 
nos termos da lei”. 

Apesar do quanto mencionado, há prece-
dente judicial do Superior Tribunal de Justiça 
que relativiza a regra apresentada em caso en-
volvendo interesse de uma criança, a fim de 
torná-lo compatível com todo o arcabouço 
legal brasileiro. No caso apresentado, mesmo 
diante de notificação do responsável legal, 
não houve exclusão do conteúdo publicado. 
Em sua argumentação, defendeu o Relator do 
Recurso Especial de nº 178326937, a necessidade 
de que toda a sociedade zele pela dignidade 
da criança e do adolescente. O ECA, enquanto 
regramento especial, não só pode como deve 
prevalecer frente ao MCI, que possui determi-
nações de caráter geral. Note-se que, conforme 
aqui defendido, em caso de análise da respon-
sabilidade de um provedor de aplicações, em 
que existe afetação de uma criança ou adoles-
cente, não se deve aplicar apenas o MCI, de-
vendo-se ter um olhar atento a todas as outras 
legislações pertinentes. 

O ECA estabelece o direito de crianças e ado-
lescentes terem à sua disposição “produtos 
e serviços que respeitem sua condição pecu-
liar de pessoa em desenvolvimento”38, não se 
constituindo como hipótese de exclusão de 
responsabilidade a mera informação de que os 
produtos ou serviços não seriam direcionados 
a crianças ou adolescentes, pois, inexistindo 
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barreiras efetivas para o respectivo acesso, 
tal previsão torna-se absolutamente ineficaz.  
Cumpre mencionar, a esse respeito, que termos 
de serviço e políticas de privacidade das plata-
formas digitais, em geral, possuem textos com-
plexos e de difícil compreensão para pessoas 
não familiarizadas com os conceitos técnicos 
e jurídicos empregados, impossibilitando que 
os usuários compreendam todas as implicações 
a sua privacidade e intimidade, bem como di-
ficultando o seu acesso a informações básicas 
como aquelas referentes às respectivas classifi-
cações etárias indicativas39. 

Além do mais, nos casos em que há explora-
ção comercial de crianças e adolescentes e caso 
seja verificado que a plataforma está moneti-
zando esse tipo de conteúdo, a responsabiliza-
ção da empresa detentora da plataforma deve 
ser agravada. Esse entendimento coaduna-se 
com as normas em vigência, vez que as pla-
taformas digitais realizam certo nível de con-
trole dos conteúdos que circulam por esses 
espaços, ainda mais quando se trata de conteú-
dos publicitários e comerciais (Frazão, 2020). 
Da mesma forma, as empresas anunciantes 
podem ser responsabilizadas, nas situações de 
sharenting que envolvem publicidade contex-
tual dirigida a crianças de até 12 anos ou pu-
blicidade comportamental dirigida a crianças 
ou adolescentes, em razão dos riscos e poten-
ciais danos envolvidos.

As plataformas digitais são fornecedores de 
produtos e serviços, existindo relação contratual 
entre elas e seus usuários a demandar a aplica-
ção do Código de Defesa do Consumidor4041, e, 
por consequência, de rigor, o reconhecimento 
dos usuários como consumidores e, portanto, 
como parte vulnerável dessa relação de con-
sumo. Também por isso, é cabível a responsa-
bilidade solidária pela reparação de danos entre 
todos os agentes econômicos que compõem a 
cadeia de consumo, incluindo-se, nos casos 
em que a publicidade seja originada de rela-
ção contratual entre anunciante e plataforma, 

as próprias plataformas42, enquanto veículos 
pelos quais a publicidade chega até o consumi-
dor (Nunes, 2017).

Importa distinguir, portanto, que ao tratar de 
responsabilidade das plataformas digitais de-
ve-se entender que estas a possuem diante de 
suas próprias ações, onde melhor enquadram-
-se as determinações do Código de Defesa do 
Consumidor, de outro modo, também há res-
ponsabilidade diante de atos de terceiros, a par-
tir da regra estabelecida pelo artigo 19 do MCI. 
Em ambos os casos, permanecem os deveres 
de respeitar e garantir os direitos de crianças 
e adolescentes ainda quando não são concebi-
das para o público infantojuvenil, na medida 
em que, independentemente disso, fomentam 
o intenso compartilhamento de conteúdo que 
além de expor crianças e adolescentes, coletam 
e tratam seus dados pessoais de forma massiva. 
Mesmo porque é sabido que as plataformas di-
gitais lucram a partir do engajamento gerado 
pelo conteúdo dos perfis que realizam, sendo 
que seus algoritmos não são neutros, na me-
dida em que certos conteúdos são priorizados 
em detrimento de outros (Pasquale, 2016). 

Diante do imperativo legal expresso no art. 
227 da Constituição Federal e em toda a dou-
trina da proteção integral - de garantia dos di-
reitos fundamentais de crianças e adolescentes 
e seu melhor interesse, com prioridade abso-
luta - é igualmente válido para o ambiente di-
gital, tem-se que deve ser observado não so-
mente na forma como produtos e serviços são 
usufruídos, mas também na sua concepção 
e desenvolvimento. Com isso, todas as partes 
envolvidas devem atentar-se ao melhor inte-
resse das crianças e dos adolescentes, o qual, 
inclusive, sobrepõe-se ao interesse de seus pais, 
mães e responsáveis legais (Henriques, Pita & 
Hartung, 2021). 

Será sempre, com efeito, o melhor interesse 
de crianças e adolescentes o delimitador para 
as ações de suas famílias, da sociedade e das 
empresas, bem como para a atuação do Poder 
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Público, seja na regulação, fiscalização ou apli-
cação de sanções. 

Por isso, ainda que se deva reconhecer 
o   poder familiar e o direito de mães, pais 
e responsáveis legais a tomarem decisões 
para a educação e proteção de seus filhos e 
filhas, tal circunstância encontra limites le-
gais, pois esbarra no melhor interesse das pró-
prias crianças e adolescentes. Por consequên-
cia, a liberdade de criação dos filhos e filhas 
por seus genitores encontra limite no direito 
à proteção integral de crianças e adolescen-
tes, conforme dispõe o ECA43. Por isso, cabe 
a devida análise sobre a pertinência do que 
compartilham a respeito de seus filhos e fi-
lhas, garantindo que seus direitos e liberdades 
fundamentais sejam sempre considerados e 
protegidos e, quando aplicável, garantida a au-
tonomia da própria criança ou do adolescente 
em escolher as informações que serão publi-
cadas a seu respeito, considerando o desenvol-
vimento progressivo de suas capacidades. 

Além das famílias, também empresas, go-
verno e sociedade devem pautar suas ações que 
impactem, de alguma forma, crianças e adoles-
centes, inclusive no ambiente digital e no que 
diz respeito à prática do sharenting, pelo me-
lhor interesse dessas pessoas em peculiar es-
tágio de desenvolvimento biopsicossocial, sob 
pena de, se não o fizerem, serem devidamente 
responsabilizados. 

Dessa forma, no caso das empresas, espe-
cialmente aquelas de tecnologia digital, é fun-
damental que adotem, como padrão, o direito 
das crianças e dos adolescentes, em relação 
ao uso e tratamento de dados pessoais, como 
defende Pedro Hartung, já no design de seus 
produtos e serviços - children´s rights-by-design 
standard (2020): 

Qualquer modelo de negócio baseado na 
exploração econômica e não transparente de 
dados infantis deve ser substituído por proje-
tos educacionais e arquitetura de ciberespaços, 
com estímulos transparentes para o exercício 

da cidadania e a livre expressão das liberda-
des, direitos e identidades das crianças (art. 8), 
dando às crianças acesso a informações de di-
versas fontes (art. 17). As crianças têm o direito 
de fazer parte de sua comunidade online, reu-
nindo-se com outras crianças (art. 15) em um 
ambiente digital seguro e privado e livre de 
pressões comerciais.

Em relação ao Estado, espera-se que ela-
bore e implemente robustas políticas públicas 
em consonância com o arcabouço normativo 
que coloca crianças e adolescentes como prio-
ridade absoluta da nação, dando ênfase à ga-
rantia de seu melhor interesse também em 
relação ao ambiente digital, de forma que, no 
caso da prática do sharenting, disponha de re-
cursos e ferramentas para, efetivamente, coibir 
abusos e violações aos direitos fundamentais 
desse grupo vulnerável de pessoas. Nesse sen-
tido, deve fiscalizar e emitir sanções para ga-
rantir que crianças e adolescentes, por exem-
plo, não sejam vítimas de exploração comercial, 
de forma a efetivar a proibição de publicidade 
contextual para crianças de até 12 anos e de 
publicidade comportamental, microssegmen-
tada e direcionada, a crianças e adolescentes. 
Também deve mostrar rigor na fiscalização de 
práticas de tratamento de dados pessoais dessas 
pessoas e o repúdio àquelas que não se coadu-
nem com o seu melhor interesse e violem seus 
direitos e liberdades fundamentais, garantindo, 
entre outros, o preceito da minimização da co-
leta e tratamento de dados pessoais de crianças 
e adolescentes. 

Já a sociedade e os indivíduos, de maneira 
geral, devem atuar ativamente para proteger os 
interesses e os direitos das crianças e adoles-
centes e exigir que empresas e governos respei-
tem a privacidade desse grupo de indivíduos, 
bem como protejam seus dados pessoais. 
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6. Considerações finais

O sharenting é um fenômeno dos tempos atuais 
e a respeito do qual se tem estudado e apro-
fundado, concomitantemente, enquanto sua 
prática desenvolve-se e consolida-se na so-
ciedade. Nem todas as respostas sobre como, 
efetivamente, mães, pais, responsáveis legais 
e familiares devem se comportar no ambiente 
digital já estão disponíveis ou lidam de forma 
justa com pais e mães e seus filhos e filhas em 
relação à tensão existente entre, de um lado, 
o desejo de interações sociais e compartilha-
mento de experiências e, de outro, a preserva-
ção das identidades individuais (Blum-Ross & 
Livingstone, 2017). 

Contudo, algumas respostas já existem e são 
fruto de uma caminhada histórica para o de-
senvolvimento de uma sociedade global soli-
dária e desejosa de garantir direitos humanos 
a todas as pessoas. Para aquelas pessoas, cuja 
vulnerabilidade é intrínseca à condição que vi-
venciam, como crianças e adolescentes, tanto 
da perspectiva sociocultural, como regulatória, 
a resposta é a garantia do seu melhor interesse 
com absoluta prioridade pelas famílias e pelas 
empresas, para além do Estado.

Como se viu, justamente por conta da mag-
nitude do desafio posto, é essencial que o fe-
nômeno do sharenting seja encarado pela pers-
pectiva coletiva, retirando-o de um olhar 
individualista para uma necessária análise em 
cadeia, considerando todas as ações dos agentes 
envolvidos nesta prática.

Com isso, outros agentes são trazidos para a 
discussão, a qual, de forma alguma, deve limi-
tar-se à análise, direcionamento ou culpabiliza-
ção do comportamento de mães, pais ou fami-
liares em relação a crianças e adolescentes de 
seu círculo familiar. 

É, pois, imprescindível que as empresas, res-
ponsáveis pelo design de produtos e serviços, 
estejam atentas aos potenciais efeitos nocivos 

da prática do sharenting, bem como o Estado, 
façam parte da problematização e, mais, ar-
quem com a sua inegável corresponsabilidade 
na garantia dos direitos e liberdades funda-
mentais de crianças e adolescentes.

No mesmo andar, é o melhor interesse 
de crianças e adolescentes que deve pau-
tar o exercício do poder familiar e, portanto, 
o comportamento de pais, mães, responsáveis 
legais e familiares, quando estiverem tomando 
decisões sobre o compartilhamento de con-
teúdo sobre seus filhos, netos ou sobrinhos no 
ambiente digital.

Portanto, este artigo defende uma corres-
ponsabilização das empresas, Estado, famílias 
e toda a sociedade, que devem ter o melhor in-
teresse e os direitos de crianças e adolescentes 
como consideração primária -- absolutamente 
prioritária --, em todas as ações concernentes, 
direta ou indiretamente, a esse grupo de pes-
soas, que vivenciam um momento peculiar de 
desenvolvimento biopsicossocial, e que possam, 
de alguma maneira, impactar seus direitos fun-
damentais e humanos44.  
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https://www.cbsnews.com/newyork/news/is-sharenting-a-growing-problem-on-social-media/
https://www.cbsnews.com/newyork/news/is-sharenting-a-growing-problem-on-social-media/
https://www.cbsnews.com/newyork/news/is-sharenting-a-growing-problem-on-social-media/
https://www.wsj.com/articles/SB10001424052702304451104577392041180138910
https://www.wsj.com/articles/SB10001424052702304451104577392041180138910
https://www.wsj.com/articles/SB10001424052702304451104577392041180138910
https://pure.uva.nl/ws/files/31895348/The_platformization_of_cultural_production.pdf
https://pure.uva.nl/ws/files/31895348/The_platformization_of_cultural_production.pdf
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11 O direito à proteção de dados pessoais 
é garantido como um direito fundamental no 
Brasil, agora não somente por força de cons-
truções doutrinárias e mesmo jurispruden-
ciais, mas, igualmente, por conta da aprovação 
da PEC 17/2019. https://www12.senado.leg.br/noti-
cias/materias/2021/10/20/senado-inclui-protecao-de-da-
dos-pessoais-como-direito-fundamental-na-constituicao. 
Acesso em 02 de outubro de 2021).

12 Constituição Federal, art. 5º Todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se-
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;

13 Comissão Europeia. As platafor-
mas em linha e o mercado único digi-
tal: Oportunidades e desafios para a Europa, 
2016. https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/
TXT/?qid=1466514160026&uri=CELEX:52016DC0288. 
Acesso em 26 setembro de 2022. 

14 A sociedade da plataforma: entrevista 
com José Van Dijck. Digilabour. https://digilabour.
com.br/a-sociedade-da-plataforma-entrevista-com-jose-

-van-dijck/. Acesso em: 29 setembro de 2022). 

15 https://doi.org/10.18356/d2148af5-en. Acesso 
em: 03 de novembro de 2021. 

16 https://about.instagram.com/pt-br/blog/announ-
cements/shedding-more-light-on-how-instagram-works. 
Acesso em 03 de novembro de 2021. 

17 https://support.google.com/YouTube/ans-
wer/72851?hl=pt-BR&ref_topic=9153826. Acesso em 
03 de novembro de 2021.

18 https://www.istoedinheiro.com.br/instagram-
-fatura-us-20-bilhoes-com-anuncios-em-2019/. Acesso 
em 03 de novembro de 2021.

19 Em “A era do capitalismo de vigilância” 
Shoshana Zuboff descreve que a nova ordem 
econômica reivindica a experiência humana 
como matéria-prima gratuita, a partir da ex-
tração, previsão e vendas. Zuboff, Shoshana - A 
era do capitalismo de vigilância: a luta por um 
futuro humano na nova fronteira do poder / 
Shoshana Zuboff; tradução George Schlesinger 
- 1. ed. - Rio de Janeiro: Intrínseca, 2020. 

20 De acordo com o Marco Civil da Internet 
(Lei nº 12.965 de 2014) aplicações de internet 
são o conjunto de funcionalidades que podem 
ser acessadas por meio de um terminal conec-
tado à internet.

21 Perfilamento ou perfilização é defi-
nido pelo General Data Protection Regulation 
(GDPR) como tratamento automatizado de 
dados pessoais que consista na utilização de 
dados pessoais para avaliar determinados as-
pectos pessoais relativos a uma pessoa singular, 
nomeadamente para analisar ou prever aspetos 
relativos ao desempenho profissional, situação 
econômica, saúde, preferências pessoais, in-
teresses, confiabilidade, comportamento, lo-
calização ou movimentos (tradução livre). No 
âmbito deste artigo, o perfilamento é técnica 
imprescindível para o direcionamento de pu-
blicidade personalizada aos usuários de uma 
determinada rede social. Disponível em: https://
gdpr-info.eu/art-4-gdpr/. Acesso em 25 de setem-
bro de 2022.   

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/20/senado-inclui-protecao-de-dados-pessoais-como-direito-fundamental-na-constituicao
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/20/senado-inclui-protecao-de-dados-pessoais-como-direito-fundamental-na-constituicao
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/10/20/senado-inclui-protecao-de-dados-pessoais-como-direito-fundamental-na-constituicao
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1466514160026&uri=CELEX:52016DC0288
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1466514160026&uri=CELEX:52016DC0288
https://support.google.com/youtube/answer/72851?hl=pt-BR&ref_topic=9153826
https://support.google.com/youtube/answer/72851?hl=pt-BR&ref_topic=9153826
https://www.istoedinheiro.com.br/instagram-fatura-us-20-bilhoes-com-anuncios-em-2019/
https://www.istoedinheiro.com.br/instagram-fatura-us-20-bilhoes-com-anuncios-em-2019/
https://gdpr-info.eu/art-4-gdpr/
https://gdpr-info.eu/art-4-gdpr/
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22 Segundo pesquisa realizada pela 
Companhia Super Awesome, bancos de dados 
pessoais nos Estados Unidos podem ter mais 
de 72 milhões de pontos de dados de crianças 
com menos de 13 anos. Disponível em: https://
videoweek.com/2017/12/14/ad-tech-collects-72-million-
-data-points-on-the-average-american-child-by-age-13/. 
Acesso em 08 de novembro de 2021.

23 Somente a rede social Facebook soma 
2.8 bilhões de usuários ativos mensalmente. 
Já o YouTube possui 2.2 bilhões de usuários, o 
Whatsapp 2 bilhões e o Instagram 1.3 bilhão. 
Disponível em: https://www.statista.com/statis-
tics/272014/global-social-networks-ranked-by-number-
-of-users/. Acesso em: 8 de novembro de 2021.

24 “Surveillance capitalism operates through 
unprecedented asymmetries in knowledge and the 
power that accrues to knowledge. Surveillance capi-
talism know everything about us, whereas their ope-
rations are designed to be unknowable to us. They ac-
cumulate vast domains of new knowledge from us, but 
not for us. They predict our futures for the sake of 
other´s gain, not ours.” ZUBOFF, Shoshana. The 
age of surveillance capitalism: The fight for 
a human future at the new frontier of power. 
Nova Iorque: Public Affairs, 2019, p. 11 (Em tra-
dução livre: “O capitalismo de vigilância opera 
por meio de assimetrias sem precedentes no 
conhecimento e no poder que resulta do co-
nhecimento. O capitalismo de vigilância sabe 
tudo sobre nós, enquanto suas operações são 
projetadas para serem desconhecidas para nós. 
Eles acumulam vastos domínios de novos co-
nhecimentos de nós, mas não para nós. Eles 
prevêem o nosso futuro para o benefício dos 
outros, não o nosso. ”).

25  ZUBOFF, Shoshana. The age of surveil-
lance capitalism: The fight for a human fu-
ture at the new frontier of power. Nova Iorque: 
Public Affairs, 2019, p. 8 (Tradução livre do 
trecho: “Surveillance capitalism unilaterally claims 

human experience as free raw material for translation 
into behavioral data. Although some of these data area 
applied to product or service improvement, the rest are 
declared as a proprietary behavioral surplus, fed into 
advanced manufacturing processes known as ´ma-
chine intelligence´, and fabricated into prediction pro-
ducts that anticipate what you will do now, soon, and 
later. Finally, these prediction products area traded in 
a new kind of marketplace for behavioral predictions 
that I call behavioral future markets. Surveillance ca-
pitalists have grown immensely wealthy from these 
trading operations, for many companies are eager to 
lay bets on our future behavior.”).

26 Que totalizam mais de 80 milhões de 
pessoas! Disponível em: https://www.correiobra-
ziliense.com.br/economia/2021/06/4929384-apesar-do-
-crescimento-do-pib-dados-mostram-que-brasil-nunca-
-foi-tao-desigual.html. Acesso em 10 de novembro 
de 2021.

27 “Uma das razões pelas quais as empre-
sas de tecnologia estão se tornando tão boas 
na predição de nosso comportamento é por-
que elas estão, em parte, moldando-o.” VÉLIZ, 
Carissa. Privacidade é poder: por que e como 
você deveria retomar o controle de seus dados. 
São Paulo: Editora Contracorrente, 2021, p. 110.

28 Lei 8.069/1990.

29 Vale dizer que a Convenção consi-
dera ‘criança’ a pessoa tem menos de 18 anos. 
Disponível em: https://www.ohchr.org/en/pro-
fessionalinterest/pages/crc.aspx. Acesso em 8 
de novembro de 2021.

30 Comentário Geral n. 25 sobre os direi-
tos das crianças em relação ao ambiente digital 
do Comitê dos Direitos da Criança. Disponível 
em: https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/
GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx. 
Acesso em 31 de outubro de 2021.

https://videoweek.com/2017/12/14/ad-tech-collects-72-million-data-points-on-the-average-american-child-by-age-13/
https://videoweek.com/2017/12/14/ad-tech-collects-72-million-data-points-on-the-average-american-child-by-age-13/
https://videoweek.com/2017/12/14/ad-tech-collects-72-million-data-points-on-the-average-american-child-by-age-13/
https://www.statista.com/statistics/272014/global-social-networks-ranked-by-number-of-users/
https://www.statista.com/statistics/272014/global-social-networks-ranked-by-number-of-users/
https://www.statista.com/statistics/272014/global-social-networks-ranked-by-number-of-users/
https://www.statista.com/statistics/272014/global-social-networks-ranked-by-number-of-users/
https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2021/06/4929384-apesar-do-crescimento-do-pib-dados-mostram-que-brasil-nunca-foi-tao-desigual.html
https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2021/06/4929384-apesar-do-crescimento-do-pib-dados-mostram-que-brasil-nunca-foi-tao-desigual.html
https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2021/06/4929384-apesar-do-crescimento-do-pib-dados-mostram-que-brasil-nunca-foi-tao-desigual.html
https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2021/06/4929384-apesar-do-crescimento-do-pib-dados-mostram-que-brasil-nunca-foi-tao-desigual.html
https://www.ohchr.org/en/professionalinterest/pages/crc.aspx
https://www.ohchr.org/en/professionalinterest/pages/crc.aspx
https://www.ohchr.org/en/professionalinterest/pages/crc.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
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31 Compatível com o disposto no art. 6 da 
LGPD (Lei 13.709/2018), que prevê o princípio 
da finalidade, o qual, dentre outras característi-
cas, elenca a necessidade de limitação no trata-
mento de dados pessoais ao mínimo necessário.

32 “67. (...) as ameaças também podem surgir 
das próprias atividades das crianças e das ativi-
dades de membros da família, colegas ou outros, 
por exemplo, por mães e pais que comparti-
lham fotografias online ou por um estranho que 
compartilha informações sobre uma criança.”  
Tradução livre ao texto original do Comentário 
Geral n. 25 sobre os Direitos das crianças em re-
lação ao ambiente digital da ONU: “Threats may 
also arise from children’s own activities and from the 
activities of family members, peers or others, for exam-
ple, by parents sharing photographs online or a stran-
ger sharing information about a child.” Disponível 
em https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/
GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx. 
Acesso em 31 de outubro de 2021.

33 Tradução livre ao texto original do 
Comentário Geral n. 25 sobre os Direitos das 
crianças em relação ao ambiente digital da ONU: 

“States parties should prohibit by law the profiling or 
targeting of children of any age for commercial purposes 
on the basis of a digital record of their actual or inferred 
characteristics, including group or collective data, tar-
geting by association or affinity profiling.” Disponível 
em https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/
GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx. 
Acesso em 31 de outubro de 2021.

34 Tradução livre ao texto original do 
Comentário Geral n. 25 sobre os Direitos 
das crianças em relação ao ambiente digi-
tal da ONU: “Practices that rely on neuromarke-
ting, emotional analytics, immersive advertising and 
advertising in virtual and augmented reality envi-
ronments to promote products, applications and ser-
vices should also be prohibited from engagement di-
rectly or indirectly with children.” Disponível 

em https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/
GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx. 
Acesso em 31 de outubro de 2021.

35 Lei 13.709/2018.

36 Art. 19 da Lei nº 12.965/14 “Com o in-
tuito de assegurar a liberdade de expressão e 
impedir a censura, o provedor de aplicações de 
internet somente poderá ser responsabilizado 
civilmente por danos decorrentes de conteúdo 
gerado por terceiros se, após ordem judicial 
específica, não tomar as providências para, no 
âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
dentro do prazo assinalado, tornar indisponível 
o conteúdo apontado como infringente, ressal-
vadas as disposições legais em contrário”.

37 No caso citado, discutia-se responsabili-
dade de provedor de aplicação da internet por 
omissão, já que deixou de adotar providências 
para minimizar efeitos danosos praticados pela 
publicação de terceiro que envolvia a imagem 
de uma criança. Disponível em: https://www.stj.jus.
br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-
Provedor-deve-remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-
internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx. Acesso em 
25 de setembro de 2022.  

38 Estatuto da Criança e do Adolescente, 
art. 71: A criança e o adolescente têm direito 
a informação, cultura, lazer, esportes, diver-
sões, espetáculos e produtos e serviços que 
respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.

39 Pesquisa empírica com 150 políticas de 
privacidade apontou que os documentos são in-
compreensíveis para pessoas não familiarizadas 
com termos jurídicos. https://www.nytimes.com/in-
teractive/2019/06/12/opinion/facebook-google-privacy-po-
licies.html?. Acesso em 13 de outubro de 2021.

40 Lei 8.078/1990.

https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/CRC/Pages/GCChildrensRightsRelationDigitalEnvironment.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx
https://www.nytimes.com/interactive/2019/06/12/opinion/facebook-google-privacy-policies.html
https://www.nytimes.com/interactive/2019/06/12/opinion/facebook-google-privacy-policies.html
https://www.nytimes.com/interactive/2019/06/12/opinion/facebook-google-privacy-policies.html
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41 “O dever de cuidado, aliás, ganha reforço 
diante da conclusão, já pacífica, de que a rela-
ção entre plataformas e usuários é uma relação 
contratual de consumo. De fato, a suposta “gra-
tuidade” das plataformas digitais como pretenso 
obstáculo para a caracterização da relação de con-
sumo já se encontra há muito superada. Na eco-
nomia da atenção, já se entende que “os dados 
pessoais são a moeda de troca pelo bem de con-
sumo”, além da própria atenção e do tempo dos 
usuários, quando não da própria individualidade 
deles, já que não são poucos os que afirmam que 
estamos falando de mercados de consciências.” 
FRAZÃO, Ana. Parecer: Dever geral de cuidado 
das plataformas diante de crianças e adolescen-
tes. Brasília: Instituto Alana, 2020, p. 30.

42 “Nas hipóteses em que a propaganda de-
corre de uma relação contratual entre o anun-
ciante e a plataforma, fica evidente que o dano 
não decorre da intermediação do conteúdo 
de terceiros, mas, diretamente, da decisão da 
plataforma de veicular publicidade contextual 
em conteúdos infantis, motivo pelo qual fica 
fácil vislumbrar a responsabilidade da plata-
forma, ainda que responda solidariamente com 
o anunciante, quando a propaganda se revelar 
abusiva, ante o disposto nos art. 37, § 2° c/c no 
art. 39, IV, e na Resolução no 163 do Conanda.” 
FRAZÃO, Ana. Parecer: Dever geral de cuidado 
das plataformas diante de crianças e adolescen-
tes. Brasília: Instituto Alana, 2020, pp. 12 e 13.

43 O Estatuto da Criança e do Adolescente 
dispõe em seu artigo 1º: Esta lei dispõe sobre a 
proteção integral à criança e ao adolescente.

44 United Nations, Committee on the 
Rights of the Children. General comment n. 14 
(2013) on the right of the child to have his or 
her best interests taken as a primary conside-
ration. Disponível em: https://www2.ohchr.org/en-
glish/bodies/crc/docs/gc/crc_c_gc_14_eng.pdf. Acesso 
em 7 de novembro de 2021.

https://www2.ohchr.org/english/bodies/crc/docs/gc/crc_c_gc_14_eng.pdf
https://www2.ohchr.org/english/bodies/crc/docs/gc/crc_c_gc_14_eng.pdf
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Palavras-chave
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Exercício de Poder
Pixel
Fotomontagem

Resumo
A série Vigilância, desenvolvida durante a ofi-
cina de fotografia da Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (UERJ), busca a reflexão sobre a 
presença das câmeras de videomonitoramento 
em espaços cotidianos como o transporte pú-
blico. A incerteza sobre a funcionalidade deste 
equipamento abre margem para o questiona-
mento da sua finalidade: estaria este sendo uti-
lizado apenas como exercício de poder baseado 
num discurso de segurança?

Como elementos visuais, a série apresenta os 
seguintes recursos: a fotografia, a fotomonta-
gem e a montagem. A intervenção na imagem, 
a sobreposição dos pixels e seus formatos, e o 
embasamento artístico pautado no movimento 
concretista.

Vigilância
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Câmera no transporte público, 2022
Fotografia tirada em maio de 2022 dentro de um ônibus no Rio de Janeiro
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Vigilância em excesso, 2022
Fotomontagem feita a partir da fotografia anterior, com as câmeras propositalmente replicadas 
para enfatizar a vigilância cotidiana
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Exercício de Poder, 2022
Montagem feita a partir da sobreposição de pixels com o recorte da câmera, agrupada em formato 
específico, fazendo alusão à bala de revólver simbolizando a intimidação e o abuso de poder
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O rosto que vigia, 2022
Montagem feita a partir da sobreposição de pixels com o recorte da câmera, agrupada em formato 
específico, fazendo alusão ao rosto de quem vigia: dois olhos, nariz e boca
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Pixels versão 5, 2022
Pixel: menor unidade de uma imagem digital. Aparecem sobrepostos com influência do movi-
mento concretista.
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Pixels versão 14, 2022
Pixel: menor unidade de uma imagem digital. Aparecem sobrepostos com influência do movi-
mento concretista.
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